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1 
LEI N° 38012015; de 18 de dezembro de 2015 

Dispõe sobre o Estatuto e Piano de Carreira, • 	' 
Cargos e Salários ((ci Guarda Civil Municipal (te 
Serra a (10 RwnaII:o (BA) e da outras pi o'idêiicios 

dia 

O PREFEITO O MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALhO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO E 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PREMILINARES 

Art. 1°. Esta Lei institui o Estatuto e Plano de Carreira, Cargos e Sa.ftrios da Guarda Ci\G 
Municipal de Serra do Ramalho. 

Art. 2°. O Estatuto da Guarda Civil Municipal de Serra do ltmaIho  prescreve tudo quanto 
se relaciona com a organização funcional, estabelecendo normas relativas às atribuições, às 
prestações de serviços, às responsabilidades e ao exercício dos cargos e das funções de seus 
integrantes. 

Art. 3°. Nos casos omissos verificados na aplicação deste Estatuto será nomeada comissã 
composta de cinco membros, por ato do prefeito municipal de Serra do Ramalho, a fim de delihcrcr 
sobre o assunto. 

CAPiTULO Ii 	 •' 1 
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E DO COMANDO DA GUARDA 

Seção i 

Da Guarda Civil Municipal 
Art. 4°. A Guarda Civil Municipal (GCM) de Serra do Ramalho - Bahia é urna instituição 

r e w municipal, civil, permanente e regular, uniformizada, organizada com base na hierarquia e nã 
disciplina, sob autoridade suprema do prefeito municipal de Serra do Ramalho, que tem por 
finalidade cumprir o disposto nos artigos 23, 1, 144, § 8° e 225 da Constituição Federal, art. 6°, l 
cia Lei Federal n.° 10.826/03, Lei n° 13.022/14 e artigos 40/44 do Decreto Federal n.° 5.123/04. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe também 
Guarda Civil Municipal o cumprimento de atribuições subsidiárias explicitadas pelo Ministério clt 
Justiça através da Secretaria Nacional de Segurança Pública, 

/d// 
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. 	Art. 5° São atribuições da Guarda Civil Municipal, além de outras que a lei lhe preveni , 
Proibir, inibir e restringir ações nefastas • de pessoas que atentem contra os bens, serviços 	> 

. 	instalações municipais: 	 . 	 . 

; .. 	1 	vigiar e proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
adotando medidas educativas e Preventivas, 

. . 	II - exercer o poder de polícia com o objetivode Protegei a tranquilidade e ecu r LOÇa do 
cidadãos,  

: 	 Iii— colaborar CO[ os órgos estaduais para o desenvovimeno e o proviineoto tu) . 	
: 	município, visando a cessação das atividades que violarem as normas de saúde, de higiene e d 	' 

segurança e a funcionalidade, a moralidade ou quaisquer' outros aspectos relacionados com b. ? '• 

: 	interesse do município; 	 . 	. 	. 

IV - coordenar e participar das atividades de Defesa Civil. 

§ 1° Compete a Guarda Civil Municipal desempenhar missões eminentemente Preventivas, 
zelando pelo respeito à Constituição, às leis e a proteção do patrimônio público municipal e garantr 
a prestação de serviços de responsabilidade do município. 

§ 2° A Guarda Civil Municipal, além da execução de atividades voltadas para a segurança e 
apoio aos cidadãos, as quais devem ser realizadas com observância dos princípios de respeito aos 

• direitos humanos, da garantia dos direitos individuais e coletivos - e do exercício da cidadania e 
proteção das liberdôdes páblicas, deve ainda, desenvolver atividades de caráter social. esauniu 
comprometida com a evolução social da comunidade. 

§ 3° A Guarda Civil Municipal eleve colaborar com as autoridades que estejam atuando nó 
• 	município, especialmente no que tange à proteção do meio ambiente, ecologicamente equilibrado. t 

ao bem-estar da criança e do adolescente, quando solicitadas. 

Art. 60  A Guarda Civil Municipal deverá integrar as atividades de envergadura policiais 
realizadas no município, quando planejadas conjuntamente. 

Parágrafo único: Na realização dessas atividades, a Guarda Civil Municipal manterá d 

chefia de suas frações, com a finalidade precípua ele harmonizar e transmitir ordens pertinentes à 
consecução dos objetivos comuns. 

Art. 7 °  Respeitadas a autonomia e as peculiariclacles ele cada urna das instituições. com  
atuação no município, poderão os responsáveis trocai iiúrimiçõcs sobre os campas dc aa.iaçào dc 
seus comandos. 

Seção li. 

• 	 Do Comando cia Guarda Civil Municipal 
Art. 8° O Comando da Guarda Civil Municipal, árgão integrante da estrutura orgánizaciondl 

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. subordinado diretamente ao prefeito. tem por 
propósito o preparo e o emprego dos recursos humanos e equipamentos para o cumprimemo de sn 
destinação constitucional e de suas atribuições subsidiárias. 
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Art. 9° O comando da Guarda Civil Municipal compreende suas insta1ações seus 
equipamentos e seu efetivo funcional. 

Art. 10. O comandante da Guarda Civil Municipal é nomeado pelo prefeito municip1, 
exerce a direção e a gestão 110 âmbito de suas atribuições, tendo como requisitos obrigatórios par 
ocupar o cargo: . 

1 experiência na área de Segurança Pública; 
II conduta ilibada notória; 
Iii -• ser membro do quadro de carreira. 

Panigrafo único. O cargo de comandaiue da Ci aarda Civil 11vii-iiiicipa l 	SCI,  c:\crc  do 	bfici/i 
01 integrante da própria corporacão 

CAPIT UL(i) 111 
DAS ATRIBUIÇÕES INERENTES AO CARGO 

Seção 1 
Do Comandante da Guarda Civil Municipal 

Art. 11. O comandante da Guarda Civil Municipal é função do grau 
constituindo uma prerrogativa impessoal com atribuições e deveres, sendo eles: 

1 o de comando da. Guarda Civil Municipal; 

II - coordenar todas as atividades desempenhadas pela Guarda Civil Municipal, 

Iii - emitir relatório minucioso, anual, cio comportamento dos guardas civis municipais para 
o órgão da Corregedoria: 

IV - acatar as propostas da Ouvidoria, cio modo que venha a trazer benefícios para a 
corporação, seus comandados e a população rimando sempre pela prestação iic serviço iL 
excelência e a qualidade de vida do servidor; 

V - tomar a decisão final nas questões decorrentes de deliberações adotadas pelas chefis 
subordinadas. 	 . 	 . 

Art. 12. Compete ainda ao comandante da Guarda Civil Municipal: 

1 * programar plano de segurança dos próprios municipais; 

II - programar plano de avaliação e monitoramento de grau de risco específico para cad. 	: 

equipamento sob sua guarda; 	. 

III - coordenar os meios logísticos, no que se referem a transportes, comunicações e 
uniformes; 

IV - programar medidas de prevenção e monitorarnento de arcas de risco e vigilância 
eletrônica; 

V - proporcionar o ensino continuado, o condicionamento físico e a postura. ncce 
para o desenvolvimento das atividades dos Guardas Civis Municipais;e 

VI - disponibilizar recursos humanos para o emprego nos demais setores da Secretari a 
Municipal de Administração e Finanças, quando solicitado. 
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Seção LI. 
Do Subeornandante da Guarda Civil Municipal 

Art. 13. O subcomanctante da Guarda Civil é responsável pela coordenação de seus 
elementos, é o principal auxiliar e substituto imediato do comandante da GCM, seu intermediário n 
expedição de todas as ordens relativas à. disciplina., instrução e serviços gerais, cuja execuçãd 
inclusive, cumpre-lhe fiscalizar. 

Art. 14. O subcoman.dante da Guarda Civil Municipal é nomeado pelo prefedo municipal, 
que prestará assistência direta ao comandante no âmbito de suas atribuições, tendo como rccjuisilos 
obrigatórios para ocupar o cargo: 

1 - experiência na área de Segurança Pfiblica: 
II 	conduta ilibada notória; 
III - ser membro do quadro de carreira. 

A rt. 15. Incumbe ao subcomand ante: 
1. encaminhar ao comandallte, devidamente informados , todos os documentos que 

dependem da decisão deste; 

II. levar ao conhecimento do comandante, verbalmente ou por escrito, depois 
convenientemente apuradas , todas as ocorrências que não lhe caiba resolver; 

111. dar conhecimento ao comandante de todas as ocorrêicfas e fatos a respeito dos quais 
haja providenciado por iniciativa própria; 

IV. assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente na ausência ou 
impedimento ocasional do comandante, dando-lhe conhecimento. na  prime ia opnrtun idade: 

V. zelar pela conduta pessoal e profissional dos inspetores e dos guardas civis municipais:. 

VI. organizar os relatórios de praxe. 

TITULO ii 

DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA 

CAPÍTULO 1 

1)A HIERARQ (fIA 

Art. 16. A hierarquia funcional e a disciplina são a base institucional cia Guarda Municipl 
tem por finalidade estabelecei, em todas as circunstâncias, relações de Tutol idade r subordinação 
entre os guardas municipais, responsabilizando e orientando itancio suas ações.  

§ 1 °  A hierarquia 1  uncionai e a ordenação da autoridade. ide em nivei diTei cnn s dentro iii 
estiutuia da Guaidn 	/iunicip ii ruia oidrn e O 	ícL pJ() 	II L) (1 	 1 
graduações; dentro de um mesmo posto ou graduação Se 1hz pela uniiguidadc no 
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§ 2° Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis, regulamentos. 
normas e disposições que fundamentam o organismo da 6CM e coordenam SCL1 funcionamento 
regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada 
um dos componentes desse orgamsmo. 

§ 3° A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em todas as circúnstôncias cl 
vida entre guardas da ativa ou aposentados. 

Art. 17. Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre os guardas da mesmi 
categoria e têm a finalidade de desenvolver o espírito de camaradagem, em ambiente de estima 
conliança, sem prejuízo do respeito mútuo. 

Seção 1 

Da Estrutura da Carreira 

Art. 1$. Fica instituída a carreira da Guarda Civil Municipal, constituída dos cargos efetivos 
e nomeados abaixo: 

1- Comandante; 

TI- Subcomandarite; 

III- Inspetores, sendo 1 (um) para cada 10 guardas;. 

IV- Guarda civil Municipal primeira classe A. B e C. 

Art. 19. A Carreira de Guarda Civil Municipal está constituída em graduações e classe 
nominadas pela ordem hierárquica decrescente de acordo com os seguintes: 

1 - Inspetor; 
ITT -- Guarda Civil municipal de classe C; 
TV - Guarda Civil Municipal de Classe B; 
V - Guarda Civil Municipal de Classe A. 

Parágrafo Único. Considera-se elevado a Graduação de: 
1- guarda civil municipal. classe A é todo aquele que foi' concursado, empossado e t 

concluído o curso de Formação de Guarda Municipal. 
II- Será elevada à classe B, os GCM's que completarem 3(ti'ês) anos de serviço sem sofi 

qualquer tipo de punição administrativa ou disciplinar, possuir nível médio e um curs 
na área do cargo com carga mínima de 40 (quarenta) horas. 

111- Guarda Civil Municipal classe C, é todo aquele que completar 5 (cinco) anos de serviç 
sem sofrer qualquer tipo de punição administrativa ou disciplinar, possuir nível médio 
curso na área com carga horária mínima de 60 (sessenta) horas. 

IV- será elevado a inspetor, o GCM da classe C nomeado por ato do Poder Executivo apá 
preencher os critérios conforme o art. 24 desta lei. 	 . 
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SeÇí() 11 

.. •: • ;••: 	 DOS Níveis Hie:u'quics 

Art.  20 A carreira de Guarda Civil Municipal e constituída em tias classes peianene 

H 	: 	sendo A. 13 e C, e urna classe especial formada de inspetores.  
§ lo A graduação de inspetor corresponde a es{eia de ação geiencial, iespons ve pci 

planejamento estratégico estabelecendo diretrizes de ação e metodos, e pela e1aboiacio ci 
p1anifieaçío dos projetos políticos de Seguiança Publica Municipal afetas a Guida Cr' 1 
Municipal 

§ 2° As classes A, B e C da Guarda Civil Municipal correspondem d esfera de ac 
operativa, responsável pela aplicação de todas as atividades inerentes à função do guaida civil 
mui icipal 

SecÍo III 

Das classes FTleiaiquftas 

Ai É 21 A Caii eu a de gual da civil municipal e consti tuida cm tiL S cii sc s em cad uni do 
niveis peimcinerites, de acordo com o respectivo padião 

Seção f\7 

Atribuições Específicas 

Art. 22 São atubuicões especificas de todos os integrantes da carreira de. 	eu 1 
municipal da parte permanente e dos servidores com curso de tormação técnicoprotissiona.l clti. 
guarda civil municipal da parte especial, além de outras que lhe forem conferidas de acordo com h 
natureza o grau de responsabilidade e a complexidade do cargo.  

1- pievenu e mnihii, pela piesença m vigilância, bem como coibir, 	h 	 ou inaçoes penais  
administiativas e atos iniiacionais quc atentem contia os buis, seivicos insticicõc) 
municipais; 
II— tomar conhecimento das ordens existentes a respeito de sua ocupação. ao iniciar 
qualquer serviço, para o qual se encontre esci 1 ricic) 

111 - estai atento durante d execução de,  qualquei serviço-  

IV tratar com atenção e urbanidade as pessoas com as quais, em razão de serviço, entrar 
em contato, ainda quando estas procederem de maneira diversa 

V - atendei com presteza as ocorrências paia as quais foi solicitado e / ou ciefiontai c 

VI - zelar pelo equipamento de iadmocomunicação, viaturas e demais utensílios destinados 
consecução das suas atividades; 

VII 	zelam, pela sua apresentação individual e pessoal, apresentado—se, descentement 
uniformizado, 

VIII - reportar imediatamente ao Centro de Operações, toda ocorrência que lenhá 
atendimento; 

IX operar equipamentos de com mc ições e conduzii \ matui as cnn foi n escada ale ,  sei \ iÇ 
ou. quando necessário: 



1 
\gi4 

A 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
C.N.PJ. N.9: 16.417.784/0001-98 
RUA ACRE, S/N CENTRO, SERRA DO RAMALHO - BA 

CEP —47.630-000 - PABX (77)3620-1198 - E-MAIL: AUMPMSRMAiLCOM 

X - prestar colaboração e orientar o público em geral. quando necessário; 

XI - apoiar e garantir as ações fiscalizadoras e o funcionamento dos serviços ((e 
responsabilidade elo Município: 

XII -- executar atividades de socorro e proteção is víunuts de caftun idades públicas. 
participando das ações de defesa civil; 

XIII -- cumprir fielmente as ordens emanadas de seus superiores hierárquicos; 

XIV - colaborar com os diversos órgãos pfiblicos, nas atividades que lhe dizem respeito; 

XV - orientar e controlar o trânsito municipal de pedestres e veículos na área de sua 
atribuições ou quando necessário; 

XVI - colaborar na prevenção e combate de incêndios e no suporte básico da vida, quand 
necessário; 

XVII. - efetuar a segurança de dignitários, quando necessário; 

XVIII -- zelar pelos equipamentos que se encontre em escala de serviço, levando ao 
.00nhecimento de seu superior qualquer fato que dependa de serviços especializados para 
reparo e manutenção. 

§ 1° Sendo solicitados pala O atendimento de ocorrúncisa elnc1penein. 's 
com elas, os Guardas Civis Municipais deverão dar atendimento imediato. 

§ 2° caso o fato caracterize infraçã.o penal, os guardas civis municipais encainiiharão o,s 
envolvidos, diretamente, à autoridade policial competente. 

§ 3° Nos casos de remoção médica emergencial, deverã.o acionar os órgâos cohpeientes. 

Art. 23. Compete aos inspetores: 

1- prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem corno coibir, inftações penais ou 
administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 
municipais; 
II- desempenhar atividades de supc...visão e - onda nos postos de policiamento da Guarda 
Civil lvi unicipa.I de Serra do Ramalho: 
iii- desempenhar atividades de planej Wneflio. perene isa leu to e eoOnieuisiàç las sÇC)eS Wu 

Guarda Civil Municipal; 
1V - atuar como consultor de segurança pública municipal, propondo e desenvolvendo ações 
de corresponsabilidade entre os órgãos pblicos, sociedade civil e comunidade em geral; 

V - orientar diretamente os seus subordinados nas situações decorrentes de suas atividades; 

VI - interrnediar a colaboração entre os seus subordinados, servidores de outros órgão,s 
públicos e a comunidade em geral; 

VII - planejar e coordenar os serviços e operações de sua área; 

VIII - estudar, propor e desenvolver medidas para o aperfeiçoamento de seus subordinados;! 

IX - inspecionar o emprego dos equipamentos utilizados; 

X - presidir e instaurar processo sumário quando tiver conhecimento de possíveis 
irregularidades funcionais, propondo as medirias que se fizerem necessárias: 
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. 	 X[ - distribuir as tarefas aos seus subordinados e ou trinsinitii' as ordens e oFicLitações dc 

A toe. 

:. 

. 	. 	: 	 seus superiores hierárquicos; Ás 
. 	: 	 XII - 	orientar e fiscalizar a atuaç.o dos seus subordinados. no trato com o 10b1 0o e ni; 
. 	. 	 situações decorrentes de suas atividade: 

• 	 - inspecionar a apresentação mcli \'iduaI dos seus SubORJÁSICIOS e 10111r X IMISCUIS XLII . : 
. 

necessárias; 

o 	

•: 	
planejar a imp1ementaço d.e equipalTientos tecnológicos que proporcionem maior . 

. 	 segurança aos 	próprios 	municipais, 	tais 	Como, 	sisena 	de 	monitorainento 	de 	a1aime. 
: 	 c.meras de vídeo; 	 .. 	 . 
:• 	 xv - zelar pela disciplina de seus subordinados; 

SEM  
:
11 	 XVI 	planejar e coordenar ações educativas e preventivas de segurança pública iminicip1 

junto à comunidade em geral; 

xvii - apoiar e coordenar as ações de socorro e proteção às vítimas de calamidades 
iblicas, participando das ações de defesa civil; . 

: 	 yiii - gerir e supervisionar ações de controle do trânsito municipal de pedestres e veícul() 
na área de suas atribuições, quando necessário: Ç ; 

. 	 XIX 	- coordenar as ações de prevenção e combate a incêndios e no stIporle bíSiC() (Ia 
. 	

quando necessário:  
XX - ministrar instrução profissional aos integrantes da cairei n.i de miaixia 001 municipri.  
bem como fiscalizar o cumprimento do programa de tbrmação e ensino. SOMA 

Art. 24. Dar-se a promoção para o cargo de inspetor mediante o preenchimento dos 
seguintes requisitos: 

0 enquadrar-se nas definições de bom comportamento, conforme normas estabelecidas 1.ip 

Regimento Disciplinar Interno da Guarda Civil Municipal, que deverá •ser elaborado n À  K1 
prazo de 60 (sessenta) dias após publicaçã.o desta lei; 

II- possuir, no mínimo, diploma ou certificado de conclusão de CUTSO de nível niédid 
dito 0 

aprovado pelo MEC; 

111- possuir CNII A e B; 

1V- possuir curso de informática ou habilidades comprovadas: 

V- ter cíetivo exercício no cargo de CCM c1mc C 

VI- aprovação em curso interno para disputou 

- 	
Art. 25. Aos Guardas Civis Municipais compete: 

1- piotc 	ci oigõos entidades; serviços L o pan i 	nio 	onu n 	oa CIL 	d iii J . 
li-atendimento as comunidades nas solicitações de segurança em eventos integrado con 
polícia militar; AVA 

111 - desempenhar atividades de proteção do patrimônio público municipal no sentido a 
prevenir a ocorrência 	interna 	e externa de 	qualquer infração penal, inspecionando a, s 
dependências dos próprios, fazendo rondas nos períodos diurno e noturno, fisca,i:ando a 
entrada e saída, controlando o acesso de péssoas, veículos e equipamentos. 

• 	• 

Som H 
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. 	 Art.26. 	São atividades específicas desenvolvidas pelos guardas civis municipais, além das  
: 	 a.cinm descritas. ainda: 

T - conduzir viaturas, conforme escara de serviço;  
. 	. 	 II - eietLlar ronda 	motorizada nos 	parques, 	praças 	e logracloLiros 	públicos 	municipais, . 

. 	 conforme escala de serviço; 	 . 	. ; . 

: 	• 
	

111 - responder como responsável de equipe nos postos na ausência de outro superior 
hierárquico; 	 . 

desempenhar atividades de superviso  e rondas nos próprios cio Município. 

CAPÍTULO .11 

DA INVESTIDURÀ 

Seção  ' L 
Da Investidura rio Cargo 

Art. 27, A investidura para a o cargo público efetivo da carreira. de guarda civil municipal. é 
acessível a todos os brasileiros natos ou naturalizados, mediante aprovação em concurso público de 
provas oude provas e títulos. 

Art. 28. O concurso público será constituído das seguintes fases: 

1 -- prova escrita de conhecimentos gerais; 
II-- prova de'aptidão fisica; 
III —idoneidade moral; 
TV - investigação de conduta; 
V - exame médico ocupacional. 

• 	 § 1° O edital de abertura das inscrições para o ingresso na carreira desuarda civil municipl 
conterá o respectivo prazo e as condições gerais. 1 

• 	 § 2° As fases acima relacionadas poderão ser realizadas em etapas distintas, conforme eciai 
específico. 

§ 3° Com exceção da prova escrita de conhecimentos gerais. que. será de caráter eliminatório 

: 	
e classificatório, as demais fases serão apenas de caráter eliminatório. 

• 

• 	 § 4° O edital de concurso público determinará, entre os candidatos classificados em cada 
etapa, o número daqueles que poderão participar das etapas posteriores, observadas sempre a ordem 
classificatória.  

• 	 § 5° A prova de aptidão física, descrita no inciso Ii do presente artigo, deverá ser elaborad. •• 
• 	aplicada e desenvolvida por um profissional licenciado em educação física e registrado pelo CREF: • 

Art. 	29. Na inscrição 	para, o 	concurso 	público previsto 	no 	artigo 	antecedente, 	serão 
• 

admitidos candidatos dos sexos masculino e feminino, de confhrmiclade com o número de vag:v 
l)Lc\1ncnte fixado 	

1) 
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Ar t. 30 As condições gelais exigidas dos candidatos são: 1 

1 - ser brasileiro nato ou naturalizado;  
Ii - apresentar cédula de identidade;  
III - apresentar o certificado de conclusão do ensino médio; 	 . . 	. 	•: 

IV —apresentar título de eleitor com comprovante da última e1eiço;  

1v - estar quites com as obrigações do serviço militar, no caso de candidatos do sexo 
masculino; 
VI - apresentar atestado de antecedente crimina' -atual izado, fornecido pelo Instituto de , 

identificação da SSP; 
VII 	ter no mínimo a altura de 1 ,55.m para candidatos dó sexo feminino e no mínimo a 
altura de 1,65 m para candidatos do sexo masculino; 
VIII 	ter no mínimo 18 anos completos e no máximo 35 anos completos; 
IX - ter aptidão física e mental para o exercício do cargo. 

Seção 11 
1)0 Estágio Probatório 	 1 

Art. 31. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo iica;a 
sujeito a estágio probatório por período de 03 (trás) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargã, observando os seguintes fatores: 

I - assiduidade; 
II— pontualidade; 
III 	disciplina; 
IV - capacidade de iniciativa; 
7 - produtividade; 
VI - responsabilidade. 

§ 	1° Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório,, será submetida.à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada d 
acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos 1 a VI deste artigo. 

§ 	2° O 	servidor não 	aprovado 	no 	estágio 	probatório 	será 	exonerado 	ou, se estável. 
reconduzido no cargo anteriormente ocupado, observado o disposto na Seção que trata da 
recondução. 

§ 
30 O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento e:. 

comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entiLie de 1\1açu 	e 

somente poderá ser cedido 	a 	outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 	o'° IJeenlos e 
comissão. 

§ 
40 O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e afastamentos previstos nesta  

lei, bem assim na hipótese de participação em curso de formação, e será retomado a partir n( 
término do impedimento. 
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Seção Iii 
Da Estabilidade 

Art. 32. O guarda civil municipal habilitado em concurso público e clevidarnente .empossadb. 
adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício; 

CAPITULo 111 

DO IDESENVOIJVIMENTO FUNCIONAL 

SEÇÃO i 

.Disposições Gerais 

Art. 33. O desenvolvimento funcional do servidor efetivo estável, titular de cargo que 
integre o quadro geral, tempor objetivo: 

1 - incentivar a melhoria do desempenho do servidor ao executar as atribuições do cargo; 
11 - oferecer perspectivas de melhoria salarial e de qualidade de vida; 
III -- incentivar a qualificação profissional e o aprimoramento das técnicas e formas d. 
exercício das atribuições dos cargos. 

Art. 34. O desenvolvimento funcional dar-se-á por progressão horizontal e por progressãh 
vertical. 

Art. 35. A progressão horizontal e a progressão vertical geram efeitos financeiros para o 
servidor. 

Art. 36. Além de outros requisitos estabelecidos nesta Lei. todo procedimento que \•'lSe à 

progressão funcional levará em conta: 

1 - a qualificação, a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos; 
Ii - a participação em cursos como uni dos requisitos para a progressão na c.orrespoident 
série de classes; 
11.1 - o resultado positivo em avaliação iaerióclica de desempenho; 
IV - a melhoria do desempenho do servidor ao executar as atribuições do cargo: 
V - os conhecimentos específicos para o exercício das atribuições decorrentes cIa progressãp 
vertical. 

Art. 37. Suspende o interstício necessário para a. progressão horizontal e a progressão 
vertical, as licenças para acompanhar cônjuge ou companheiro, desde que ultrapasse a previsão 
legal; e para tratar de interesse particular. 

Parágrafo úuico. O exercício de cargos de provi incnt.o cm comissão no dodci' l:.xccuu co 
Municipal não interrompe a contagem para fios do ia tci'stídio iicccssw':o para a iuohi.LclaJc 
funcional. 
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. 	 SEÇÃO 11 
: 

Das progressões . 	 1 

. 
Art. 38. A progressão horizontal poderá ser concedida, mediante critérios d.emereeiment . 

verificados em Avaliação Periódica de Desenpenho - APD, ao servidor efetivo estável que atend, À :  
cuinulativamente às seguintes exigências: • 

. 1 - ter completado 03 (três) anos de efetivo exercício na referência em que se encontra; . 

: 
II - não ter mais do que oito faltas injustificadas nos 12 (doze) iuihirnos meses imediatamente . 	 . 

: anteriores à data da homologação cio respectivo resultado da APD; 
: 

III - no ter sofrido punição disciplinar nos 	12 (doze) 	útimos meses imediatamente . 

anteriores à data. da homologação do respectivo resultado da APD; . 

. TV - no ter sido destituído ou exonerado ele cargo de proVimento em coinkso ou de funço . 	

1 

. 

de confiança por moti\o disciplinar. nos 121 	itimos neses inedintaint 	antcrors 	i 
: 

homoogaço do respectivo resultado da AP D. íí 

: Parágrafo único. Observa-dos os requisitos estabelecidos neste artigo, transportar-se-á, par lá . 	 .: 
a referência imediatamente posterior do cargo com um acréscimo de 5% (cinco por cento). ao pisb 
salarial que recebia. 

• SçÃO iTI 
Da Progressão Vertical 

Art. 39. A Progressão Vertical poderá ser concedida, mediante critérios de nerecimeno 
verificados em avaliação periódica de desempenho - APD, ou titulação (merecimento cia Classe 1 a 
111, e escolaridade - graduação - classe 1V, especialização - classe V) que lhe assegure ou habilite à 

• 	 : 	

: 

progressão ao servidor efetivo estável que atenda cumutativamente às seguintes exigências: 

cício 	a classe e 	que se encontra; 1 	ter completado o tempo exigido de etblivo exer 	n 	m 

Ii 	obter conceito igual ou superior a SO% (cinquenta por cento) dos pontos possíveis em 
• todos os procedimentos de Avaliação Periódica de. Desempenho; 

III - não ter mais cio que oito faltas i.njustiflcaclas nos últimos doze meses 	i.med.iatan enIe 
anteriores à data da homologação do respectivo resultado cia APD 

IV 	não ter sofrido punição disciplinar nos últimos doze meses imediatamente anteriores 
data da homologação do respectivo resultado cia AH); 

V 	não ter sido destituído ou exonerado de cargo de provimento em comissão ou de funçãb 
de confiança por motivo disciplinar nos •doze últimos meses imediatamente anteriores à data 
da homologação do respectivo resultado da API); 

VI - ter curso exigido com carga horária na classe seguinte. 

Parágrafo único. Na progressão vertical, o será posicionado na classe que lhe assegure 
• acréscimo de vencimentos equivalentes a 10 11/0 (dez o°" cento) a cada mudança de classe, acrescido 

ao piso salarial anterior cine  recebia. 
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Seção IV 

Da Avaliação interna de Conhecimentos para a Progressão Vertical 

Art. 40. É instituída a Avaliação Interna. de Conhecimentos, destinada a verificar 
conhecimento e a experiência profissional necessários para o exercício das atribuições previstrs 
para as Classes seguintes. 

Parágrafo único- A avaliação de que trata este artigo verificará a titulação, experiências 
administrativas, projetos que apresentou ou participou na administração pública e. que, de acordo 
com a natureza e a complexidade das atribuições da classe superior, apontem a aptidão para o seu 
exercício. 

Art. 41. Ato do oPere do Poder Exeeuuvo reaulanieiitara o disposto neste Lupitui. 

Art. 42. A avaliação de desempenho para.progressão funcional será ibita a cada 01 (ano), 
caso não seja realizada não poderá interferir na progressão dos servidores que preencherem os 
demais requisitos legais. 

Seção \7 

1)a Qualificação Profissional 

Art. 43. Serão desenvolvidos programas de qualificação geral e especifica para os 
integrantes da Guarda Civil Municipal. 	 . 

§ 1° A qualificação profissional dos servidores deverá resultar de programas regulares de 
cursos de treinamento e aperfeiçoamento, organizados e implementados pela Secretaria lvi unicipel 
de Administração e Finanças, objetivando: 

1 o estabelecimento da possibilidade de progressão funcional; 
Ii - a formação inicial, a preparação do servidor para, o exercício das atribuições dos cargos, 
propiciando conhecimentos, métodos, técnicas e habilidades adequadas -  
111 - nos cursos regulares de aperfeiçoamento, a habilitação do servidor para o desempenh 
eficiente das atribuições inerentes à classe imediatamente superior; 
IV - nos cursos de natureza gerencial, a preparação do servidor para o exercício de funçõe 1s 
de direção, coordenação e assessoramento; 
V - a. capacitaçã.o para melhor desempenho das atribuições do correspondente cargo. 

§ 2° A organização e a implenentação das políticas e das ações de qualificação profissional 
de que trata este artigo poderão ser terceirizadas. 

Art. 44. Terá direito a participar dos procedimentos de progressão horizontal e \!ertical, 
somente o servidor pertencente à corporação. 

1: 
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Seção \7J 	 ..' 

Do Curso de For ação 

Art. 45. Para cumprimento de suas finalidades, serão proporcionados à Guarda Civil 
Municipal, cursos de aprimoramento profissional .com o objetivo de capacitar tecnicamente ois 
servidores para o exercício eficaz de suas funções institucionais, com respeito à dignidade humana 
resguardando a imagem da instituição. . 

Seção Vii 
Da Vacância 

Ar t. 46 A vacância cio cai go publico decorrerá de 	 4 

1— exoneraço; 

11 - demissão; 

1111 - promoção; 	 . 

IV - readaptação;  
V 	aposentadoria; 	. 	 .. 	. 	.. 	. 	... 	. 	. 

VI - falecimento. 	 . 	 . 	. 	. . 

Art. 47. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício. 

Parágra -fo único. A exoneração de oficio dar-se-á: 

1 - quando não satisfeitas às condições do estágio probatório; 

Ii - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido 
por lei.  

Art. 48. A exoneração de cargo em comissão e a. dispensa de função gratificada dar-se-á: 

1 - ajuizo da autoridade competente;  
Ii - a pedido do próprio servidor; 	 . 	 . 

TI[ em razão de não ter o servidor designado assumido o exercício noprazo legal. 

Seção VIII 	. 

Da Aposentadoria 
áA 

Art. 49. O servidor titular de cargo público de provimento efetivo de Guarda Civil 
Municipal será aposentado consoante às regras estabelecidas na Constituição da Repiíblicn 
Federativa do Brasil e na legislação pertinente. R. 
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TITULO 111 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO 1 

DO VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO E JORNADA DE IRABALEIO 

• 	 Art. 50. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor 
fixado em lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao 
salário mínimo. 

Art. 51. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
• 	 permanentes estabelecidas em lei. •; 

Parágrafo único. O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de carátr 
permanente, é irredutível. • 

! 

A t 52 O seividoi peideia 
1 

e . 

1 - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências não justificdas. 

Seção I 
U3;1 IP 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 53. A jornada de trabalho do Guarda Civil Municipal será fixada pelo comandante, 	'• 

• 	seguindo o revezamento 12/36 e 24/72, sendo o divisor 200 horas mensais, ressalvando que as 08 	• 

(oito) horas ou 06 (seis) horas diárias ininterruptas deverão ser para os administrativos, conforn+ 
necessidade, não ultrapassando o limite de 40 (quarenta) horas semanais, sujeita a escalas db 
revezamento e plantões, e as horas que excederem serão computadas como horas extras 	• 	• 	• 

§ 1° Os integrantes da Guarda Civil Municipal estão sujeitos à jonda especial de trabaliu, 
• • 	que se caracteriza pelo cumprimento de horário especial e de plantões noturnos. 

§ 2° Quando houver situações excepcionais e temporárias ou imperiosa necessidade de 

serviço, os integrantes da Guarda Civil. Municipal poderão ser convocados para Prestar  serviço 
extraordinário. 
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ti  
CAPÍTULO 1.1 

DAS VANTAC; ENS 
Art. 54. Além cio vencimento, o servidor terá as seguintes vantagens: 
1--indenizações; 
11 - auxílios; 
111 - gratificações e adicionais; 
IV - estabilidade econômica. 

§ 1° As indenizações e.:•auxílios não se incorporam ao vencimento ou provento para quaiqui: 
efeito, 

§ 2° As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento nos casos é 
condições indicados na lei. 

Seção 1 

Das Indenizações 

Art. 55. São indenizações ao servidor: 

1 - ajuda. de custo; 
Subseção 1 

Da Ajuda de Custo 
Art. 56. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação cio servidor qu4. 

no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráte. 
permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de cônjuge oi 
companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. 

§ 1 °  Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor, e de sua ,  
tamília, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2° Aos dependentes do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e 
transporte para a localidade de origem, dentro elo prazo de 6 (seis) meses, contados cia data cio óbito. 

Art. 57. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração cio servidor, conforme dispuser 
em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) meses. 

Art. 58. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que: 
1 - se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo; 

II - for removido, a pedido; 

Il[ - for cônjuge ou companheiro de outro servidor, tendo este recebido ajuda de custo parir 
mudança de sede. 

Art. 59. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, 
não se anresentar na. nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 

Ir. 
JNCI 1— 
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Seção Ii 

DOS Auxílios 

Ai-t. 64. Serão concedidos aos servidores os seguintes auxílios pecuniários: 

1- auxílio-moradia; 

II- auxílio-transporte; 

III- auxílio-alimentaçõo; 
Subseção 1 

Do Auxílio-Moradia 

Art. 65. O servidor quando deslocado de ofício d.e sua sede, em caráter temporário, n 
interesse da administração, fará jus a auxílio para moradia., na forma e condições esta.belecida.s cri  
regulamento. 

§ 1° O auxílio - moradia é devido a partir da data do exercício na nova sede, cm valor nuncà 
inferior a 20% (vinte por cento) da remuneração do cargo permanente, até o prazo máximo de 02 
(dois) anos. 

Subseção 11 
Do Auxílio Transporte 

Art. 66. 	O auxílio - transporte será devidoao servidor ativo, que optar pelo seu 
recebimento, destinado-se ao deslocamento da residência para o trabalho e viee-\eisa. nu  iorua e 

condições estabelecidas em regulamento. 

§ 1 °  O auxilio - transporte não será considerado paira fins de incidência de imposto de reiiella  
ou de contribuição previdenciária e sindical. 

§ 2°. O valor do auxilio - transporte resultará da correspondência estabelecida entre o vakr ,  
diário total cia despesa realizada com transporte coletivo e o idêntico. 

Subseção iii 

Do Auxílio - alimentação 

Art. 67. O auxílio - alimentação será concedido aos servidores da. Guarda Civil Municipal 
ativos da administração pública municipal, que cumprem a jornada de trabalho em regime de escala, 
desde que efetivamente em exercício nas atividades do cargo. 

§ 10 O auxílio - alimentação destina - se a subsidiar as despesas CO 01 a efei ção do servidor 

§ 2° O valor do auxílio alimentação será baseado no valor de uma refeiçiío cobrada no 
comércio local. 

§ 3° O servidor faráus ao auxílio-alimentação na proporção dos dias trabalhados, salvo ná 
	1; 

hipótese de afastamento a serviço com percepção de diárias. 

§ 40 () auxílio-alimentação não será considerado para fins de incidência de imposto de 
renda ou de contribuição previdenciária e sindical. 
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. 	 SeçioLV 	 . 

Das Gratificações e Adicionais 

	

. 	 n Art. 68. Além d.o vecimento e das vantagens previstas neste Estatuto, se 	deferidas ao; 

	

. : 	
servidores as seguintes retribuições. g 

:

ratificações e adiejonais: 

1 - gratificação natalina; 
: 	 Ii - adicional por tempo de servi 

1111 - adicional pela prestação de serviço extraoidinário 
IV - adicionar noturno; 	 .. 

: 	 \7 - adicional de férias; 
• 	 VI - adicional de insalubridade, periculosidade; ou atividade penosa. 

Parágrafo único. Não perderá a gratificação o servidor que se ausentar em virtude de féria 
licenças, luto, casamento, doença comprovada, serviços obrigatórios por lei ou de atrihuições 
decorrentes de sua função. 

Subseção 1 

Da Gratificação Natalina 

Art. 69. A gratiflcação natalina corresponde a 1 / 1 2 (um doze avua) da mmuaeruçào ntm rui. 

Parágrafo único. A fração igual ou suerior a 15 (dluinze) dias será consideur.lu como 1: 

integral. 

Art. 70, Fazem jus à gratificação os ocupantes de cargo de provimento em comissãd, 
preenchidos os requisitos. 

Subseção 11 

• 	i 	 Do Adicional por Tempo de Serviço 

Art.71. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 5% (cinco por cento) a cad. 
cinco anos de serviço público efetivamente pi ao município. observado o limite máximo d 
35% (trinta e cinco por cento) incidente exclusivamente sobre o vencimento ou salário-base do 
cargo efetivo. 

§1° Para efeito de contagem do tempo de serviço, será considerado o tempo como servidor 
do quadro efetivo, prestado de forma ininterrupta. 

§2° O servidor fará jus a este adicional a partii' do iiês subsequente. em que completar o 

quinquênio. 

Subseção Til 

Do Adicional por Serviço Extraordinário 

o Art, 72. O serviço extraordinário corresponde à convocação do servidor para prestação d. 
serviço excedente a sua escala normal, de acordo com o abaixo descrito: 

• 	 1 - serviço extraordinário diário; 
1.1 - serviço extraordinário para continuidade da atividade; 
111 - escala extraordinária durante o período de folga. 
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§ 1° Para a prestação de serviço extraordinário fica hxaclo o limite niá<imo de 60 (sessenta) 
horas mensais. 

	

§ 2 0. Os 5CFVid()1CS designados para exercerem l'unç.àes gi'utiflcadir campo ro 	me JÇJ 

	

obrigatoriamente Regime de Tempo Integral, sendo \'eda(lO o leccbilflenl() de gnaincaja pela 	1019R9P 

prestação de serviços em horário extraordinário ou no período de folga. : 

	

Art. 73. O serviço extraordinário diário corresponde à prestação (1.0 serviço realizado nos 	• 

	

locais onde a escala de serviço padrão no absorve por completo o horário estipulado cia repartiçb 	:: 
publica devendo sei antecipado ou prorrogado o horário de serviço cio servidor responsável iael 
segurança do local ou equipamento. 	 ! cio 

	

. § 1 Somente será permitido o serviço extraordinário que se refere o caput deste artigo, pa4i 	j .. 
rrA 

	

atender as situações excepcionais dos postos e equipamentos, respeitado o limite máximo de 0l 	• • . . ' 
(duas) horas por jornada, salvo os casos de jornada especial cie turnos. 	 . 	 H 

Deverá ser realizado um rodízio mínimo de 06 (seis) meses entre os servidores a fim dc • 
atender os postos com as cleficiáncias que se referem este artigo, com o intuito de mio Causar  
desgaste elevado, bem corno estagnação no serviço.  

§ 30 
	serviço extraordinário diário, realizado nis dias úteis. dc segmida a  

remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) eni relação à hora normal de trabalho. 	. 

dos § 40 Os serviços extraordinários prestados em horário compreendido entre as 22h (vinte o 
duas horas) de um dia às 5h (cinco horas) do dia seguinte, bem como aos sábados, domingos o 

feriados, serão remunerados com o acréscimo de 100% (cem por cento) sobre a hora normal diurna. 'as a  01 
'MAS 0101 
JJ1 00 Art. 74. O serviço extraordinário para continuidade cia atividade corresponde. ao  serviç 

prestado onde o servidor ao iniciar uma atividade ininterrupta, deverá dar conclusão, não podencl 
neste caso ausentar - se do local. 

Parágrafo único. Somente será permitido o serviço extraordinário para continuidade cIa COM 
atividade a fim de atender as situações excepcionais. 

Art. 75. A escala extraordinária durante o período de folga corresponde à prestação de 
UM 

serviço realizado pelo servidor, tendo em vista a deficiência cio recursos humanos para atender 
demandas, priorizancio os postos e ecluipanlentos  emcracnciais. 

som § 1 A escEala extraordinária que se relore o r11m1 deste ulio de vela! Li 1 1 O interSAM  

mínimo de 11 (onze) horas entre as jornadas cio trabalho do servidor, salvo os casos do jornad 
especial de turnos. 

M os j ! 
§ 2° A escala extraordinária durante o período de folga corresponde à prestação de serviço  

reahzado no período de descanso semanal remunerado, devendo ser remunerado com o a.créscinip 
de 100% (cem por cento) em relação à hora normal de trabalho, sendo considerado. descansh 
semanal remunerado. 



Subseção IV 

Do Adicional Noturno 

Art. 76. O serviço noturno, prestado em hordiio compreendido entre 22 (vinte e duas) horas 
de um dia e 05 (cinco) horas cio dia seguinte, considera-se cada hora como cinqueni a e dois minulca 
e trinta segundos. 

• 	•• 	• 	• 	•t 

iÍ 

§ l o  Será devido pagamento a titulo de adicional noturno acresci-do de 25% ( ,,., 1 e,  e inc(-) 
por cento) sobre o valor da hora diurna. 	 . 	 . 

§ 2° Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá 	: 
ern relação à hora noturna. 	 . 	1 	'. ' • :.. 

Subseção V 	 • 

Do Adicional de Férias 	 • • 

Art. 77. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, a i 	. • 
adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 	 : 

§ 1° Integrarão a remuneração normal de trabalho para feito$ do disposto no caput deste 	• :• : 
artigo, o vencimento básico, os adicionais as winV9geris íi is vincuiidIas ao C31 - 1_}O  ic  
servidor, quando percebidas, a remuneração de funções gratificadas quando exercidas, e ainda a 
gratificação pelo desempenho de funções de segurança, e a gratificaçÍo pela prestação ele serviços 	: 
extraordinários de forma proporcional calculado pela média do percebimento nos 12 (do?e) meses 	•, . 

anteriores. 	 : i • • 
§ 20 O acréscimo de 1/3 (um terço) previsto no caput deste atigo será pago na remuneração 

do mês imediatamente anterior ao da fruição de férias cio servidor, respeitados os valores do mês em 	. • 
que as férias forem usufruídas, hipótese em que será paga. a diferença. 	

.. 	
• 1, a 

Subseção VI 

Dos Adicionais de Periculosidade, Insalubridade ou Atividade Penosa 	• 	• 

Art. 78. O adicional de periculosidade será devido a todos os servidores da Guarda Civil 
Municipal era exercício nos limites fixados em 30% (trinta por cento) sobre •o saláriohasc. 
conforme o nível que se encontra o 0CM. 

Art.. 79. Serão considerados locais peligosos todos OS postos de trabalho, inclusive a sede da 
Guarda Municipal. 	 : 

Ai-t.80. O adicional de periculosidade deve ser pago cm coa iorm idade co a a 1.. ci Federal 	' 
12.740, de 08 de dezembro de 201.2 e a Leis Municipal n° 299,cle 19 de novembro de 2010. 

§ 1° A insalubridade será paga nos valores correspondentes a 1,0% (dez por cento), 	/ • 
(vinte por cento) ou 40% (quarenta por cento) do salário-base,, conforme o grau definido em perícia. 

§ 2° O guarda. civil municipal que fizer jus aos adicionais de insalubridade ou cl 
periculosicladc deverá optar por um deles, não sendo permitida a acumulação. 	 • 

§ 3° O direito ao adicional de insalubridade ou pei'iculosiclacle cessa com a. eliminação das 
condições ou dos riscos que derem causa à sua concessão. 	 • 

t* 	-ç1f 
\;•• »i\ 

\ \ 	1 
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SeçoiV 

Estabilidade Econômica 

Art. 81- É assegurada ao servidor efetivo que exercer, por sete anos, ininterruptos, ou 
intercalados, cargo em comissão ou função gratiflcacla. é asscgLlrado o direito de eontinuai n 
perceber, no caso de exoneração ou dispensa, como vantagem pessoal. o valor integral do 
vencimento ou adicional correspondente ao símbolo. de maior hierarquia que tenha percebido por 
mais de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. A vantagem pessoal por estabilidade econômica será reajustada sempr 
que houver modificação no valor do símbolo em que foi fixada. 

CAPÍTULO III 

DAS FÉRIAS 
	

t 
1  

Art. 82. .0 servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos ele férias aivai, remunerada 
durante os quais, preenchidos os requisitos legais, suspende as atividades normais de trabalhd, 
recebendo remuneração, com finalidade de garantir-lhe o necessário repouso. 

Art. 83. O servidor adquirirá direito às férias depois de cumpridos 12 (doze) meses de.  
exercício, ininterruptos ou não, que deverão ser usufruídas no decorrer dos 12 (doze) ineser 
subsequentes à data em que tiver cumprido o referido período aquisitivo. 

Art. 84. É proibido levar em conta das férias faltas injustificadas ao trabailio, bem  
perinifir a compensação, a qualquer título, visando suajustificativa. 	 . 

Art. 85. Durante as férias, o servidor terá direito à percepção do vencimento aculnuladlo b 	;.. 

demais vantagens. . 	 1 

§ 1° O servidor integrante de cargo de carreira, designado ou nomeado para o exercício d'r 
função gratificada ou cargo comissionado, respectivamente, enquanto titular perceberá as vantagens 
do exercício no período de férias. . 

§ 2° O servidor que houver percebido gratificação pela prestação de serviço extraordinário, 
ainda que no período de descanso semanal remunerado, durante 06 (seis) meses. nos doze mesc 
imediatamente anteriores ao período de fruição de férias, perceberá  na remuneração de férias, o 
valor dia média. das horas extraordinárias, extraída da divisão d.lo nimero de horas por 12 (doze).  

§ 3° O servidor que houver percebido adliCiOnml dc 25% (vinte e cinco por cento) por 
trabalho executado no período noturno, compreendido entre ris 22 (vinte e duas) horas de um dia e 
os 05 (cinco) horas do dia seguinte durante o período estabelecido no palclglafo anterior, peicebeo 
na remuneração das férias, o valor da média elo adicional percebido, calculado pela divisão do valr 	. 
acrescido nas horas trabalhadas por 12 (doze). 

Art. 86. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública 
interesse da administração devidamente justificado, desde que aiitOiizadlcm pelo chefe do Executivo 
ou pelo Recursos Humanos, devendo ser complementada a fruição tão logo cesse á causa diii 

interrupção, de forma. compulsória-  
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§ 1° A solicitação de interrupção e a compiementaçãu cIa fruição de férias, previstas no cap. t 
deste artigo deverão ser justificadas e comunicadas ao Setor de Recursos Humanos. 

§ 2° O servidor que estiver em férias e ficar doente, necessitando de licença para tratament 
de saúde por período superior a metade das férias, poderá interromper suas férias até que cesse ii 
licença, sem alteração dos efeitos financeiros decorrentes da concessão. 

§ 3° Os membros de uma mesma família de servidores cio município terão direito a gozar 
férias no mesmo período, se assim o desejarem e não resultar em proi uizo para o serviço. 

Art. 87. É vedada, em qualquer hipótese, a acumulação dc .ldrias. 

CAP'FULO IV 

DAS LICENÇAS 
Art. 88. Conceder-se-á ao servidor as seguintes licenças: 

1--- prêmio; 
II - para tratamento de saúde; 
III - quando acidentado no exercício de suas atribuições; 
IV -- por motivo de doença em pessoa de sua família; 
V maternidade; 
Vil - amamentação; 
VIII - paternidade; 
IX -- núpcias; 
X - luto; 
Xi -- para tratamento de interesses particulares: 
XII - para atividade política; 
XIII - para exercer mandato eletivo; 
XIV - para estudo. 

Parágrai único. Não poderá o servidor, se afastar cio exercício de seu cargo para usufruiH 
licença-prêmio e licença sem vencimentos, enquanto responder a. processo administrativo 
verificação do cumprimento dos requisitos d.o estágio probatório ou processo administrati\' 
disciplinar. 

Seção 1 

Da Licença-Prêmio 	 . 

Art. 89. Ao servidor que durante o período cIo 05 (cinco) anos consecutivos, não se afastar 
do exercício de suas funções, é assegurado o direito a uma licença-prêmio de 03 (três) meses, Por 
quinquênio, com vencimentos integrais. 

§ 1° O gozo da licença-prêmio ficará condicionada à conveniência do se]''.' iç 	punem se 
fracionada, com período in íni ruo de i ( um) inês, 

§ 2° A fruição cia licença-prêmio não poderá ser interrompida, exceto quando houver motivo 
de interesse relevante ao serviço, devidamente fi.mdamentaclo e para os quais se exija imediaio 	' 
exercício,devendo obrigatoriamente constar cio ato cia interrupção à data do início do restante da 
f'iuicão 
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Art. 90. Operíodo de licença-prêmio não poderá coincidir com o período de férias, hipótes 
em que prevalecerá a anotação de fruição de férias, devendo a fruição do restante da licença-prêmi 
ocorrer imediatamente após a fruição de férias. 

Seção II 

Da Licença para Tratamento de Saúde 	 . 

Art. 91. A licença para tratamento de saúde será concedida de ofício ou a pedido do serviddr 
ou de seu. representante, quando aquele não possa fazê-lo. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, é indispensável à inspeção 
médica, e, quando necessário, na própria residência ou em outro local dentro do território 
municipal, onde se encontrar o servidor. 

Art. 92. No decurso do afastamento, o órgão que concedeu a licença poderá. ex - otcio" ou 
a pedido concluir pela ieassuncão, pela pioiiogação readaptação ou aposcntdui 1c do servidor.  

At 93 No caso de licença paia tratamento de saúde, o servidor abster-se, a de nividades 
remuneradas sob pena de interrupção da licença, com perda total dos vencimentos até que reassumi 
o cargo ou função. .. i 

Art. 94. O servidor que se omitir ou recusar à inspeção médica ou não seguir o tratament) 
adequado será punido disciplinarmente no primeiro caso, e com o cancelamento da licença, n 
segundo. 

Seção [li 

Da Licença quando Acidentado no Exercício de suas Atribuições 

Art. 95. O servidor licenciado para tratamento de saúde, acidentado no exercício de suas 
funções ou acometido de doenças profissionais, receberá integralmente os \'ncimentos e demais 
vantagens inerentes ao cargo ou função 

Art. 96. O tratamento cio servidor acidentado ou que venha a contrair doença prohssionai, 
no exercício de suas funções que necessite de tratamento especializado poderá ser tratado em 
instituição pui'ada, a conta de recursos publicos desde que inexistam meios e recursos adequ icios 
ao atendimento por instituição publica 

Art. 97 Acidente de trabalho e o evento danoso a saúde do servidor, tendo como eaus 
mediata ou imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo ou função. 

Parágrafo único. Considerar-se-á também acidente de trabalho: 
1- a agressão física sofrida pelo servidor em razão de seu cargo ou thnçíto:, 

II- dano pessoal causado ao servidor por.neghgência, imperícia, ou imprudência de terceiros 

111 a agressão física sofrida pelo servidor em lazão de atos e procedimentos legalmente por 
ele praticados quando no exercício de seu cargo ou função, desde que identificado o agressor 
e apuiado o motivo da agressão cai inquérito policial ou relatório circunstanciado 

IV- o acidente ocorrido no trajeto, ou seja, aquele que envolve o servidor no percurso de sua 
residência ao local de trabalho e vice - Versa. desde que comprovado o traeto. o horário e a 
escala de serviço no dia d.o evento. 

ii' 
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Art. 98. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias contados cio idto danoso :4 
prorrogável p01' igual período quando as circunstâncias o exigirem.  

Seção V  

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da sua Família. • 	 . 1 	Í 	: 

. 	 .. 	 .J Art. 99. 
O servidor poderá obter licença de 90(noventa dias) podendo prorrogar por igu1 	• 	1 

período por motivo de doença na pessoa de ascendente, descendente e colateral, consanguíneo ou 	: 
afim até o 2° grau, e cio cônjuge ou companheiro, desde que comprove ser indispensável a sua ' 	• 
assistência pessoal, incompatível com o exercício do cargo. 	 . :. 

JÁ 	Parágrafo único. Provar-se-d doença mediante inspeção médica. 	 ,liga, :. 

Seção Vi  . 	
Da Licença-Malern idade 	 •: 	. 

com 

Art. 100. Conceder-se-á licença-maternidade a servidora gestante, mediante atestado 
médico, por 180 (cento e oitenta) dias, com vencimenl.o ou remuneração. 

Parágrafo único. Quando a servidora tomar conhecimento da sua. gestação, deverá informdr 
a sua chefia imediata, passando a ficar isenta da prestação de serviço na área operacional, 
impedida de fazer uso do uniforme inadequado para gestante, devendo ser assegurado o exercíci 
de suas funções na átea administrativa, sem prejuízo de sua remuneração. 

• Seção Vil 

Da Licença para Amamentação 	 a bis 

Art. 101. Toda a servidora lactante terá direito de amamentar seu próprio filho, até a idade 

	

• 	de seis meses. 
Art. 102. A licença será concedicla. 01 (uma) hora diária por turno de serviço não S11perior a 	d 

08 (oito) horas. 

Parágrafo único. Fica a critério da servidora a opção do horário de amamentação, de acorcip 

	

• 	com a escala d.e serviço que esteja realizando, inclusive podendo ser parcelada em dois períodos d 

	

• 	meia hora. 

Art. 103. A licença será concedida mediante a apresentação cio registro de nascimento d 
Los S 

	

- • 	recém-nascido. 

Seção VIII 	 v tos,  

Da Licença-PaI ernidade 

	

• 	: a i; i indo Art. 104. Conceder-se-á licença-paternidade ao servidor em razão do nascimento do seu 
filho ou adoção, no período de 05 (cinco) dias consecutivos devendo O servidor apresentar no 

1 

primeiro dia útil cópia. da certidão de nascimento ou adoção a sua chefia iniecliata. 

- 
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Mas 

Da 1 cenç. t J'upcia oito 011MEM 

	

Art.  105 Concedei se-a licença núpcias ao servidor em razã o de caaninto civil ou 	oMEM 
religiosa tendo direito a dispensa do trabalho por 08 (oito) dias Consecutivos togo após & celebraçap 
cio ato devendo apresentar a copia da certidão de casamento a sua chefia imediata 

Seção X 	
1 

	

. 	 Da 1 'icença Luto .  

	

Art.  106 Conceder-se-á licença luto dO SeiViclol cm razão de falecimento de cônjuge ci 	' 

i companheiro, ascendente descendente, paicnte colatcial, tendo o direito de afastamento do trabalho ,  

	

. . : 	08 (oito) dias consecutivos. 	 . 	 . 

	

. 	§ 1°. O servidor deverá infori'ia.r a chefiaimediata sobre o tto e assim que possível eniie r 
i copia da Certidão de óbito. sk 

A JÇ § 2° Paia o disposto neste artigo, entende-se por ascendente: nt. pais, nv os. p id 1 at() 0 , 1 10 

rnadi sta paia descendentes: filhos e enteado e pai i parentes colaterais: irmãos ConsanguíneOS.  

	

•: 
	X1 Á O MA M  

rem se i  

	

. ., 	 Da Licença para Tratamento de Interesses Particulares  

Ar t. 107. Após o efetivo exercício de 03 (três ) Pinos o servidor poc1ia obter licença senn  

	

. 	vencimentos para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos. 
: 	• 	 Seção XII 	 r 

	

.... 	. 	. 

 

Da Licença para Atividade Política 	 . 	•,: . 

Ar t. 108.0 servidor teia direito a licença leniLinelada ctuiante o período que mecbi entre.  

: 	sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo e a véspera çlo registro de sul 	. 	. 

	

. •:: 	candidatura perante a Justiça. eleitoral. 	 . 	 . 

	

 Parágrafo único. A paitii do registro da candidatura e. até o décimo dia seguinte ao d 	: 

	

. ; 	eleição, o servidor fará jus à licença, assegurimdo os \'encimentos do cargo cfc.t \.( s()n1n1e  
período de três meses 

Seção XIII.  

Da Licença p n a IU.,' Xercer IManchia,,  1 1 1ivo 

Ar t. 1.09.Ao servidor no exercício de m mdato eletivo . api ii au 	i 	seguinte  dispusiçoera  

	

1. 	1 - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, ficará atástado de seu 
cargo, emprego ou função; 

11 - investido no mandato de prefeito sei aListado do migo ciopiego ou função, eudo 1 
facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as V M OIA, 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do migo eleti\ ( 

viu e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 1 SEM 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção po' 
merecimento; ido 
V - pa.ra efeito de bcndllcio previdenci,ário, no caso de aVastamerno, os va lores  
determinados como se no exercício csim\ esse 

RA Uso 
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Seco XIV 
mayorras  

Da Licença parei o Desernpenho de REndro Classiva I  

Art. 11.0. É assegurado ao servidor o direito à licença sin prejuízo cia sua iinuirÇ.o )L1r 	Y' 1 
o desempenho de mandato de dirigente em confederação, federação, associação de classe de âmbito 	; 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora daprofisso.  

Parágrafo único. A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada. li) • 	 : 

caso de reeleição, e por urna única. vez.  
CAPITULO Y 	 . 

DAS CONCESSÕES 
Art. 11. 1. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 	 . 	. 

a já 

. I - por 01 (um) dia, para doação de sangue; 	 i • 
sim II - 	Oi• 01 (um) dia. na data natalícia do se' idor. dc\ cada iaHrnir nu inicio da cctL. . • 

serviço a sua chefia imediata: 

lii -. 1D01 0 (uin) dia, quando participar \'o(untaria!ncnc cai cada inn Sa essnios 	 . 
sendo eles: 1 3 de j Linho (Aniversário da Cidade). AI1RerSário da criação da L : E'Ju (. \ 	. . ; 

Municipal, 25 de agosto (Dia cio Soldado), 07 de setembro (Independência do Niti c 10 J: 	• 
Outubro (Dia Nacional das Guardas Municipais do Brasil); 	 ÀA .  ' 

IV 	nas eleições para trabalhar junto a Justiça Eleitoral, quando convocado, conforn, 
legislação eleitoral; 

V como jurado no Tribunal do Jéri, quando convocado, conforme legislação especial; 

Vi 	participação em competição desportiva ou convocação para integrar representação AS TS 10 
desportiva oficiais, representando a Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho. 

Art. 112. Ao servidor estudante matriculado em estabelecimento de ensino será ci ecein, 
escala de serviço que possibilite a fequêicia regular às aulas, sem pre.j nizo do exercício do 
quando comprovada a u compitibilidacic entre o hoiai io escolai e o dR ieprntic'O 010 -MES 

so l 
Parágrafo único. Para a concessão do disposto nu cqut do ant igu UM scr silicitade)  

através de requerimento por parte do servidor, dirigido a sua che Pa iniedins au 	ia da 
declaração de matrícula, e será exigida a coinpensaçà.o de horário no órgão ou cistidade que óver 	li  

exercício. 
Seção Única 

Do Auxílio-Funeral 	 VS 

Art. 113. Ao cônjuge, ou na falta deste, à pessoa que provar ter feito despesas em ,.virtude d) 
falecimento do servidor, será concedido, a títul.o de funeral, a importância correspondente a um 1 i 	: 

de vencimento ou remuneração. 

Parágrafo único. A despesa correrá pela dotação própria do cargo, não podendo, por esu 
motivo novo ocupante entrar em exercício antes do ranscunso de trinta é ias. 
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seção, Unta 

Do Código d e Etica 

Aírt. . 1.1.4. CMStitUí~SC o Código de Ft 	da Gtiarda Cisli , 11 f'v{un 1 c 1 p 1 

. 	 1 - ser honesto; 	 . 

» 	 TI - anmi-  a verdade:  
. i 	Til - cumprir as ordens pronamenie:  

1\/ — usai a autoridade sem piepotenci, 

... 	v —comparecer ao serviço de acordo a escala de serviço e convocações. 	 : 
Pai agi afo único: O Código de Ética deverá sai iegulainentado por meio de Decreto.  

CAPI  FULO 1 

DAS GENERALIDADES 

Ãrt. 115. A disciplina  o cumprimento dos deveres de cada um dos iuiei'arLcs da Guarda 
Civil Municipal, independentemente das grad Liações e classes. 

Ai t 116  São princípios essenciais da disciplin i 

1 - o respeito à dignidade humana 

II - o respeito à cidadania; 

111 - o respeito a justiça, 

IV - o respeito a legalidade democrática;  

- o respeito à coisa póblica. 

Art. 117 São manifestações essenciais da disciplina e hierarquia 

1 - a dedicação e a fidelidade à. Pátria., cuja honra, integridade e instituições devem ser 
defendidas; 

li - o culto aos símbolos nacionais 

lii - a probidade e a lealdade em todas as cuc ustanri is 

IV - a disciplina e respeito à hiei'urqu ia: 

V - o i igoioso aumpi imcnto das obi ig içõ s e ui dc n 

VI - a obrigaçào de tratar seu semelhante dignai'neui.c e C0111 mha.miidade. 

Art. 118. As ordens legais devem sei' prontamente executadas, cabendo inteira 
responsabilidade à autoridade que as determinar. 

• 	• 	Art. 119. A cordialidade é indispensável à formação e ao convívio dos integrantes d 
Guarda Civil Municipal, devendo sei' dispensadas também a todos os servidores municipai, 

• 	estaduais e federais. 
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r 	 Seção 1 

. 1. 	 Dos Deveres 

RJ 

Ar t. 120 São devei es CtO ser vi re  da cu i ira de 	iai cia Civil Muiiicip I 

1 exercer com zelo e dedicação as dti IUWÇÕL cio n () 

:
11. - ser leal à instituiçio a que servir; 	 . . 

L 111 - observai' as normas legais e regulamentares; 	. 

IV - cumprir as ordens supeiioies, exceto quando manifcstrnnte ilegais, 

: 	 \/ - atender com presteza ao público en gera, prestando as informações requericla. 

.... 	ressalvadas às protegidas por sigilo; 	. 

' .. 	VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência eii 
iazão do Galgo, 

VII zLlaI pela economia do material e a conservação do patrimônio publico 

VIII - guardai sigilo sobre assuntos ini entes a íunÇ() que no devem ser divulgados; 
. . 	 Ix manter conduta compatível com a. moralidade adiTinistra.tiva; 

X sei assíduo e pontual ao serviço. devendo comparecer conloinue escala de servico 
• 	 convocações; 

XI tratar com urbanidade as pessoas- 

- 

 

XII - apresentar-se convenientemente trajado em. serviço, com o unifoim cLILI minado pela  
corporação; 

Xlii - ser justo e imparcial no julgamento dos atos de outrem. 	 - 

J . Seção IJ 

Das Proibições 

• L 	 Art. 121. Ao servidor da Guarda Civil Municipal é proibido: 

1 - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização da chefia imediata; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente; qualquer documento ou objeto dc 

que tenha a guarda. ouposse; 

III - recusar fé a documentos públicos: 

1V - opor resistência i iij ustificacla ao andamento cie (.iocLimcnft) e proce,',.su OLi 	LCLiU 

serviço: 

- promover inanifestaço de apreço ou desareço no local de trabalho; 

- cometei a pessoa estranha ao trabalho, fora dos casos previstos cru lei, o desempenho C1 
atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

Vil coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional o,4 
• • 	 sindical, ou a partido político; 

Viii - valer-se cio cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
dignidade da função pública; 
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IX - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espcie em razo de suas 	. 
atribuições; 	 ) 

X - praticar usura sob qualquer d 	m as suas foras;  

xl - proceder de forma desidiosa;  

XII - exercer quaisquer atividades que sejam nconat ci COM o c\Lt w 1 cio ii ao o 
fuflÇ() e com o boi uio ele tib 11 o  

XIII - valei-se de SUd qualidade d servidor N'  desempenhar atividades stanhas as u 
funções ou paia Iogiai qualquer proveito, c1tit i ou indlLcL tmcnte. por si ou por Intu fOL( 

pessoa 

XIV -- doar, vender. emprestar, tocar ou fornecer uniforme. da corporação .  para terceiros. seni 
que o mesmo esteja clevidamente descaracterizado e inútil para o serviço. 	 . .: 

Seção 111 	
1 

Das Responsabilidades 	
1 

Art. 122. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício iri'egular d 	' 
suas atribuições. 	 . 

Parágrafo iico: Nos casos de t!tas, danos, sonegações ou extravios que so[rerein os bens 	H 
e os materiais sob sua guarda ou sujeitos ao seu exame, provando-se que foram ocasionados por 
culpa OU negligência soa ou visto que podou e ter ov tedi resp 	Iní o 	r' i 	: I o 
regresso. 

Ai t 123 A responsabilidade civil decorre d ito OnhiSsivo OU COlSI \ O iluloo O culpos 
que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

L  CAPT1UO Ii 

DA DEFINIÇÂO E CLASSIFICAÇÃO DAS I 	 AE NFRAÇÕES DISCiPliNRS 

Art. 124. Infração disciplinar é toda. a violação aos deveres funcionais previstos nest. 
estatuto e demais dispositivos, pelos servidores da Guarda Civil Municipal de Serra cio Ramalho. 

Art. 12.5. As infrações, quanto à sua natureza, classificam-se em: 
1 - leves; 

II - médias; 

graves; 
J\T. grav.íssin-ias. 

Art. 126. São infrações disciplinares de natureza leve: 
1 - deixar d.e comunicar ao superior, to logo possível, a execução de ordem legal recebida; 

II - chegar atrasado, sem justo motivo, a ato ou serviço; 

111 - deixar o subordinado de cumprimentar superior, uniformizado ou não, neste caso desci 
que o conheça., ou de prestar-lhe homenagens ou sinais regulamentares de consicIeraço 
respeito, bem corno o superior hierárquico, de responder ao cumpri mento 

. 1 
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1\/ - USà1 unioime incompleto, C011tiaiialldO as normas respectivas .  ou vestuaiib 
.. 	 incompatível com a função, ou, ainda, descurai'-se cio asseio pessoal ou coletivo; 	 . • . 

\7 - negai-se a receber unifoimc equipamentos ou ou tros objctos que lhe sejam destinados MIEM 

. 
H: - 	 OU que devam Fica.r em SCU poder; 	• 	 , 

VI - conduzii veiculo da instituição serri autorização da unlciaci( compeLoR. 

VII conduzir veiculo da instituição quando na escala de motorista ou motociclista com i 	' 

. 	 Carteira Nacional de Habi1itaço vencida: 
•.: 

VIII - 
 

aprese ntar- se ao sei viço sem 'i car teira funcional, Rwiccida peã corporação ,  

. 	: 
 

IX 	apresentar-se ao serviço sem a CNH - Caieira Nacional de I-Iabi1itaço quando na 	. 

escala de motorista ou motociclista oio o intuito de escusar-se da função .  

AS  127 S ão infrações disciplinares de naa1zc m édia, Com advertência por esiito so 
Pena de suspensão de 02 (dois) dias, em caso de reincid ência :  

. 	 1 - deixar de comunicar ao superior imediato ou, na sua ausência, a . odtro superio 	l 
: ••. 	 informação sobre perturbaç ão da ordem pública, togo que dela tenha conhecimento ,-, . 

: 	 J _ maltratar animais;  

permutar serviço sem peiiiiss() da autoridade coinpetente 	 ; 

J \/ - deixai de cnciniinhai documento no prazo legal ;  

V 	encaminhar documento ao superior hieiaiquco comunicando infração disciplina 	1 

inexistente ou instaurar procedimento sri mmi sOuti \ O di se ipl arsern in.IíLie)3 de b 
ático, 	 riamo 

01 cão do Ali~ 
- sobrepor ao uniforme, insígnias c.ie sociedades particulares, entidades religiosas ou 

políticas ou ainda, usar indevidamente m edalhas desportivas, distinti\'os ou condecorações 

S7  II - dir igir veículo da Guarda Civil Municipal com negligência, imprudência ou ilmperi cia l  
Viii - ofender a moral e os bons costumes por meio de atos, palavras ou gestos a servidore 
ou munícipes; 

IX deixai de zelai pela economia do inateual do município e pela conseisaco do que i 

confiado à sua guarda ou utilização; 

X - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza,polítie.o-partidria; 

XI -- faltar com a verdade; 
XII faltar ,  sem motivo justiíicado a sei iço de que de v a a tomai o ate 

sUL 
Ar t. 128 São inflações disciplinares de natuieza grave , com pena de suspens ão cite 08 (oito) 
dias 

rio ST 

- desempenhar inaclequaciamente suas ftiiiçõcs. dc toodo i ucacionai; 

11 - simular doença para esquivar-se ao cumprimento do dever; 

lif - suprimir a identificação do uniforme ou utilizar-se de meios ilícitos para dificultar si 	coou,  
identificação; 

- deixar de punir o inliatoi da disciplina, 

7 - abandonar o serviço pala o qual tenha sido designado 
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VI - usar equipamento não autorizado; 

VII - deixar de cumprir ou. retardar serviço ou ordem legal; 

VIII - dar ordem ilegal ou claramente inexequível; 

IX - determinar a execução de serviço não previsto em lei ou. regulamento; 

X - valer-se ou fazer uso do cargo ou função pública para praticar assédio sexual ou morai; 

XI - violar ou deixai de preservar local do crime; 

XII - omitir, em qualquer documento, dados indispensáveis a elucidação dos Ibtos: 

Xlii - doar, vender, emprestar. locar 01.1 fornecer na í mie da corporação oa a Icrcei ros. sen: 
que o mesmo esteja devidamente descaracterizado e inútil para o serviço. 

Art. 129. São infrações disciplinares de natureza gravíssima, com pena de suspensão, a qudi 
não poderá exceder a 30 (trinta) dias: 

..L- dificultar ao servidor da Guarda.Civil Municipal em função subordinada ri apreseiataçã 
de recurso ou o exercício do direito de petição; 

11 praticar violência, em serviço ou. em razão dele, contra servidores ou particulares, salv 
se em legítima defesa; 

iii - extraviar ou danificar documentos ou objetos pertencentes à Fazenda Pública Municipal 
ou sob a responsabilidade cio município; 

IV - usar expressões jocosas ou pejorativas que atentem contra a raça. a 	o credo ou 
a orientação sexual; 

- praticar usura sob qualquer de suas formas -, 
VI - ameaçar, induzir ou i...istigur alguém a i'csiai declarações ibisas em poccd inca tu 
penal, civil ou. administrativo; 

VII - acumular ilicitamente cargos públicos, se jarovacta a má-fé; 

VIII - trabalhar em estado de embriaguez ou sob efeito de substância entorpecente: 

CAPÍTULO 111 
DAS PENALIDADES 

Art. 130. São penas disciplinares: 

1 - advertência; 

II -- repreensão; 

111 - suspensão; 

- multa: 

VI - destituição de função; 

VII - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

Viii - demissão; 

IX - demissão a bem do serviço público. 
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Seção 1 

Da Advertência 

Art. 131. A advertência forma mais branda das sanções será aplicaria verbalmente pela 
chefia imediata quando se tratar das faltas de natureza leve, devendo ser registi'udo no relatúrio 
dando ciência da notificação. 

Seção ii 

Da Rcrecirão 

Ai-t.132. A repreensão forma branda dar sa11 çÓcs, será por esco tu c apI etela pela duO ir 
imediata, devendo ser registrada no relatório dando ciência da notificação. 

Seção EH 

Da Suspensão 

Art. 133. A pena de suspensão será aplicada, ao servidor, em caso de ('alta grav, 
devidamente fundamentada ou reincidência, nos seguintes casos: 

1-até 08 (oito) dias; 
II - até 30 (trinta) dias. 

Seção IV 

Da fel ulta 

Art. 134. É a restitwçau pecutiara LlU prqui/ 	 .IHtiL.,. OO. 

servidor acarretou lesão aos erários. 
Seção \' 

Da Demissão 

Art. 135. A pena de dlenlissão será aplicada nos casos de: 

1 - abandono do cargo pelo não comparecimento do servidor ao serviço sem causa justitIcnd1 
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias intercalados durante o ano; 

11 - procedimento irregular do servidor, devidamente comprovado; 

LI! - aplicação indevida de dinheiro público; 

1V - incontinência pública e conduta escandalosa: 
\7 praticar crime contra a administração oúbi co e ú Fazenda M unicipal: 

VI - lesar os cotres públicos ou dilapidar o pot'i tu ún io tu a ai ei paI: 

Vil -- i nprobidacie riclin i ni stt'roiva. 

Seção Vi 

Da Demissão a [tem do Serviço Piblico 

ArE. 136. Será aplicada a pena de cletuissão com o nota a bem do serviço público', a qul 
constará sempre dos atos de demissão fundada, respeitando a razoabil i rIade e proporâMidade. 
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Art. 1137. Uma vez submetido a Processo Administrativo, () servidor só poderá sr 
exonerado a pedido depois da conclusão cio processo. 

Art. 138. Deverão constar no assentamento funcional, todas as penas impostas ao servidot 
observando-se o seguinte: 

1 -as penalidades de advertência, repreensão, suspensão e multa terão seus regis[ro 
cancelados, após o decurso de 03 (três) anos consecutivos após a cominação da pen 
imposta. 

O 

seu 

Ri Miá,  

II - O caflCCiafl»Lflt() (iu [.l5iI'() ',Li 	a' ai 1H'. me ^li 

retroativos. 

Art. 139. O ato de deiissão do servidor mencionará sempre a sua causa. 

•Art. 140. As infrações praticadas Pelos  servidores e não apuradas em tempo 11áhl 
prescreverão do seguinte modo: Su l  

1 - em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com cleiuiss ào, cassação d 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 	 1 

li - em 02 (dois) anos, quanto à suspensão; 
W . 111 - em 01 (um) ano, quanto à repreensão 	 MIM 

TIl - em 180 (tento e oitenta) dias, quanto à advertência. 
 

Parágrafo u ico () p1 1/O de p'c 	o 	 1 	 ij 
conhecido 

CAPITULO VII 

DOS PROCEDIMENTOS DE NATUREZA DISCIPLINAR 

Art. 141. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço. páblico deverá, sob 
pena de responsabilidade, tomar providências no sentido de apurar os fatos e a autoria. 

Art. 142. Haverá urna apuração preliminar imediata ao conhecimento dos fatos. 
EM 

JIi 

Parágrafo único. Deverão constar no R.eiatono C'ircunstanciodo, o momemu dos 1 itos, .ib, SOAM  V  
hora. e local servidores L terceiros envolvidos, indicativos que os ligaram  O a como am 

eticazcs na qualidade de sijeitos prissVis kr alisos. Míra jurídiva)  
incolumidade pessoal, honra, a própria Administração Pública OLI outro), presença cio vigilância e 
alarme no local, dentre outros. 	 o. 
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Seção 1 

	

., 	 Da Sindicância 	 . 

. 	 Art. 143. A Sindicância- é peça informativa do Processo Administrativo Disciplinar e se 	j 
. 	promovida,por ato do corregedor ou do Comandante da Guarda Civi' Municipal, quando os fato 1 s 	• 

	

não . :. 	estiverem definidos ou faltarem elementos indicativos da autoris.. 

At 144 A Smd1cu1c1a possui caráter sigiloso, 11reigato11c) e inquisitório, respeitando o 
direito do contraditório e ampla defesa. 	 .I: 

Art. 1.45. A Sindicância deverá estar concluída no prazo cIL 30 (trinta) dias o qud só poderá 

	

. ; 	
ser prorrogado mediante justificação fundamentada dirigida a autoridade competente. 

Seção 11. 
Do Processo Sumario 

ÍAM 

	

.; 	 . 	 . 	 ., 

Ai - t. 146 O Processo Sumário e o que se destina a apuração d irregularidadescorniDlovadas 
na sua flagrância. 	 . í Vi 

Parágrafo único. Entende-se como situação .le fJagrâocia, aquela em que o ato ou 
irregular é constatado, presenciado por servidores ou. terceiros alheios ao serviço Público. 

Art. 147. Deverá compor o Processo Sumário de: 

1 - capa., constando data de abertura., nome dos, envolvidos•e encarregado; 

11. - documentos que ensejaram a abertura do processo; 

111 - o termo de declarações, 

TV - documentos comprobator.ios do fato; 	 : ' 1 

V - conclusão do encarregado.  

§ 1° Entende-se por teimo de declarações, a tomada de depoimento do servidor acusrdq 
onde o mesmo esteja lotado, 	 . 	. 	 . 

§ 2° Entende-se por conclusão do encarregado. o relatório final do processo sumário, sumul i 
dos fatos e dispositivo lugal violado com o JulgamL 1110 dos membros que apieccuam a matéria.,  
opinando sobre a aplicação ou não da penalidade. 

1 - o relatório final será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade cl,. :,) 	ff 
servidor; 	 . 

Ti - reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicaia o dispositivo o lcg ii ou 	1 

regulamentai transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

Ar t. 148 No processo sumario o depollnL nto será prestado 01 almcntc u reduzído a icimo de 
declarações.  

P 1 agi 10 único. As testemunhas e os envolvidos serão inquiridos sepaiadamente 	
1 
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Art. 149 O processo sumario de\eia 	conc1udo no prazo de 30 (tiit ) dias, o qual  
podei i sei prorrogado, por até 1 	(quinze) dias 	nicdidnL j usti 1 icao 1 undimu 	da 	dii Lgida 
comandante da Guarda Civil Municipal 	 1 

Art. 	10 	O Processo Sumário que versar sobre cumes contra a vida 	lesão corporal,  
criança e o adolescente os costumes.,incoluniidade publica fé pública e a adminisiacao publiL 

... .. . 	. 	independente 	da 	confiss.o 	do 	servidor 	ou ' da 	excludente 	de 	ilicitucle 	penal, 	deverão. 	ser • 

encaminhadas a abertura de Sindicncia paia maior auiaço dos fatos 

: 	 Seção EH . 

Do Processo Administrativo Disciplinai 

Ar t. 1 51 	Instaura-se obrigatoriamente Processo Adnunistiitivo Disip1ii o 	quando a ffi 1 1 

. 	•: 	 disciplinar, por sua natureza, possa implicar na pena de demissão de servidor efetivo, de suspeso • 	b 
... 	:•: 	por mais. de 30 (trinta) dias. b*: 

§ 1° No Processo Administrativo Disciplinai c assegurado ao acusado o exercício do dii u 
.. ... 	

ampla defesa, consubstanciado no devido processo legal que devera ser apurado pela corregedoi i 
da Guarda Civil Municipal 

. 	 § 2° Ficará a cargo do comandante da Guarda Civil Municipal noi.ear a comissão que seu 
..: 

• • 	composta por: 

1 	um inspetor  

li 	dois 0CM classe C devendo sei igual ou supeiioi ao cai go indicado 

Ar t, 12 O Processo Administrativo Disiphnai deverá ser instauiado ao pvio de 10 (dez) 
dias contidos da publicaio do ato 

Ar t. 153 	O servidor será citado paia participar dc iodos os atos do processo a fim c 
defender. 

Pai agi 	fo unico A citação seia pessoal e deveiaconter a data hora e local marca 10 pai o 
interrogatório, constando i tipificaço da ac ' ço  

Ar t. 154 Nenhum servidor será processacio scin ciisLncia dc defensor habilitado.  
Parágrafo único. Se o servidor não possuir advogado, ser-lhe-a designado det'ensoi' dativo, 

ia poi ocasião do interrogatório.  

Art. 15 	O indiciado poderá estai presente a todos os atos do processo e intervir, por seu 
defensor, na coleta de provas e diligências que realizarem, nos prazos regulamentares, com 
observância do rito estabelecido paia o processo.  

Ar t. 156. Encerrada a instrução, a de c a sei ci Intiniada para a api e enLit 	r o o 	o Icgal 
escuto, as suas razões finais 
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CAPITULO \7 

DAS PROVAS 

Seção 

Disposições Gerais 

Art. 157. Todos os meios de prova admitidos em direito e moralmente legítimos são hábeis 
Iara demonstrar a veracidade dos fatos. 

Art. 158. O encarregado da apuração poderá limitar e excluir, mediante clespach 
fundamentado, as provas que considerar excessivas, impertinentes ou irotelatóiias. 

Seção 11 

Da Prova Fundamental 

Art. 159. Fazem a mesma prova que o original as certidões de processos judiciais e as 
reproduções de documentos autenticadas por oficial público. OU conferidas e autenticadas por 
servidor público para tanto competente. 

Seção TU 

Da Prova estcinuiihaui 

Art. 160. A prova, testemunhal é sempre admissível, podendo sei indeferida pelb 
encarregado cia apuraçõo: 

1 - se os fatos sobre os quais serão inquiridas ás testemunhas já 'foram provados por 
documentos ou confissão da parte; 
II - quando os fatos só puderem ser provados por documentos ou perícia; 
III- quando a testemunha for cônjuge, companheiro ou parente cio acusado, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 	- 

Art. 161. Compete à parte envolvida, apresentar o rol das testemunhas de defesa, indicando 
seu nome completo e endereço. 

Art. 162. Cada servidor envolvido poderá arrolar, no máximo, 05 (cinco) testemunhas 

Art. 163, As testemunhas serão ouvidas, primeiramente as denunciantes e após. as inciicada 
pelo servidor envolvido. 

CAPÍTULO VI 

DA EXTINÇÃO DA 1 15'UN1BILIDA.17 E, E DO PROCE]I) ÍMENTO DISCIPLINAR-

Art. 164. Extingue-se a punibilidacle: 

1 - pela morte do servidor envolvido; 
li - pela prescrição; 
III - quando o servidor envolvido já tiver sido demitido, dispensado ou exonerado du serviço 
púh1co. 
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M, 
Art. 165. Extingue-se o procedimento com julgamento de mérito, quando o cori'egedor ou 1) 

comandante da Guarda Civil Municipal, proferir decisão: 

1 - pelo arquivamento do processo sumário; 
11 - pela aplicação de punição no rito sumário; 
111 - pelo arquivamento da sindicância; 

- pela absolvição do servidor em Processo Disciplinar Administrativo, 

Seção ii 

Do Julgamento 

Art. .166. Findo o processo sumário, será remetido ao comandante. da Guarda Civil 
Municipal, que aporá o seu parecer, opinando pelo arquivamento ou prosseguimento do Rito. 

Parágrafo único. Após vista doprocedimento, que não poderá ser superior t 15 (quinze.) 
dias, deverá remetê-lo ao corregedor da Guarda Civil Muiicipai. 

Art. 1167. O servidor acusado será absolvido, nos seguintes casos: 

1 - estar provada a inexistência do fato; 
11 - não constituir o tato infração disciplinar; 
111 - não existir prova de ter o acusado concorrido para a infração disciplinar; 
IV - não existir prova suficiente para a condenação; 
V - a existência de quaisquer das seguintes causas de justificação: 
a) motivo de força maior ou caso fortuito; 
b) legítima defesa própria ou de outrem; 
c) estado de necessidade; 
d) estrito cumprimento do dever legal; 
e) coação irresistível. 

Seção li 

Da Aplicação das Sanções Disciplinares 

Art. 163. Na aplicação dapunição disciplina.r serão considerados os motivos, circunstânc.i:s 
e consequências da infração, os antecedentes e a personalidade do infrator, assim como a 
intensidade do dolo ou o grau da culpa. 

Art. 169. Em caso de reincidência, as [altas leves serão puníveis com repreensão e as médias 
com suspensão inferior a 08 (oito) dias. 

Parágrafo único. As punições prescritas ou anuladas não serão consideradas para Pos dc. 
reincidência. 

Art. 170. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular d-  
Suas atribuições, sendo responsável por todos OS preuizos dlUC  nessa qualidade. causar no erário, por 
dolo ou culpa, devidamente apurados. 
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Dos Recursos 	 :ii 

Art.  171 Das decisões nos procedinieritos disciplinares cabeio 

M com W -111. 

1 pedido de reconsideração-,  

: 	- recurso; 	 : 

Iii - revisão. 

	

	 0 

Seção 1V 

Do Pedido de Reconsideração 

. 	. . 	Art. 172. O pedido de reconsideraçálo devera sei ,  dirigido ) t tIc1fll  

c\pdido O cito OU PIO Cl ido d decisão L SC) 1)1 L5 1  cl O 1)1  1/O para si interpoSiÇão de 1 

Seção  

Do Recurso 

• 	 Art. 173. Caberá recurso: 

• 	 1 - do indeferihento do pedido de reconsideração; 
li - das decisões sobre os recursos succssivarnentc interpostos. 

Seção VI 

Da Revisão 

AS 14 A 1C\ 1530 sCia iLLLbidci L processacki medirinte II 	( l)lto da [Euie cai de MÓ 
ASSAP scr. quando: 	 MA 01 

01 o 1 - a derisão foi manifestamente contrária a dispositivo legal ou a evidencia dos autos 
.11 - a decisão se fundamentar em depoimentos, exames periciais, vistorias ou documentos 	MÊ  
comprovadamente falsos ou eivados de erros 
III - surgirem, após a decisão, provas da inocência do punido. 

Art. 1 75. .0 pedido de revisão prescreverá no prazo de 03 (três) anos, contados da data c 
publicação do ato punitivo. 

Art. 175. Ocorrendo o falecimento do servidor punido, o pedido de revisão poderá sei' 
formulado pelo cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau. 

Art. 176 lulgada procedente a ievisuo, a autoridade competente detciminciia c redução, O 
cancelamento ou a anuiaç3o da pena 

i mo-
SEM 
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Do Cancelamento da Puuiçíu 

' . . . 	Art. 177. O cancelamento de punição disiptinar consiste na e1iminaço da respeciiv 
. 

	

	anotaç no assentamento funcional do servidor da Guarda Civil Municipal de Serre cio Rama1h 
.. .: • • sendo realizado auto matieanente no decurso de 03 (ti's) anos consecutivos. 

. : • 	 T1[1'ULO IV 

DA1DENIIIICAÇÃO FUN( I()NAI 

, 	 CAPÍTULO 1 

L 	 DO UNIFORME 

. Art. .1 78. O presente Estatuto dispõe sobre a uti iizaçio cio uniloline qLle siu. 1 o'icido U 

(duas) Vezes ao 9110 pCIO Podei Executivo, contendo: 

1 - gandola manga curta e manga longa; 
camiseta malha fria; 

111—calça; 
IV - coturno (par); 
V cinto liso com fivela*,  
Vi - cinto deuarniço; 
VII gorro e boina, 

1. 	 VIII - apito 

Paragi aio único, O Regulamento especifico de unifórnies deverá. 1 

prescrições sobre os unitoimes da Guarda Civil Municipal de S r o a do R m lho peco 
complementares. hrcvês, insígnias (distintivos) e c(nciccoraçocs bonuriflc.a. civd e ncda1Li 
classe), regulando sua posse. composição, uso e descrição geral-  

Art. 179. É obrigatário o uso do unii'orme iam todos os integrantes cia carreira de Guarda 
Civil Municipal. 

Pai agi ilo umø O uso não será obrigatório quando C -N.Crcer scguianç 1  \Hade para  
prefeito municipal e dignitários, e atividades estI nha n can e a 

Art. 180. O uso correto dos uniformes é fator primordial na boa apre senta çto individual 
coletiva dos seR idoi es da carreira de Guarda Civil Municipal 

Art. 181. Constitui obrigação de todos os servidores da carreira de Guarda Civil Municiprd 
zelar por seus uniformes. 

§ 1° O zelo e o capucho com as peças do umloin c sumo uma dcmonstiaçM cia ispto e 

amor ao undoime que veste e.. ao cníírio., seado in'.;.cna 	bae  
brilho nos metais o poh mnto dos eaicnctos e 	e eem 1 	 dos vilwn ,  ' liii a 	m 	e 
uniforme. 
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§ 20 O asseio pessoal é imprescindível para o uso do unitorme, não devendo o servidor tbzer 
uso do mesmo, sem estar devidamente apresentável, da seguinte forma: 	 •H lI 

1- para os homens, estar devidamente barbeado e com o corte dos cabelos curtos: 	 :. 
Ii - para as mulheres, estar com os cabelos presos e de maneira que não tique com mecha 
ou pontas para fora da cobertura. 	

.; 

§ 3° Cabe ao comandante da Guarda Civil Municipal, inspetores e guardas civis municpais. 	: 
em relação aos seus pares e subordinados, exercerem ação fiscalizadora quanto ao uso correto cio mio 
uniforme e adotar as medidas cabíveis quando cia inobservância das normas previstas neste Estatuto. 

Art. 182. Os uniformes mencionados neste Estatuto, bem como as peças complementares. 
brevês, divisa, insígnias (distintivos) e condecorações nas cores (azul marinho e preto para os 
uniformes) neles estabelecidos ou regulados, são exclusividade da Guarda Civil Municipal de Serni 
do Ramalho, e considerados de uso privativo, para as atividades de segurança e vigilância 
municipal, sendo proibidas a particulares e mlii nições publicas, exceio Guarda C vil vi aniu ilxil. 

Art. 183. Fica proibido o uso de qualquer parte do uniforme quando o guarda civil 
municipal não estiver em serviço, o que será considerada falta média. 

Art. 1184. É admitido o uso de: 

1 - telefone celular com caia  preta, preso ao cinto de guarnição. 

II - quanto às brevês, divisa, insígnias (distintivos) e condecorações, outorgadas pelo.; 
governos federal, estadual ou municipal e instituições civis, cujo L150 é autorizado nos 
uniformes, deverá. o servidor fazer a solicitação por escrito, encaminhando ao Comando da 
Guarda. Civil Municipal de Serra do Ramalho; 

lii. - brevês; 

1V -- carteira de couro com o distintivo da Guarda Civil Municipal de Serra cIo Ramalho, 
desde que seja servidor da corporação. 

Parágrafo único. Cabe ao comandante cia Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho, 
autorizar o uso de uniforme por servidores da carreira de guarda civil municipal na inatividade p air  
comparecer às cerimônias cívicas de datas nacionais, estaduais e municipais ou atos sociais solenás 
de caráter particular. 

Art.. 185. Qualquer modificação de detalhe, alteração de matéria-prima ou criação d 
uniforme, bem como modificação ou extinção de brevês, divisa, insígnias (distintivos) é 
condecorações, só podem ser feitas mediante comissão designada com o fim específico. 

Parágrafo único. Os tecidos descritos nas peças dos uniformes, se deixarem de ser 
i'abrica.cl.os, deverão ser confeccionados com tecidos da mesma cor ou similar, rtão mudando as suas 
características originaís, bem como a qualidade e capacidade de durabilidade dos mesmos. 
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Art. 1.86. Os integrantes da Guarda Civil Municipal, que estejam submetidos a 
procedimento administrativo para avaliar as suas condições de permanência como integimntc na 

carreira de guarda civil municipal ou que pelas suas atitudes que comprometam o bom nome da 
corporação, poderão ser proibidos d.o uso do uniforme até melhoria de conduta.. 

Art. 187. O servidor da Guarda Civil Municipal que tiver seu uniforme ou peça do mesm) 
inutilizado em ato de serviço poderá solicitar sua reposiçõo. o ciue  será feito gratuitamente. 

Art. 188. O servidor da Guarda Civil Municipal que extraviar ou inutilizar o uni±brme oti 
peça do mesmo, antes da época do respectivo vencimento, receberá outro, mediante indenizaço ah 
erário ou deverá substitui-lo coïn.pranclo direto com o fornecedor. 

Art. 189, É expressamente proibido: 

h o uso de uniformes e de peças complementares por pessoas não peiencentes à carreira; 
11- o uso, por qualquer pessoa, de peças de uniformes junto com trajes civis; 
l[I ir a reuniões e manifestações de caráter político-partidário e no exercício de qualquer 
atividade estranha à Guarda Civil Municipal unifbmizacl.o; 
IV- o servidor estando uniformizado, acrescentar chaveiros ou adornos, assim como a 
exposição de chaves, tanto pessoal quanto às de serviço, exceto para o motorista e ro 
motociclista. 

Art. 190. É facultativo aos integrantes da carreira de Guarda Civil Munii.pat: 	. 

1- o USO de cobertura no interior de veículos e viaturas. 	 . 	. 
li- o uso de óculos de, sol ou de grau, desde que o mesmo seja com o aro com coic 
discretas, preferencialmente preta, fosca, azul escura, doura -da ou prateada; e que as lente 
sejam transparentes, foto cromática ou escura, sendo proibidos, óculos com cores fortes 
(gritante) e lentes espelhadas. 

Art. 191. Os integrantes do expediente administrativo, usando uniforme, devem ter sempre a 
mão os complementos do Uniforme Operaci.onal Básico, para eventuais necessidades. 

Art. 192. Estando o servidor uniformizado, o mesmo não poderá fumar em póblico 

ut 
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`APF.FULO 11 

DA [í)ENEWADE 

Ar t. 193 	A identifieaço funcional dos integrantes clia carreira de CíUdlcla C ivil 	1uniIpd1 À 

deverá sei expedida pela Prefeitura Municipal de S iia do Rmalho, e tem poi objeti\ o, identitiar 
os  servidores, devendo contei os seguintes dados 

; 

. 	. 	 I-no anverso: 
i . 	 a) foto digitalizada; 

b) identificação da Prefeitura,  
e) identificação da Secretaria; 
d.) identificação do Comando; 

• 	 e) distintivo da Guarda Civil Municipal, 
nome completo do servidor; •, 

• 	 g) número do Registro Geral; 
h) número da matrícula funcional; 
i) giaduação e classe 

1 • 	 j) data e local da expedição; 
• 	 k) número da via; 

1) assinatura cio comandante da GCM 
II - no verso: 
a) filiação; 
b) naturalidade; 	 O 

• 	1. 	c) data de nascimento; 
d) número do Cadastro de Pessoa Física (CP] , ); 
e) numcio da Carteira Nacional de E{abilitação, 
f grupo sanguíneo; 
g) impressão digital do polegar clticito 
h) assinatura do servidor.  

Pai agi ito único 	Nas duas faces cia identidade na paite suneuo 	devei ' estai 	escft 
"IDENTIDADE FUNCIONAL', e na parte inferior "GRUPO AGU IA' 

Art. 194 	A identidade funcional e de uso obngatoiio quando cm sei ico ou estando o 
servidor devidamente iuiifoimizado 

I
M  

Art. 195. A emissão da segunda via será realizada mediante requerimento do 	crvido, 
justifu ando aU aves de BoletÍni de Ocou 	nci i Pol , e , al, rios Casos cU 1 ai tu 	toubo cal L \t 	iVIi 
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riruov 
Dos DOCUMENTOS INTERNOS RNO$ 

CAPÍTU1.O 1 	 . 1 
.. . 	 DO BOLETIM ]INTERNO  

Art. 196 O Boletim Interno e o documento ein que o Comandante da (juaicli CIV j 
Municipal publicará  todas as suas ordens. bci n LO() dS 01 deis das ai,i oi - I'cliacics SupI 1 01 	e OS 1 to 

	

. 1 • 	de que devam ser de conhecimento de todos os integrantes da Guarda Civil Municipal. 

Pai agi afo UIIICO No são p blicados e rii Boktim Inteino 	 t 

	

. 	1 - os assuntos de caráter sigilosos ou quaisquer resfeuêiicias a estes;  
11 as ocouências ou os assuntos não relacionados Guarda, salvo se tiverem dado 1ugi 

; 	 expedição de alguma ordem ou estiveredi ligados à eomemoi'aço de caráter Cívico. 	 ; 

CAPItULO 

DO LIVRO i)1 OC()RRÇNCÍAS 

Art. 17 O Lt\T1O de Ocorrências é o documento onde OS servidores da. Guarda C1\ il 
Municipal relatam todas as oconências e -anormalidades advindas ern sua.escala de- 	mo 

CAP [Ul 0W 

DO LIVRO DA SlJN RVlSÃO 

Art. 198. O Livro da Supervisão se assemelha ao Livro de Ocorrências, sendo, contudo, 
documento de preenchimento exclusivo p or parte da Supoiviso de Ronda a cio i 1  Oceia re la  
todas as ocorrências e anormalidades advindas em sua escala de serviço. 1 

CAP.tTUL() IV 

DO LIVItO DL 1Ri QUÍiJCIAS 
Art. 199. O Livro de Frequências é o documento onde os servidores cio Guarda Civil 

Municipal iegistiam as fdtcms atiasos licenças, dispensas, omanejarnontos mntcn ipço de seuiço 
ex 

trocas de serviço e escalas extras, ocouidas durante o tomo de trabalho.  

C '\P 1 1  11 'LO V 

DOS DEMAIS REGIS'.[ROS 

Ar t. 200 O Relatório Administrativo destina se as solic Vcões e mn1ommacõs cL carc 
• 

	

	interno, onde o servidor comunica-se coM a sua chefia imediata, relatando fatos, infbnnando falhá 
e solicitando melhorias ou soluções para determinadas questões de ordem funcional e / ou pessoaL 

Parágrai único. Para solicitação de troca de serviço, os servidores deverão preencher e 
1 • :• 	ambos assinarem o respectivo relatório, informando data, horário e local que amLos 

iídA  

cornpmometessem a permutar o serviço contom mc id\ st ) a r Lt 1LLItO 

em 
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. 	Art. 201. O Termo de Entrega destina-se a transcrever todas as entregas realizadas, podendo 
. . . ser de pessoas. veículos, armas, animais, tóxicos ou demais objetos. 

Sf`Ai t 202 O Auto de Resistência a Pi 	de , ina se infoimu qu indo da Lso causad 
virtude da resistência ou agressão advinda do infrator. 

Art. 203. O Auto de Notificação da Secretaria. Municipal do Meio Ambiente destina-se p 
notificar os infratores quando do cometimento de poluição sonora, corte ilegal de árvore, queima d 
produtos a ceu aberto, pintura de pistola em local 111 pichação e poluiçõo visual, cães scii 
focinheira em parques e vias públicas, entre outras infrações relacionadas ao Meio Ambiente. 

• 	 TiTULO Vi 

• 	 PRESCRIÇÕES 1)1 VERSAS 

• CAPITEI-10 1 

Seção 1 

• 	 Do Uso das Ageinas 

Art. 204. É de uso permitido aos servidores da Carreira de Guarda Civil Municipal algemas 
de pulso descartável-ou ern aço inoxidável ou aço 1020 com acabamento niquelado, junção por elos 

• 	1 . 	tipo corrente, com sistema de trava do mecanismo e resistência à tração de no mínimo 220 K 
força. 

Seção ii. 

Do USO da TOiIfa 

Art. 205. É de uso permitido aos servidores da Carreira de Guarda Civil Municipal, o bastá 
• tipo Tonfa, confeccionado em polímero de alia resistência, na cor preta. 

§ F 	O disposto no "ea.put" do artigo, destina-se exclusivamente para uso como un 
• 	equipamento de proteção, sendo vedada a sua utiização como ui.ri instrumento de ataque or. 

• •, 	agressão. 

§ 20 A Tonfa deverá ser utilizada a lim de reduzir ou mmi mizrir a resistência alheia. qua.ndi 
os demais meios possíveis não se fizerem aplicáveis, haja vista a. eminência ou efetiva agressã 
sofrida. 

§ 3° A Tonfa poderá ser substituida pelo Bastão. 



E 

ESTADO DA BAHIA :L 
\L 	PREFEITURA í\/UNCIPAL DE SERRA DO P• .AALkL.EO  

•- 	•'I 

1 C. N P J 	N.2:  16.417.7{)m/0001-98 
_( 	RUA ACRE S/N CENTRO SERRA DO R/\MALHO - BA _ 	

CEP - 47.630-000 - PABX - (77)3620-1198 - E-MAIL: ADMPMSR)CMAILCO/1 	 . : 

Seção  
Do Uso do Colete de Proteção Balística 

.Art. 206. É de uso permitido aos servidores da carreira d.e Guarda Civil. Municipal, o Colete 
te Proteção Balística, modelo Policial dissimulado, com capa externa na cor azul marinho ou preta.  

Pai agi aio Unico 	Os equipamentos de Proteção desci itos no caput deste a] í1 ( o deverão sc 
rnecidos pelo Poder Público Municipal. t 

CAPtTULO ii 

DOS CURSOS 

Art. 207. Os servidores da carreira de guarda civil municipal deverão participar d.e curso, 
instruções e outros eventos de caráter periódico e permanente, além dos cursos de formação. 

§ 1°. Consideram,-se cursos de caráter periódico:  

1--deformação; 
11 - de aperfeiçoamento; 
111 - de especialização. 

§ 2°. Consideram-se cursos de caráter 	erinancnte: 

1 - estágio de qualificação profissional; 
II - condicionamento físico. 

Art. 	208. 	Obrigatoriamente, 	o 	Comando 	da 	Guarda 	Civil 	Municipal, 	através 	dá 
Coordenadoria Técnica de Formação e Ensino, deverá promover carsos, buscando parcerias, pai i 
submeter os servidores ao estágio de qualificação profissional por no mínimo, 80 (oitenta) E - u aH 
aula ao ano, por servidor 

Art. 209. O se.rvidor, preenchendo os requisitos legais, poderá receber, além, do 'vencimento, 
as seguintes vantagens pecuniárias e instituídas por esta Lei e pela Lei n° 299, de 19.d 	novembro 
de 2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Piliblicos da Administração Direta, dm 
Autarquias e Fi.indações Públicas do Município de Serra do Ramalho no Estado da Bahia: i 

1- décimo terceiro salário, 
II - adicional noturno; 	 A; 
Iii hora extra pela prestação de serviços extraordinários; 	 .1 ' , 

IV - adicional de férias;  
V - adicional de periculosidade; 	' 
'VI - adicional pelo exercício de atividade penosa; 
Vil - gratificação l:)elO exercício de cargo cm comissão; 
VIII - gratificação pelo exercício de função de confiança; 

- adiciona 1  por tempo cIo seiuco, 
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ESTADO DA BAHIA 

/ 	P R E F E ITU RA M U N 1 C lÍFIA L. O í 5 L RA D O H A Pvl A k  O 
\ 

CJ\J.P.J, N.: I6i17.774/C0019C 

\I- 	
RUA ACRE S/N LE 1 	SrR \ 1) 

CEP --  47.u30-000 - PAB 	77)3b-liR  

A i"EXO 1 

TABELA 1) E \' EN O 1 M ENTOS 

RE FERENCIA 

Classe----  j-:—  
- 1 -- 

Base L 
LGÇM A 86.50 90.76 Q4: 

0CM B q5 -).05 

104726 
Inspetor Jj25997132296l19 

Q065 
1099,6— 

1 
1 	4M 

11 

ri cm O 

REFER 1N CIA 

classe 1 salário_17 8 	19110 	11 	12 
Base 

COM 	865,50 	1127,08 	118'-)) ,4 4 	1242,61 	1304,74 1 1369 97 	1 08 17 
0CM B 	925,05 	1339,62 	140630 147631550,78J16283IJ707s 
0CM C 	1047,26 	1473,60 	1547.28 	1624.64 	170582 1 1791.11 	1880.67 
Inspetor 	1259,97 	1772901861 195462 	202 	?.197 

1 
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LEI N" 38012015, de 18 de dezembro de 2015 

Dispõe sobre o Estatuto e Pleito de Carreira, 
Cargos e Salários da Guarda Civil 31unicipa( de 
Serra do Ramalho (BA) e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no 
USO de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município; Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PREMILINARES 

Art. V. Esta Lei institui o Estatuto e Plano de Carreira, Cargos e Salários da Guarda Civil 
Municipal de Serra do Ramalho. 

Art. 2°. O Estatuto da Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho prescreve tudo quanto 
se relaciona com a organizaçio funcional, estabelecendo nonoas relativas às atribuições, às 
prestações de serviços, às responsabilidades e ao exercício dos cargos e das funções de seus 
integrantes. 

Art. 3". Nos casos omissos verificados na aplicação deste Estatuto será nomeada comissão 
composta de cinco membros, por ato do prefeito municipal de Serra do Ramalho, a fim de deliberar 
sobre o assunto. 

CAPÍTULO 11 

DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E DO COMANDO DA GUARDA 

Seção 1 

Da Guarda Civil Municipal 

Art. 4°. A Guarda Civil Municipal (GCM) de Serra do Ramalho - Bahia é uma instituição 
municipal, civil, pennanente e regular, unifonnizada, organizada com base na hierarquia e na 
disciplina, sob autoridade suprema do prefeito municipal de Serra do Ramalho, que tem por 
finalidade cumprir o disposto nos artigos 23, 1., 144, § 1' e 225 da Constituição Federal, art. 6°. IV 
da Lei Federal n.° 10.826103, Lei n° 1.3.022/14 e artigos 40/44 do Decreto Federal a.' 5.123/04. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinaçio constitucional, cabe também a 
Guarda Civil Municipal o cumprimento de atribuições subsidiárias explicitadas pelo Ministério da 
Justiça através da Secretaria Nacional de Segurança Pública. 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' n12.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutsra de Chaves Públicas Brasileira - lã-Brasil. 
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Art. 5" São atribuições da Guarda Civil Municipal, além de outras que a lei lhe prevenir, 
proibir, inibir e restringir ações nefastas de pessoas que atentem contra os bens, serviços e 
instalações municipais: 

- vigiar e proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
município, adotando medidas educativas e preventivas; 

li -- exercer o poder de policia com o objetivo de proteger a tranquilidade e segurança dos 
cidadãos; 

III— colaborar com os órgãos estaduais para o desenvolvimcn.t e o provimento no 
município, visando a cessação das atividades que violarem as normas de saúde, de higiene e de 
segurança e a funcionalidade, a moralidade ou quaisquer outros aspectos relacionados com o 
interesse do município; 

IV - coordenar e participar das atividades de Defesa Civil. 

§ 1° Compete a Guarda Civil Municipal desempenhar missões eminentemente preventivas, 
zelando pelo respeito à Constituição, às leis e a proteção do patrírnônío público municipal e garantir 
a prestação de serviços de responsabilidade do município. 

§ 2" A Guarda Civil Municipal, além da execução de atividades voltadas para a segurança e 
apoio aos cidadãos, as quais devem ser realizadas com observância dos princípios de respeito aos 
direitos humanos, da garantia dos direitos individuais e coletivos e do exercício da cidadania e 
proteção das liberdades públicas, deve ainda, desenvolver atividades de caráter social, estando 
comprometida com a evolução social da comunidade. 

§ 3 °  A Guarda Civil Municipal deve colaborar com as autoridades que estejam atuando no 
nlunicípio, especialmente no que tango à proteção do meio ambiente, ecologicamente equilibrado, e 
ao bem-estar da criança e do adolescente, quando solicitadas. 

Art. 6" A Guarda Civil Municipal deverá integrar as atividades de envergadura policiais 
realizadas no município, quando planejadas conjuntamente. 

Parágrafo único. Na realização dessas atividades, a Guarda Civil Municipal manterá a 
chefia de suas frações, com a finalidade precípua de harmonizar e transmitir ordens pertinentes à 
consecução dos objetivos comuns. 

Art. 7" Respeitadas a autonomia e as peculiaridades de cada uma das instituições, com 
atuação no município, poderão os responsáveis troçar informações sobre os campos de atuação de 
seus comandos. 

Seção 11 

Do Comando da Guarda Civil Municipal 

Art. 8" O Comando da Guarda Civil Municipal, órgão integrante da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, subordinado diretamente ao prefeito, tem por 
propósito o preparo e o emprego dos recursos humanos e equipamentos para o cumprimento de 5118 

destinação constitucional e de suas atribuições subsidiárias. 

Documento assinado digitalmente conforme MP m 2.200-2 de 24108,1 2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICPBrasiI. 
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Art. 9 O comando da Guarda Civil Municipal compreende suas instalações, seus 
equipamentos e seu efetivo funcional. 

Art. lO. O comandante da Guarda Civil Municipal é nomeado pelo prefeito municipal, 
exerce a direção e a gestão no âmbito de SUS atribuições, tendo como requisitos obrigatórios para 
ocupar o cargo: 

1— experiência ria área de Segurança Pública; 
II - conduta ilibada notória; 
10 - ser membro do quadro de carreira. 

Parágrafo único. O cargo de comandante da Guarda Civil Municipal poderá ser exercido 
por integrante da própria corporação. 

CAPITULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES INERENTES AO CARGO 

Seção 1 
Do Comandante da Guarda Civil Municipal 

Art. 11. O comandante cia Guarda Civil Municipal é função do grau hierárquico, 
constituindo uma prerrogativa impessoal corn atribuições e deveres, sendo eles: 

- o de comando da Guarda Civil Municipal; 

II - coordenar todas as atividades desempenhadas pela Guarda Civil Municipal, 

111 - emitir relatório minucioso, anual, do comportamento dos guardas civis municipais para 
o órgão da Corregedoria; 

IV -• acatar as propostas da Ouvidoria, de modo que venha a trazer benefícios para a 
corporação, seus comandados e a população, primando sempre pela prestação de sei-viço de 
exceléncia e a qualidade de vida do servidor; 

V - tomar a decisão final nas questões decorrentes de deliberações adotadas pelas chefias 
subordinadas. 

Art. 12. Compete ainda ao comandante da Guarda Civil Municipal: 

- programar planos de segurança dos próprios municipais; 

li - programar plano de avaliação e monitoramento de grau de risco específico para cada 
equipamento sob sua guarda; 

III - coordenar os meios logísticos, no que se referem a transportes, Comunicações e 
uniformes; 

IV - programar medidas de prevenção e monitoramento de áreas de risco e vigilância 
eletrônica; 

V - proporcionar o ensino continuado, o condicionamento físico e a postura, necessários 
para o desenvolvimento das atividades dos Guardas Civis Municipais; 

VI - disponibilizar recursos humanos para o emprego nos demais setores da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, quando solicitado. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicos Brasileira - iCh-rasit 
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Seção 11 
Do Subcomandante da Guarda Civil Municipal 

Art. 13. O subeomandante da Guarda Civil é. responsável pela coordenação de seus 
elementos, é o principal auxiliar e substituto imediato do comandante da 0CM, seu intermediário na 
expedição de todas as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços gerais, cuja execução, 
inclusive, cumpre-lhe fiscalizar. 

Art. 14. O subcomandante da Guarda Civil Municipal é nomeado pelo prefeito municipal, 
que prestará assistência direta ao comandante no âmbito de suas atribuições, tendo como requisitos 
obrigatórios para ocupar o cargo: 

- experiência na área de Segurança Pública; 
11 - conduta ilibada notória; 
111 - ser membro do quadro de carreira. 

Art. 15, Incumbe ao subeomandante: 
1, encaminhar ao comandante, devidamente informados ,todos os documentos que 

dependem da decisão deste ; 

li. levar ao conhecimento do comandante, verbalmente OU por escrito, depois de 
convenientemente apuradas , todas as ocorrências que não lhe caiba resolver; 

III. dar conhecimento ao comandante de todas as ocorrências e fatos a respeito dos quais 
haja providenciado por iniciativa própria; 

IV. assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente na ausência ou 
impedimento ocasional do comandante, dando-lhe conhecimento, na primeira oportunidade; 

V. zelar pela conduta pessoal e profissional dos inspetores e dos guardas civis municipais; 

VI. organizaras relatórios de praxe. 

TÍTULO 11 
DA. ESTRUTURA HIERÁRQUICA 

CAPÍTULO I 

DA HIERARQUIA 

Art. 16. A hierarquia funcional e a disciplina são a base institucional da Guarda Municipal 
tem por finalidade estabelecer, em todas as circunstâncias, relações de autoridade.e subordinação 
entre os guardas municipais, responsabilizando e orientando suas ações. 

§ 
0  A hierarquia funcional é a ordenação da autoridade, em níveis diferentes, dentro da 

estrutura da Guarda Municipal, cuja ordenação se faz pelo cargo ou função, os postos ou 
graduações; dentro de um mesmo posto ou graduação se faz pela antiguidade no posto. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 0  2200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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§ 2° Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis, regulamentos, 
normas e disposições que fundamentam o organismo da 0CM e coordenam seu funcionamento 
regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada 
um dos componentes desse organismo. 

§ 3° A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos cru todas as circunstâncias da 
vida entre guardas da ativa ou aposentados. 

Art. 17. Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre os guardas da mesma 
categoria e têm a finalidade de desenvolver o espírito de camaradagem, cm ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo. 

Seção 1 

Da Estrutura ria Carreira 

Art. 18. Fica instituída a carreira da Guarda Civil Municipal, constituída dos cargos efetivos 
e nomeados abaixo: 

1- Comandante; 

11- Subcomandante: 

Til- Inspetores, sendo 1 (tini) para cada 1.0 guardas;. 

IV- Guarda Civil Municipal primeira classe A, B cO, 

Art. 19. A Carreira de Guarda Civil Municipal está constituída em graduações e classes, 
nominadas pela ordem hierárquica decrescente de acordo com os seguintes: 

1 - Inspetor; 
III -- Guarda Civil municipal de classe C; 
IV - Guarda Civil Municipal de Classe B: 
V --Guarda Civil Municipal de Classe A. 

Parágrafo Único. Considera-se elevado a Graduação de: 
1- guarda civil municipal classe A é todo aquele que for concursado, empossado e ter 

concluído o curso de Formação de Guarda Municipal. 
II- Será elevada à classe B, os GCM's que completarem 3 (três) anos de serviço sena sofrer 

qualquer tipo de punição administrativa ou disciplinar, possuir nível médio e tini curso 
na área do cargo com carga mínima de 40 (quarenta) horas. 

III- Guarda Civil Municipal classe O, é todo aquele que completar 5 (cinco) anos de serviço 
sem sofrer qualquer tipo de punição administrativa ou disciplinar, possuir nível médio e 
curso na área cm carga horária mínima de 60 ( sessenta) horas. 

IV- será elevado a inspetor, o 0CM da classe C nomeado por ato do Poder Executivo após 
preencher os critérios confbnrie o art. 24 desta lei. 

o 
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Seção [1 

Dos Níveis Hierárquicos 

Art, 20, A carreira de Guarda Civil Municipal é constituída em três classes permanentes, 

sendo A. B e C, e orna classe especial formada de inspetores. 
§ 10 A graduação de inspetor corresponde à esfera de ação gerencíal, responsável pelo 

planejamento estratégico estabelecendo diretrizes de ação e métodos, e pela elaboração da 

planificação dos projetos políticos de Segurança Pública Municipal afetas a Guarda Civil 
Municipal. 

§ 2' As classes A, B e C da Guarda Civil Municipal correspondem à esfera de ação 

operativa, responsável pela aplicação de todas as atividades inerentes à função do guarda civil 

municipal. 

Seção III 

Das Classes Hierárquicas 

Art. 21, A Carreira de guarda civil municipal é constituída em três classes em cada um dos 

níveis permanentes, de acordo com o respectivo padrão. 

Seção IV 
Atribuições Específicas 

Art. 22. São atribuições específicas de todos os integrantes da carreira de guarda civil 

municipal da parte permanente e dos servidores com curso de formação técnico-profissional de 

guarda civil municipal da parte especial, além de outras que lhe forem conlbridas de acordo com a 

natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade do cargo. 

1- prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 

administrativas e atos int'racionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 

municipais; 

II— tomar conhecimento das ordens existentes a respeito de sua ocupação, ao iniciar 

qualquer serviço, para o qual se encontre escalado: 

III - estar atento durante a execução de qualquer serviço; 

TV - tratar com atenção e urbanidade as pessoas com as quais, em razão de serviço, entrar 

em contato, ainda quando estas procederem de maneira diversa; 

V - atender com presteza as ocorrências para as quais for solicitado e / ou defrontar-se; 

VI - zelar pelo equipamento de radiocomunicação, viaturas e demais utensílios destinados à 

consecução das suas atividades; 

VII - zelar pela sua apresentação individual e pessoal, apresentado-se descenlensente 

uniformizado; 

VIII - reportar imediatamente ao Centro de Operações, toda ocorrência que tenha 
atendimento, 

IX - operar equipamentos de comunicações e conduzir viaturas, conforme escala de serviço 

ou quando necessário; 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24108/2001, que institui a lnfraestruturs de Chaves Públicas Brasileira - P-BrasiI. 
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X -.- prestar colaboração e orientar o público em gera), quando necessário: 

XI - apoiar e garantir as ações fiscalizadoras e o funcionamento dos serviços de 
responsabilidade do Município; 

XII - executar atividades de socorro e proteção às vítimas de calamidades públicas, 
participando das ações de defesa civil; 

XIII - cumprir fielmente as ordens emanadas de seus superiores hierárquicos; 

XIV - colaborar com os diversos órgãos públicos, nas atividades que lhe dizem respeito; 

XV - orientar e controlar o trânsito municipal de pedestres e veículos na área de suas 
atribuições ou quando necessário; 

XVI - colaborar na prevenção e combate de incêndios e no suporte básico da vida, quando 
necessário; 

X\'ll - efetuar a segurança de dignitários, quando necessário; 

XVIII - zelar pelos equipamentos que se encontre em escala de serviço, levando ao 
conhecimento de seu superior qualquer fato que dependa de serviços especializados para 
reparo e manutenção. 

§ 1° Sendo solicitados para o atendimento de ocorráncías emergenciais, ou deparando-se 
com elas, os Guardas Civis Municipais deverão dar 'atendimento imediato. 

§ 20 caso o fato caracterize infração penal, os guardas civis municipais encaminharão os 
envolvidos, diretamente, à autoridade policial competente. 

§ 3" Nos casos de remoção módica emergencial, deverão acionar os órgãos competentes. 

Art. 23. Compete aos inspetores: 

1- prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 
administrativas e atos infraeionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 
municipais; 
II- desempenhar atividades de supervisão e ronda nos rostos de policiamento da Guarda 
Civil Municipal de Serra do Ramalho; 
111- desempenhar atividades de planejamento, gerenciamento e coordenação das ações da 
Guarda Civil Municipal; 
IV - atuar como consultor de segurança pública municipal, propondo e desenvolvendo ações 
de corresponsabilidade entre os órgãos públicos, sociedade civil e comunidade em geral; 

V orientar diretamente os sem subordinados nas situações decorrentes de suas atividades; 

VI - intermediar a colaboração entre os seus subordinados, servidores de outros órgãos 
públicos e a comunidade em geral; 

VI.l - planejar e coordenar os serviços e operações de sua área; 

VIII - estudar, propor e desenvolver medidas para o aperfeiçoamento de seus subordinados; 

IX - inspecionar o emprego dos equipamentos utilizados; 

X - presidir e instaurar processo sumário quando tiver conhecimento de possíveis 
irregularidades funcionais, propondo as medidas que se fizerem necessárias; 

-' 
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XI distribuír as tarefas aos seus subordinados e ou transmitir as ordens e orientações de 
seus superiores hierárquicos; 

XII - orientar e fiscalizara atuação dos seus subordinados, no trato com o público e nas 
situações decorrentes de suas atividades; 

XIII inspecionar a apresentação individual dos seus subordinados e tomaras providências 
necessárias; 

XIV - planejar a implementação (te equipamentos tecnológicos que proporcionem maior 
segurança aos próprios municipais, tais como. sistema de monitoramento de alarmes, 
câmeras de vídeo; 

XV - zelar pela disciplina de seus subordinados; 

XVI - planejar e coordenar ações educativas e preventivas de segurança pública municipal 
junto à comunidade em geral; 

XVII - apoiar e coordenar as ações (te socorro e proteção às vítimas de calamidades 
públicas, participando das ações de defesa civil; 

XVIII - gerir e supervisionar ações de controle do trânsito municipal de pedestres e veículos 
na área (te suas atribuições, quando necessário; 

XIX - coordenar as ações de prevenção e combate a incêndios e no suporte básico cia vida, 
((Uafldo necessário; 

XX - ministrar instrução profissional aos integrantes da carreira de guarda civil municipal, 
bem como fiscalizar o cumprimento do programa de formação e ensino. 

Art. 24. Dar-se a promoção para o cargo de inspetor mediante o preenchimento dos 
seguintes requisitos: 

1- enquadrar-se nas definições de bom comportamento, conforme normas estabelecidas no 
Regimento Disciplinar Interno da Guarda Civil Municipal, que deverá ser elaborado no 
prazo de 60 (sessenta) dias após publicação (lesta lei; 

11- possuir, no mínimo, diploma ou certificado de conclusão de curso (te nível médio 
aprovado pelo MXC; 

III- possuir CNH A e B; 

IV-possuir curso de informática ou habilidades comprovadas; 

V- ter efetivo exercício no cargo (te GCM classe C 

\I aprovação em curso interno para inspetor; 

Art. 25. Aos Guardas Civis Municipais compete: 

1- proteger órgãos entidades, se.rviçi.:seo património do iriimicipio de Serra do Raniailso: 
11-atendimento as comunidades nas solicitações de segurança em eventos integrado com a 
polícia militar; 
III - desempenhar atividades de proteção do patrimônio público municipal no sentido de 
prevenir a ocorrência interna e externa de qualquer infração penal, inspecionando as 
dependências dos próprios, fazendo rondas nos períodos diurno e noturno, fiscalizando a 
entrada e saída, controlando o acesso de pessoas, veículos e equipamentos. 

Documento assinado digitalmente conforme MP m 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infruestrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasit 
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Art.26. São atividades especificas desenvolvidas pelos guardas civis municipais, além das 
acima descritas, ainda: 

- conduzir viaturas, conforme escala de serviço: 

11 	efetuar ronda motorizada nos parques, praças e logradouros públicos municipais, 
conforme escala de serviço; 

III - responder como responsável de equipe nos postos na auséncia de outro superior 
hierárquico; 

IV - desempenhar atividades de supervisão e rondas nos próprios do Município. 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIDURA 

Seção 1 
Da Investidura no Cargo 

Art. 27. A investidura para a o cargo público efetivo da carreira de guarda civil municipal, é 
acessível a todos os brasileiros natos ou naturalizados, mediante aprovação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos. 

Art. 28.0 concurso público será constituído das seguintes fases: 

.1 - prova escrita de conhecimentos gerais; 
II —prova de aptidão física; 
111 —idoneidade moral; 
IV - investigação Ele conduta; 
V - exame médico ocupacional. 

§ 1" () edital de abertura das inscrições paris o ingresso na carreira de guarda civil municipal 
conterá o respectivo prazo e as condições gerais. 

§ 2" As fases acima relacionadas poderão ser realizadas eia etapas distintas, conforme edital 
específico. 

§ 3" Com exceção da prova escrita de conhecimentos gerais, que será db caráter eliminatório 
e classificatório, as demais fases serão apenas de caráter eliminatório. 

§ 4° O edital de concurso público determinará, entre os candidatos classificados em cada 
etapa. o número daqueles que poderão participar das etapas posteriores, observadas sempre a ordem 
classificatória. 

§ 5" A prova de aptidão física, descrita no inciso 11 do presente artigo, deverá ser elaborada, 
aplicada ,e desenvolvida por um profissional licenciado em educação física e registrado pelo CREF. 

Art. 29. Na inscrição para o concurso público previsto no artigo antecedente, serão 
admitidos candidatos dos sexos masculino e feminino, de conformidade com o número de vagas 
previamente fixado. 

Documento assinado digi tal mente conforme MP n 1 2.200-2 de 24/0812001, que institsi a infraeatrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasii. 
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Art. 30. As condições gerais exigidas dos candidatos são: 

- ser brasileiro nato ou naturalizado: 
Ii - apresentar cédula de identidade; 
Til apresentar o certificado de conclusão do ensino médio; 
IV —apresentar título de eleitor com comprovante da última eleição; 
V -- estar quites com as obrigações do serviço militar, no caso de candidatos do sexo 
masculino; 
VI 	apresentar atestado de antecedente criminal atualizado, fornecido pelo Instituto de 
identificação da SSP; 
VII - ter no mínimo a altura d.e 1 ,55m para candidatos do sexo femininoe no mínimo a 
altura de 1,65 m para candidatos do sexo masculino; 
VIII— ter no mínimo 18 anos completos e no máximo 35 anos completos; 
IX - ter aptidão física e mental para o exercício cio cargo. 

Seção II 
Do Estágio Probatório 

Art. 31. Ai) entrar em exercício, u servidor nomeado para cargo de provimento eletivo ficará 
sujeito a estágio probatório por período de 03 (trés) anos »  durante o qual a sua aptidão e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo »  observando os seguintes fatores: 

1 - assiduidade; 
Ii - pontualidade; 
III - disciplina; 
IV - capacidade de iniciativa; 

• 	V - produtividade; 
VI - responsabilidade. 

§ 1 Quatro meses antes de lindo o período cio estágio probatório, será submetida á 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada de 
acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento cio sistema de carreira, sem pre(iiizo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos 1 a VI deste artigo. 

§ 2'» O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 
reconduzido no cargo anteriormente ocupado, observado o disposto na Seção que trata da 
recondução. 

§ 3" O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 
comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento 110 órgão ou entidade de lotação »  e 
somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de provimentos e 
comissão. 

§ 4' O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e afastamentos previstos nesta 
lei, bem assim na hipótese de participação em curso de formação, e será retomado a partir no 
término do impedimento. 
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Seção III 

Da Estabilidade 

Art. 32. O guarda civil municipal habilitado em concurso público e devidamente empossado o 

adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício. 

CAPITULO iii 

1)0 I)ESENVOLVTMENTO FUNCIONAL 

SEÇÃO 1 

Disposições Gerais 

Art. 33. O desenvolvimento funcional do servidor efetivo estável. titular de cargo que 
integre o quadro geral, tem por objetivo; 

- incentivar a melhoria do desempenho do servidor ao executar as atribuições do cargo; 
li - oferecer perspectivas de melhoria salarial e de qualidade de vida; 
111 - incentivar a qualificação profissional e o aprimoramento das técnicas e formas de 
exercício das atribuições dos cargos. 

Art. 34. () desenvolvimento funcional dar-se-á por progressão horizontal e por progressão 
vertical. 

Art. 35. A progressão horizontal e a progressão vertical geram efeitos financeiros para o 
servidor. 

Art. 36. Além de outros requisitos estabelecidos nesta Lei, todo procedimento que vise à 
progressão funcional levará em conta; 

1 - a qualificação, a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos; 
TI - a participação em cursos como um dos requisitos para a progressão na correspondente 
série de classes; 
111 - o resultado positivo em avaliação periódica de desempenho; 
IV - a melhoria do desempenho do servidor ao executar as atribuições do cargo; 
V - os conhecimentos específicos para o exercício das atribuições decorrentes da progressão 
vertical. 

Art. 37. Suspende o interstício necessário para a progressão horizontal e a progressão 
vertical, as licenças para acompanhar côrtuge ou companheiro, desde que ultrapasse a previsão 
legal; e para tratar de interesse particular. 

Parágrafo único. O exercício de cargos de provimento em comissão no Poder Executivo 
Municipal não interrompe a contagem para fins do interstíeío necessário para a mobilidade 
funcional. 

Documento assinado diiiatmente conforme MB n 2.200-2de24/05/2001, que institui a ir'.fraestruiura de Chaves Públicas Brasileira. ICP-Brasil. 	 - 



DIitRIO OFICIAL Quarta-feira, 06 de Janeiro de 2016 l Edição N 1035 Cardeno 1 

l  W1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
C.N.P.J. N. 2 : 16.417.784/0001-98 
RUA ACRE, S/N CENTRO, SERRA DO RAMALHO - BA 

CEP-47.. 30-000 - PABX —(77)3620-1198 - E-MAIL: ADM.PMSR@GMAIL.COM  

SEÇÃO 11 
Das progressões 

Art. 38. A progressão horizontal poderá ser concedida, mediante critérios de merecimento 
verificados em Avaliação Periódica de Desempenho - APD, ao servidor efetivo estável que atenda 
cumulativamente às seguintes exigências: 

- ter completado 03 (três) anos de efetivo exercício na referência en7 que se encontra; 
II - não ter mais do que oito faltas injustificadas nos 12 (doze*) últimos meses imediatamente 
anteriores à data da homologação do respectivo resultado da API); 
III - não ter sofrido punição disciplinar nos 12 (doze) últimos meses imed.iatamelite 
anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD; 
IV - não ter sido destituído ou exonerado de cargo de provimento em comissão ou de função 
de confiança por motivo disciplinar. nos 12 últimos meses imediatamente anteriores à data 
da homologação do respectivo resultado da API). 

Parágrafo único. Observados os requisitos estabelecidos neste artigo, transportar-se-á, para 
a referência imediatamente posterior do cargo com um acréscimo de 5% (cinco por cento) ao piso 
salarial que recebia. 

SEÇÃO tu 
Da Progressão Vertical 

Art. 39. A. Progressão Vertical poderá ser concedida, mediante critérios de merecimento 
verificados em avaliação periódica de desempenho - APD, ou titulação (merecimento da Classe 1 a 
III, e escolaridade - graduação - classe TV. especialização -- classe V) que lhe assegure ou habilite à 
progressão ao servidor efetivo estável que atenda cumulativamente às seguintes exigências: 

- ter completado o tempo exigido de efetivo exercício na classe em que se encontra: 

11 - obter conceito igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos possíveis em 
todos (IS procedimentos de Avaliação Periódica de Desempenho; 

111 - não ter mais do que oito faltas injustificadas nos últimos doze meses imediatamente 
anteriores à data da homologação do respectivo resultado da API); 

1V -- não ter sofrido punição disciplinar tios últimos doze meses imediatamente anteriores à 
data da homologação do respectivo resultado da API); 

V - não ter sido destituído ou exonerado de cargo de provimento em comissão ou de função 
de confiança por motivo disciplinar nos doze últimos meses imediatamente anteriores à data 
da homologação do respectivo resultado da APD; 

VI —ter curso exigido com carga horária na classe seguinte. 

Parágrafo único. Na progressão vertical, o será posicionado tia classe que lhe assegure 
acréscimo de vencimentos equivalentes a 1,0% (dez por cento) a cada mudança de classe, acrescido 
ao piso salarial anterior que recebia. 

E 
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Seção IV 

Da Avaliação Interna de Conhecimentos para a Progressão Vertical 

Art. 40, É instituída a Avaliação Interna de Conhecimentos, destinada a verificar o 
conhecimento e a experiência profissional necessários para o exercício das atribuições previstas 
para as classes seguintes. 

Parágrafo único- A avaliação de que trata este artigo verificará a titulação, experiências 
administrativas, projetos que apresentou ou participou na administração põblica e que, Ele acordo 
com a natureza e a complexidade das atribuições da classe superior, apontem a aptidão para o seu 
exercício. 

Art. 41. Ato Elo chefe do Poder Executivo regulamentará o disposto neste Caitulo. 

Art. 42. A avaliação de desempenho para progressão funcional será feita a cada 01 (ano), 
caso não seja realizada não poderá interferir na progressão dos servidores que preencherem os 
demais requisitos legais. 

Seção V 

Da Qualificação Profissional 

Art. 43. Serão desenvolvidos programas de qualificação geral e especifica para os 
integrantes da Guarda Civil Municipal. 

§ 1' A qualificação profissional (los servidores deverá resultar de programas regulares de 
cursos de treinamento e aperfeiçoamento, organizados e implementados pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, objetivando: 

- o estabelecimento da possibilidade de progressão füncional; 
II - a formação inicial, a preparação do servidor para o exercício das atribuições dos cargos, 
propiciando conhecimentos, métodos, técnicas e habilidades adequadas; 
III - nos cursos regulares de aperfeiçoamento, a habilitação do servidor para o desempenho 
eficiente das atribuições inerentes à classe imediatamente superior; 
IV - nos cursos de natureza gerencial, a preparação do servidor para o exercício de funções 
de direção, coordenação e assessoramento; 
V —a capacitação para melhor desempenho das atribuições do correspondente cargo. 

§ 2 A organização e a implementação das políticas e das ações de qualificação profissional 
de que trata este artigo poderão ser terceirizadas. 

Art. 44. Terá direito a participar dos procedimentos de progressão horizontal e vertical, 
somente o servidor pertencente à corporação. 

Documento assinado digitalmente conforme MP rs 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil, 
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Seção VI 

Do Curso de Formação 

Art. 45. Para cumprimento de suas finalidades, serão proporcionados à Guarda Civil 
Municipal, cursos de aprimoramento profissional com o objetivo de capacitar tecnicamente os 

servidores para o exercício eficaz de suas funções institucionais, com respeito à dignidade humana e 

resguardando a imagem da instituição. 

Seção Vil 

Da Vacância 

Art. 46, A vacância do cargo público decorrerá de: 

- exoneração; 

11 - demissão; 

- promoção; 

IV - readaptação; 

V - aposentadoria; 

VI - falecimento. 

Art. 47. A exoneração de cargo efetivo (lar-se-á a pedido do servidor ou de oficio. 

Parágrafo único. A exoneração de oficio dar-se-á: 

- quando não satisfeitas às condições do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido 

por lei. 

Art. 48. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa Ele função gratificada dar-se-á: 

1 - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor; 

III --em razão de não ter o servidor designado assumido o exercício no prazo legal. 

Seção VIII 

1)a Aposentadoria 

Art. 49. O servidor titular de cargo público de provimento efetivo de. Guarda Civil 

Municipal será aposentado consoante às regras estabelecidas na Constituição da República 

Federativa do Brasil e na legislação pertinente. 

IS 
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TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO 1 

DO VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO 

Art. 50. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor 
fixado em lei. 

Parágrafo único, Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao 
salário mínimo. 

Art. 51, Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei. 

Parágrafo único. O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter 
permanente, é irredutível. 

Art. 52. O servidor perderá: 

- a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado,  

11 - aparcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências não justificadas. 

Seção 1 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 53. A jornada de trabalho do Guarda Civil Municipal será fixada pelo comandante, 
seguindo o revezamento 12/36 e 24/72, sendo o divisor 200 horas mensais, ressalvando que as 1)8 
(oito) horas ou 06 (seis) horas diárias ininterruptas deverão ser para os administrativos, conforme 
necessidade, não ultrapassando o limite de 40 (quarenta) horas semanais, sujeita a escalas de 
revezamento e plantões, e as horas que excederem serão computadas como horas extras. 

§ 1° Os integrantes da Guarda Civil Municipal estio sujeitos á jornada especial de trabalho, 
que se caracteriza pelo cumprimento de horário especial e de plantões noturnos. 

§ 2' Quando houver situações excepcionais e temporárias ou imperiosa necessidade de 
serviço, os integrantes da Guarda Civil Municipal poderão ser convocados paraprcs1ar serviço 
extraordinário. 

lu 
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CAPÍTULO II 
DAS VANTAGENS 

Art. 54. Além do vencimento, o servidor terá as seguintes vantagens: 
- indenizações; 

II - auxílios; 
III —gratificações e adicionais; 
IV - estabilidade econômica. 

§ 1 °  As indenizações e auxílios não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer 
efeito. 

§ 2 °  As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento nos casos e 
condições indicados na lei. 

Seção 1 
Das Indenizações 

Art. 55. São indenizações ao servidor: 

- ajuda de custo; 
Subseção 1 	- 

Da Ajuda de Custo 

Art. 56. A ajuda de custo destina-se a compensaras despesas de instalação do servidor que, 
no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter 
permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de cônjuge ou 
companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. 

§ 1° Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua 
família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2° Aos dependentes do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e 
transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 6 (seis) meses, contados da data do óbito. 

Art. 57. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme dispuser 
em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) meses. 

Art. 58. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que: 
- se aJustar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo; 

li - for removido, a pedido; 

III - for cônjuge ou companheiro de outro servidor, tendo este recebido ajuda de custo para 
mudança de sede. 

Art. 59. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, 
não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 

ia 
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Seção EI 

Dos Auxílios 

Art. 64. Serão concedidos aos servidores os seguintes auxílios pecuniários: 

1- auxílio-moradia; 

11- auxílio-transporte; 

III- auxílio-alimentação; 

Subseção 1 

Do Auxílio-Moradia 

Art. 65. O servidor quando deslocado de oIic-io de sua sede, em caráter temporário, no 

interesse da administração, fará jus a auxílio para moradia, na forma e condições estabelecidas em 

regulamento. 

§ 1° O auxílio - moradia é devido a partir da data do exercício na nova sede, em valor nunca 

inferior a 20 0X) (vinte por cento) da remuneração do cargo permanente, até o prazo máximo de 02 

(dois) anos. 

Subseção li 

Do Auxílio Transporte, 

Art. 66. O auxílio - transporte será devido ai) servidor ativo, que optar pelo seu 

recebimento, destinando-se ao deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa, na forma e. 

condições estabelecidas em regulamento. 

§ 1" O auxilio - transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de renda 

ou de contribuição previdenciária e sindical. 

§ 2". O valor do auxilio - transporte resultará da correspondência estabelecida entre o valor 

diário total da despesa realizada com transporte coletivo e o idêntico. 

Subseção 111 

Do Auxilio - alimentação 

Art. 67, O auxilio - alimentação será concedido aos servidores da Guarda Civil Municipal 

ativos da administração pública municipal, que cumprem a jornada de trabalho em regime de- escala, 

desde que efetivamente em exercício nas atividades do cargo. 

§ 1" O auxílio - alimentação destina - se a subsidiar as despesas com a refoição do servidor. 

§ 2 °  O valor do auxílio alimentação será baseado no valor de uma refeição cobrada no 
comércio local. 

§ 3" O servidor fará jus ao auxílio-alimentação na proporção dos dias trabalhados, salvo na 

hipótese de afastamento a serviço com percepção de diárias. 

§ 4° O auxílio-alimentação não será considerado pala fins de incidência de imposto de 

renda ou de contribuição previdenciária e sindical. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24108/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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Seção IV 

Das Gratificações e Adicionais 

Art. 68. Além do vencimento e das vantagens previstas neste Estatuto, serão deferidas aos 
servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: 

- gratificação natalina; 
li.- adicional por tempo de serviço; 
11.1 - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
1V - adicional noturno; 
V - adicional de férias; 
VI - adicional de insalubridade, perfoulosidade, ou atividade penosa. 

Parágrafo único. Não perderá a gratificação o servidor que se ausentar em virtude de férias, 
licenças, luto, casamento, doença comprovada, serviços obrigatórios por lei ou de atribuições 
decorrentes de sua função. 

Subseção 1 

Da Gratificação Natalina 

Art. 69. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (uni doze avos) da remuneração integral. 

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mnés 
integral. 

Art. 70. Fazem jus à gratificação os ocupantes de cargo de provimento em comissão, 
preenchidos os requisitos. 

Subseção II 

Do Adicional por Tempo de Serviço 

Art.71. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 5% (cinco por cento) a cada 
cinco anos de serviço público efetivamente prestado ao município, observado o limite máximo de 
35% (trinta e cinco por cento) incidente exclusivamente sobre o vencimento ou salário-base do 
cargo efetivo. - 

§1° Para efeito de contagem do tempo de serviço, será considerado o tempo como servidor 
do quadro efotivo, prestado de forma ininterrupta. 

§2" O servidor fará jus a este adicional a partir do mis subsequente, em que completar o 
quinquênio. 

Subseção 111 

Do Adicional por Serviço Extraordinário 

Art. 72. O serviço extraordinário corresponde à convocação Elo servidor para prestação de 
serviço excedente a sua escala normal, de acordo com o abaixo descrito: 

1 - serviço extraordinário diário; 
11— serviço extraordinário para continuidade da atividade; 
11.1 - escala extraordinária durante o período de folga. 

Documento assinado digitalmente conforme MP m 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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§ 1" Para a prestação de serviço extraordinário fica fixado o limite máximo de. 60 (sessenta) 

horas mensais. 

§ 2
0 . Os servidores designados para exercerem ftmções gratificadas, cumprirão 

obrigatoriamente Regime de Tempo Integral, sendo vedado o recebimento de gratificação pela 

prestação de serviços em horário extraordinário ou no período de folga. 

Art. 73. () serviço extraordinário diário corresponde ii prestação de serviço realizado nos 

locais onde a escala de serviço padrão não absorve por completo o horário estipulado da repartição 

pública, devendo ser antecipado ou prorrogado o horário de serviço do servidor responsável pela 

segurança do local ou equipamento. 

§ 1" Somente será permitido o serviço extraordinário que se refere o capui deste artigo, para 

atender as situações excepcionais dos postos e equipamentos, respeitado o limite máximo de 02 

(duas) horas por jornada, salvo os casos de jornada especial de turnos. 

§ 2". Deverá ser realizado um rodízio mínimo de. 06 (seis) meses entre os servidores a fim de 

atender os postos com as deficiências que se referem este artigo, com o intuito de não causar 

desgaste elevado, bem como estagnação no serviço. 

§ 3" O serviço extraordinário diário, realizado nos dias úteis, de segunda a sextafeira, será 

remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal (16 trabalho. 

§ 4" Os serviços extraordinários prestados em horário compreendido entre as 22h (vinte, e. 

ditas horas) de um dia às 5h (cinco horas) do dia seguinte, bem como aos sábados, domingos e 

feriados, serão remunerados com o acréscimo de 100% (cem por cento) sobre a hora normal diurna. 

Art. 74. O serviço extraordinário para continuidade cia atividade corresponde ao serviço 

prestado onde o servidor ao iniciar uma atividade ininterrupta, deverá dar conclusão, não podendo 

neste caso ausentar - se do local. 

Parágrafo único. Somente será permitido o serviço extraordinário para continuidade da 

atividade a fim de atender as situações excepcionais. 

Art. 75. A escala extraordinária durante o período de folga corresponde à prestação de 

serviço realizado pelo servidor, tendo em vista a deficiência de recursos humanos para atender as 

demandas, priorizando os postos e equipamentos emergenciais. 

§ 1" A escala extraordinária que se refere o eaput deste artigo devei -á respeitar o interstício 

mínimo de li (onze) horas entre as jornadas de trabalho do servidor, salvo os casos de jornada 

especial de turnos. 

§ r A escala extraordinária durante o período de. (diga corresponde à prestação de ser\'iço 

realizado no período de descanso semanal remunerado, devendo ser remunerado com o acréscimo 

de 100% (cem por cento) em relação à hora normal de trabalho, sendo considerado descanso 

semanal remunerado. 

1 	
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Subseção IV 

Do Adicional Noturno 
Art. 76. O serviço noturno, prestado cm horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas 

de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte, considera-se cada hora como cinquenta e dois minutos 
e trinta segundos. 

§ 1° Será devido pagamento a título de adicional noturno acrescido de 25% (vinte e. cinco 
por cento) sobre o valor da hora diurna. 

§ 2" Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá 
em relação à hora noturna. 

Subseção V 

Do Adicional de Férias 
Art, 77. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um 

adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 

§ 1" InEegrarão a remuneração normal de trabalho para efeitos do disposto no caput (lesto 
artigo, o vencimento básico, os adicionais, as vantagens fixas vinculadas ao cargo de carreira do 
servidor, quando percebidas, a remuneração de funções gratiticadas quando exercidas, e ainda a 
gratificação pelo desempenho de funções de segurança, e a gratificação pela prestação de serviços o 

extraordinários de forma proporcional calculado pela média do percebimento nos 12 (do2e) meses 
anteriores. 

§ 2° O acréscimo de 1/3 (um terço) previsto no caput deste artigo será pago na remuneração 
do mês imediatamente anterior ao da fruição de férias do servidor, respeitados os valores do mês em 
que as férias forem usufruidas, hipótese em que será paga a diferença. 

Subseção VI 

Dos Adicionais de Perieuosidade, Insalubridade ou Atividade Penosa 

Art. 78, O adicional de pericu.losidadc será devido a todos os servidores da Guarda Civil 
Municipal em exercício nos limites fixados em 30% (trinta por cento) sobre o salário-base, 
conforme o nível que se encontra o GCM. 

Art, 79. Serão considerados locais perigosos todos os postos de trabalho, inclusive a sede da 
Guarda Municipal. 

Art.80. O adicional de periculosidade deve ser pago em conformidade com a Lei Federal n° 
12.740, de OS de dezembro de 2012,e a leis Municipal n° 299,de 19 de novembro de 2010. 

§ 1° A insalubridade será paga nos valores correspondentes a 10% (dez por cento), 20% 
(vinte por cento) ou 40% (quarenta por cento) do salário-base, conforme o grau definido ens perícia. 

§ 2" O guarda civil municipal que fizer jus aos adicionais de insalubridade ou de 
periculosidade deverá optar por um deles, não sendo permitida a acumulação. 

§ 3° O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 
condições ou dos riscos que derem causa à sua concessão. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/0812001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 	
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Seção IV 

Estabilidade Econômica 

Art. 81. É assegurada ao servidor efetivo que exercer, por sete anos, ininterruptos, ou 
intercalados, cargo em comissão ou função gratificada, é assegurado o direito de continuar a 
perceber, no caso de exoneração ou dispensa, como vantagem pessoal, o valor integral do 
vencimento ou adicional correspondente ao símbolo de maior hierarquia que tenha percebido por 
mais de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. A vantagem pessoal por estabilidade econômica será reajustada sempre 
que houver modificação no valor do símbolo em que foi fixada. 

CAPITULO 111 

DAS FÉRIAS 

Art. 82. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias anuais, remuneradas, 
j. 	 durante os quais, preenchidos os requisitos legais, suspende as atividades normais 	de trabalho, 

recebendo remuneração, com finalidade de garantir-lhe o necessário repouso. 

Art. 83. O servidor adquirirá direito às férias depois de cumpridos 12 (doze) meses de 
exercício, ininterruptos ou não, que deverão ser usufruídas, no decorrer dos 12 (doze) meses 
subsequentes à data em que tiver cumprido o referido período aquisitivo. 

Art. 84 É proibido levar em conta das férias faltas injustificadas ao trabalho, bem corno 
permitir a compensação, a qualquer titulo, visando sua justificativa. 

Art. 85. Durante as férias, o servidor terá direito à percepção do vencimento acumulado e 
demais vantagens. 

§ 1° O servidor integrante de cargo de carreira, designado ou nomíàado para o exercício de 
função gratificada ou cargo comissionado, respectivamente, enquanto titular perceberá as vantagens 
do exercício no período de férias, 

§ 2° O servidor que houver percebido gratificação pela prestação de serviço extraordinário, 
ainda que no período de descanso semanal remunerado, durante 06 (seis) meses, nos doze meses 
imediatamente anteriores ao período de fruição de férias, perceberá na remuneração de férias. o 
valor da média das horas extraordinárias, extraída da divisão do número de horas por 12 (doze). 

§ 3° O servidor que houver percebido adicional de 25% (vinte e cinco por cento) por 
trabalho executado no período noturno, compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e 
as 05 (cinco) horas do dia seguinte, durante o período estabelecido no parágrafo anterior, perceberá 
na remuneração das férias, o valor da média do adicional percebido, calculado pela divisão do valor 
acrescido nas horas trabalhadas por 12 (doze). 

Art. 86. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade lúhlica e 
interesse da administração devidamente justificado, desde que autorizada pelo chefe do Executivo 
ou pelo Recursos Humanos, devendo ser complementada a fruição tão logo cesse a causa da 
interrupção, de forma compulsória. 

Documento assinado digitalmente confornieMP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- lcP-Brasil. 
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Subseção 1V 

Do Adicional Noturno 

Art. 76. O serviço noturno, prestado cm horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas 
de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte, considera-se cada hora como cinquenta e dois minutos 
e trinta segundos. 

§ 1° Será devido pagamento a título de adicional noturno acrescido de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor da hora diurna. 

§ 2" Em se tratando de serviço extraordinário, o. acréscimo de que trata este artigo incidirá 
em relação à hora noturna. 

Subseção V 
Do Adicional de. Férias 

Art. 77. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um 
adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 

§ 1° Integrarão a remuneração normal de trabalho para efeitos do disposto no caput deste 
artigo, o vencimento básico, os adicionais, as vantagens fixas vinculadas ao cargq de carreira Elo 

servidor, quando percebidas, a remuneração de funções gratificadas quando exercidas, e ainda a 
gratificação  pelo desempenho de funções de segurança, e a gratificação pela prestação de serviços 
extraordinários de forma proporcional calculado pela média dopercebiniento nos 12 (doi'e) meses 
anteriores. 

§ 2° O acréscimo de 1/3 (um terço) previsto no caput deste artigo será pago na remuneração 
do mês imediatamente anterior ao da fruição de férias do servidor, respeitados os valores do mês em 
que as férias forem usufruídas, hipótese em que será paga a diferença. 

Subseção VI. 

Dos Adicionais de Periculosidade, Insalubridade, ou Atividade Penosa 

Art, 73. O adicional de periculosidade será devido a todos os servidores da Guarda Civil 
Municipal em exercício nos limites fixados em 30% (trinta por cento) sobre o salário-base, 
conforme o nível que se encontra o GCM. 

Art. 79. Serão considerados locais perigosos todos os postos de trabalho, inclusive a sede da 
Guarda Municipal. 

Art.80. O adicional de periculosidade deve ser pago em conformidade com a 'l..ei Federal n° 
12.740, de 08 de dezembro de 2012,e a Leis Municipal n° 299,de 19 de novembro de 2010. 

§ 1° A insalubridade será paga nos valores correspondentes a 10% (dez por cento), 20% 
(vinte por cento) ou 40% (quarenta por cento) do salário-base, conforme o grau definido em penem. 

§ 2" O guarda civil municipal que fizer jus aos adicionais ele insalubridade ou de 
periculosidade deverá optar por uni deles, não sendo permitida a acumulação. 

§ 3° O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 
condições ou dos riscos que derem causa à sua concessão. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 	
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§ 1° A solicitação de interrupção e a com.plementação da fruição de férias, previstas no caput 
deste artigo deverão ser justificadas e comunicadas ao Setor de Recursos Humanos. 

§ 20 O servidor que estiver em férias e ficar doente, necessitando de licença para tratamento 
de saúde por período superior a metade das férias, poderá interromper suas férias até que cesse a 
licença, sem alteração dos efeitos financeiros decorrentes da concessão; 

§ 3" Os membros de urna mesma família de servidores do município terão direito a gozar 
férias no mesmo período, se assim o desejarem e não resultar em prejuízo para 1) Serviço. 

Art, 87. É vedada, em qualquer hipótese, a acumulação de férias. 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

Art. 88. Conceder-se-á ao servidor as seguintes licenças: 

1 - prémio; 
11 - para tratamento de saúde; 
lii - quando acidentado no exercício de suas atribuições; 
IV— por motivo de doença em pessoa de sua família; 
V - maternidade; 
VII -- amamentação; 
VIII - paternidade; 
IX— núpcias; 

luto; 
XI - para tratamento de interesses particulares; 
XII - para atividade política; 
XIII - para exercer mandato eletivo; 
XIV— pata estudo. 

Parágrafo único. Não poderá o servidor, se. afastar do exercício de seu cargo para usufruir 
licença-prêmio e licença sem vencimentos, enquanto responder a processo administrativo de 
veríficação do cumprimento dos requisitos do estágio probatório ou processo administrativo 
disciplinar. 

Seção 1 

Da Licença-Prêmio 

Art. 89, Ao servidor que durante o período de 05 (cinco) anos consecutivos, trio se afastar 
do exercício de suas funções, é assegurado o direito -a uma licença-prêmio de 03 (três) meses, por 
quinquênio, coro vencimentos integrais. 

§ 1° O gozo da licença-prêmio ficará condicionada á conveniência do serviço e poderá ser 
fracionada, coto período mínimo de 1 (um) mês. 

§ 2" A fruição de licença-prêmio não poderá ser interrompida, exceto quando houver motivo 
de interesse relevante ao serviço, devidamente fundamentado e para os quais se exija imediato 
exercício, devendo obrigatoriamente constar do ato de interrupção à data do início do restante da 
fruição. 

Documento assinado digitais-rente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - (Cl`-Brasil. 
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Art. 90. O período de licença-prêmio não poderá coincidir com o período de férias, hipótese 
em que prevalecerá a anotação de fruição de férias, devendo a fruição do restante da licença-prêmio 
ocorrer imediatamente após a fruição de férias. 

Seção II 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art, 91. A licença para tratamento de saúde será concedida de oficio ou a pedido do servidor 
ou de seu representante, quando aquele não possa fazê-lo. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no CapLit deste artigo, é indispensável à inspeção 
médica, e, quando necessário, na própria residência ou em outro local dentro do território 
municipal, onde se encontrar o servidor. 

Art. 92, No decurso do afastamento, o órgão que concedeu a licença poderá, "ex - oficio" ou 
a pedido concluir pela reassunção, pela prorrogação, readaptação ou aposentadoria do servidor. 

Art. 93. No caso de licença para tratamento de saúde, o servidor abster-se-á de atividades 
remuneradas sob pena de interrupção da liccnça, com perda total dos vencimentos até que reassuma 
o cargo ou função. 

Art. 94. O servidor que se omitir ou recusar à inspeção médica ou não seguir o tratamento 
adequado será punido disciplinarmente no primeiro caso, e bom o cancelamento da licença, no 
segundo. 

Seção III 

Da Licença quando Acidentado no Exercício de suas Atribuições 

Art. 95. O servidor licenciado para tratamento de saúde, acidentado no exercício de suas 
funções ou acometido de doenças profissionais, receberá integralmente os vencimentos e demais 
vantagens inerentes ao cargo ou função. 

Art. 96. O tratamento do servidor acidentado ou que venha a contrair doença profissional, 
no exercício de suas funções, que necessite de tratamento especializado, poderá ser tratado em 	- - 
instituição privada, à conta de recursos públicos, desde que inexistam meios e recursos adequados 
ao atendimento por instituição pública. 

Art. 97. Acidente de trabalho é o evento danoso ã saúde do servidor, tendo como causa 
mediata ou imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo ou função. 

Parágrafo único. Considerar-se-á também acidente de trabalho: 
1- a agressão física sofrida pelo servidor em razão de seu cargo ou função; 

H- dano pessoal causado ao servidor por negligência, imperícia ou imprudência de terceiros. 

III- a agressão física sofrida pelo servidor em razão de atos e procedimentos legalmente por 
ele praticados quando no exercício de seu cargo ou função, desde que identificado o agressor 
e apurado o motivo da agressão cio inquérito policial ou relatório circunstanciado; 

TV- o acidente ocorrido no trajeto, ou seja, aquele que envolve o servidor no percurso de sua 
residência ao local de trabalho e vice - versa, desde que comprovado o trajeto, o horário e a 
escala de serviço no dia do evento. 

1 	
Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 	

1 



1)JitRIO4)FtC1%J4 
- PREFEIVIAIA ,UC(:I',L,W.SEflRtI,IUMM,U) 	 Quarta-feira, 06 de Janeiro de 2016 1 Edição N 1035 1 Cardeno 

ESTADO DA BAHIA 
àW PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

C.N.PJ. N,: 16.417.784/0001-98 
RUA ACRE, S/N CENTRO, SERRA 00 RAMALHO ~ BA 

CEP -47.630-000 - PABX - 17713620-1198 - E-MAIL: ADM.PMSR@GMAILCOM  

- 	 Art. 98. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias contados do tato danoso, 
prorrogável por igual período quando as circunstâncias o exigirem. 

Seção V 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da sua Família 

Art. 99. O servidor poderá obter licença de 90(noventa dias) podendo prorrogar por igual 
período por motivo de doença na pessoa de ascendente, descendente e colateral., consanguíneo ou 
afim até o 2° grau, e do cônjuge OU companheiro, desde que comprove ser indispensável a sua 
assistência pessoal, incompatível com o exercício do cargo. 

Parágrafo único. Provar-se-á doença mediante inspeção médica. 

Seção VI 

Da Licença-Maternidade 

Art. 100. Conceder-se-á licença-maternidade a servidora gestante, mediante atestado 
médico, por 180 (cento e oitenta) dias, com vencimento ou remuneração. 

Parágrafo único. Quando a servidora tomar conhecimento da sua gestação, deverá inthrmar 
a sua chefia imediata, passando a ficar isenta da prestação de serviço ria área operacional, e 
impedida de fazer uso do uniforme inadequado para gestante, devendo ser assegurado o exercício 
de suas funções na área administrativa, sem prejuízo de sua remuneração. 

Seção VII 

Da Licença para Amamentação 

• 	Art. 101. Toda a servidora lactante terá direito de amamentar seu próprio filho, até a idade 
de seis meses. 

Art. 102. A licença será concedida 01 (uma) hora diária por turno de serviço, não superior ai 
08 (oito) horas. 

Parágrafo único. Fica a critério da servidora a opção do horário de amamentação, de acordo 
com a escala de serviço que esteja realizando, inclusive podendo ser parcelada em dois períodos de 
meia hora. 

Art. 103. A licença será concedida mediante a apresentação do registro de nascimento do 
recém-nascido. 

Seção VIII 

Da Licença-Paternidade 

Art. 104. Conceder-se-á licença-paternidade ao servidor em razão do nascimento do seu 
filho ou adoção, no período de 05 (cinco) dias consecutivos, devendo o servidor apresentar no 
primeiro dia útil cópia da certidão de nascimento ou adoção a sua chefia imediata. 

o 
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Seção IX 

Da Licença Nápcia 

Art. 105. Conceder-se-á licença núpcias ao servidor cm razão de casamento civil, ou 
religioso tendo direito à dispensa do trabalho por 08 (oito) dias consecutivos, logo após a celebração 
do ato, devendo apresentar a cópia da certidão de casamento a sua chefia imediata. 

Seção  

Da Licença Luto 

Art. 106. Conceder-se-á licença luto ao servidor em razão de falec:imento de cônjuge ou 
companheiro, ascendente, descendente, parente colateral, tendo o direito de afastamento do trabalho 
por 08 (oito) dias consecutivos. 

§ l. O servidor deverá informar a chefia imediata sobre o fato e assim que possível entregar 
a cópia da Certidão de óbito. 

§ 2'. Para o disposto neste artigo, entende-se por ascendente: pais, avós, padrasto ou 
madrasta; para descendentes: filhos e enteados; e para parentes colaterais: irmãos consanguineos. 

Seção XI 

Da Licença para Tratamento de Interesses Particulares 

Art. 107. Após o efetivo exercício de 03 (três) anos, o servidor poderá obter licença sem 
vencimentos para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos. 

Seção XII 

Da licença para Atividade Política 

Art. 108. O servidor terá direito a licença remunerada, durante o período que mediar entre a 
sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo e a véspera do registro de sua 
candidatura perante a Justiça eleitoral. 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da 
eleição, o servidor fará jus à licença, assegurando os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 
período de três meses. 

Seção XIII 

Da Licença para Exercer Mandato Eletivo 

Art. 109. Ao servidor no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
1 - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função; 

11 - investido no mandato de prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 

111 - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, 
e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para-promoção por 
merecimento; 

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso ele afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

ma 
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Seção XIV 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

Art. 110. É assegurado ao servidor o direito à licença sem prejuízo da sua remuneração para 
o desempenho de mandato de dirigente em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão. 

Parágrafo único. A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, nu 
caso de reeleição, e por uma única vez. 

CAPITULO V 

DAS CONCESSÕES 

Art. 11.1. Sem qualquer prejuízo, poderão servidor ausentar-se do serviço: 

- por 01 (um) dia, para doação de sangue; 

ii - por 01 (um) dia, na data natalícia do servidor, devendo informar no início da escala ((e 
serviço a sua chefia imediata; 

III - por 01 (um) dia, quando participar voluntariamente em cada um dos eventos cívicos, 
sendo eles: 13 de junho (Aniversário da Cidade), Aniversário da criação da Guarda Civil 

 25 de agosto (Dia do Soldado). 07 de setembro (Independência do Brasil) e 10 ((e 
Outubro (Dia Nacional das Guardas Municipais do Brasil); 

IV - nas eleições para trabalhar junto a Justiça Eleitoral, quando convocado, conforme 
legislação eleitoral; 

-- como jurado no Tribunal do Júri, quando convocado, conforme iegis(açào especial; 

VI - participação em competição desportiva ou convocação para integrar representação 
desportiva oficiais, representando a Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho. 

Art. 112. Ao servidor estudante matriculado em estabelecimento de ensino será concedido 
escala de serviço que possibilite a frequência regular às aulas, sem prejuízo do exercício cio cargo, 
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição. 

Parágrafo único. Para a concessão do disposto no. caput do artigo deverá ser solicitado 
através de requerimento por parte do servidor, dirigido a sua chefia imediata, anexando cópia da 
declaração de matrícula, e será exigida a compensação de horário no órgão ou entidade que tiver 
exercício. 

Seção única 

Do Auxílio-Funeral 
Art. 113. Ao cônjuge, ou na falta deste, à pessoa que provar ter feito despesas em virtude do 

falecimento do servidor, será concedido, a título de funeral, a importância correspondente a um mès 
de vencimento ou remuneração. 

Parágrafo único. A despesa correrá pela dotação própria do cargo, não podendo, por esse 
motivo novo ocupante entrar em exercício antes do transcurso de trinta dias. 

Documento assinado digitalmente conforme MP m 2.200-2 de 24/0812001, que instiiui o lnfraestrutura de Chaves Públicos Brasileira -ICP-Brasil. 
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Seção Única 

Do Código de Ética 

Art. 114. Constituí-se o Código de Etica da Guarda Civil Municipal: 
1 ser honesto; 

11 - amar a verdade; 

111 - cumpriras ordens prontamente; 

IV - usar a autoridade sem prepotência; 

V —comparecer ao serviço de acordo a escal' de-serviço e convocações. 

Parágrafo único: O Código de Ética deverá ser regulamentado por meio de Decreto. 

CAPITULO 1 

DAS GENERALIDADES 

Art. 115. A disciplina é o cumprimento dos deveres de cada um dos integrantes da Guarda 
Civil Municipal, independentemente das graduações e classes. 

Art. 116, São princípios essenciais da disciplina: 

1. - o respeito à dignidade humana; 

ii - o respeito à cidadania; 

III - o respeito à justiça; 

IV - o respeito à legalidade democrática; 

V - o respeito à coisa póblica. 

Art. 117. São manifestações essenciais da disciplina e hierarquia: 

- a dedicação e a fidelidade à Pátria, cuja honra, integridade e instituições devem ser 
defendidas; 

II - o culto aos símbolos nacionais; 

111 - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias; 

IV - a disciplina e respeito à hierarquia; 

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens; 

VI - a obrigação de tratar seu semelhante dignamente e com urbanidade. 

Art. 118. As ordens legais devem ser prontamente executadas, cabendo inteira 
responsabilidade à autoridade que as determinar, 

Art. 119. A cordialidade é indispensável à formação e ao convívio dos integrantes da 
Guarda Civil Municipal, devendo ser dispensadas também a todos os servidores municipais, 
estaduais e federais. 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24108/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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- 	 Seção 1 

Dos Deveres 

Art. 120, São deveres do servidor da carreira de Guarda Civil Municipal: 

- exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II - ser leal à instituição a que servir; 

111 - observaras normas legais e regulamentares; o 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quatidoinanitbstamente ilegais; 

't/ - atender com presteza ao público em geral, prestando as inibi -mações requeridas, 

ressalvadas às protegidas por sigilo; 

't/l - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em 

razão do cargo; 

Vil - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 

Viii - guardar sigilo sobre assuntos inerentes a função que não devem ser divulgados; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço, devendo comparecer conforme escala de serviço e 

convocações; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII - apresentar-se convenientemente trajado em serviço, com o uniforme determinado pela 

corporação; 

Xiii - ser justo e imparcial no julgamento dos atos de outrem. 

Seção ii 

Das Proibições 

Art. 121. Ao servidor da Guarda Civil Municipal é proibido: 

- ausentar-se do serviço durante o expediente, sena prévia autorização da chefia imediata; 

Ii - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto de 

que tenha a guarda ou posse; 

111 - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço; 

V - promover manitbstaçào de apreço ou desapreço no local de trabalho; 	- 

VI - cometer a pessoa ettTanha ao trabalho, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 

sindical, ou a partido político; 

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 

dignidade da função pública; 
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IX - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições; 

X - praticar usura sob qualquer das suas formas; 
XI - proceder de forma desidiosa; 

XII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função e com o horário de trabalho; 

XIII - valer-se de sua qualidade de servidor pala desempenhar atividades estranhas às suas 
funções ou para lograr qualquer proveito, direta ou indiretamente, por si ou por interposta 
pessoa; 

XIV - doar, vender, emprestar, locar ou fornecer uniforme da corporação para terceiros, sem 
que o mesmo esteja devidamente descaracterizado e inútil para o serviço. 

Seção 1H 
Das Responsabilidades 

Art, 122. O servidor responde civil, pena) e administrativamente pelo exercício irregular de 
SUaS atribuições. 

Parágrafo Único: Nos casos de faltas, danos, sonegações ou extravios que spfrerem os bens 
e os materiais sob sua guarda ou sujeitos ao seu exame, proyando-se que foram ocasionados por 
culpa ou negligência sua ou visto que poderia ter evitado, responderá o servidor em ação de 
regresso. 

Art. 123. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, 
que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 

CAPITULO 11 

- 	•DA DEFINIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 124. Infração disciplinar é toda a violação aos deveres funcionais -previstos neste 
estatuto e demais dispositivos, pelos servidores da Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho. 

Art. 125. As infrações, quanto à sua natureza, classificam-se em: 
- leves; 

II - médias; 
111- graves; 

IV - gravíssimas. 

Art. 126. São infrações disciplinares de natureza leve: 
- deixar de comunicar ao superior, tão logo possível, a execução de ordem legal recebida; 

lI - chegar atrasado, sem justo motivo, a ato ou serviço; 

III - deixar o subordinado de cumprimentar superior, uniformizado ou não, neste caso desde 
que o conheça, ou de prestar-lhe homenagens ou sinais regulamentares de consideração e 
respeito, bem como o superior hierárquico, de responder ao cumprimento; 

QP 
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IV - usar uniforme incompleto, contrariando as normas respectivas, ou vestuário 
incompatível com a função, ou, ainda, descurarse do asseio pessoal ou coletivo; 

V - negar-se a receber uniforme, equipamentos ou outros objetos que lhe sejam destinados 
ou que devam ficar em seu poder; 

VI - conduzir veículo da instituição sem autorização da unidade competente; 
VII - conduzir veículo da instituição quando na escala de motorista ou motociclista com a 
Carteira Nacional de Habilitação vencida; 

VIII - apresentar-se ao serviço sem a carteira funcional, fornecida pela corporação; 

IX - apresentar-se ao serviço sem a CNH -Carteira Nacional de Habilitação quando na 
escala de motorista ou motociclista, com o intuito ele escusar-se da função. 

Art. 127. São infrações disciplinares de natureza média, colo advertência por escrito, sob 
pena de suspensão de 02 (dois) dias, em caso de reincidência: 

- deixar de comunicar ao superior imediato ou, na sua ausência, a Outro superior, 
informação sobre perturbação da ordem pública, logo que dela tenha conhecimento; 

II - maltratar animais; 

lii - permutar serviço sem permissão da autoridade competente; 

IV - deixar de encaminhar documento no prazo legal; 
V - encaminhar documento ao superior hierárquico comunicando inflação disciplinar 
inexistente ou instaurar procedimento administrativo disciplinar sem indícios de fundamento 
fático; 

VI - sobrepor ao uniforme, insígnias de sociedades particulares, entidades religiosas ou 
políticas ou ainda, usar indevidamente medalhas desportivas, distintivos ou condecorações; 

VII - dirigir veículo da Guarda Civil Municipal com negligência, imprudência ou imperícia; 

VIII - ofender a moral e os bons costumes por n]ei() de atos, palavras ou gestos. a servidores 
ou munícipes; 

IX - deixar de zelar pela economia do material do município e pela conservação do que for 
confiado à sua guarda ou utilização; 

X - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza político-partidária; 
Xl - faltar com a verdade; 
XII - faltar, sem motivo justificado, a serviço de que deva tomar parte. 

Art. 128. São inflações disciplinares de natureza grave, com pena de suspensão até 08 (oito) 
dias: 

- desempenhar inadequadamente suas funções, de modo intencional; 

II - simular doença para esquivar-se ao cumprimento do dever; 

III- suprimir a identificação do uniforme ou utilizar-se de meios ilícitos para dificultar sua 
identificação; 

IV - deixar de punir o infrator da disciplina; 

V - abandonar o serviço para o qual tenha sido designado; 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24108/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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VI - usar equipamento não autorizado; 
VII - deixar de cumprir ou retardar serviço ou ordem legal; 

Viii - dar ordem ilegal ou claramente inexequível; 

IX - determinar a execução de serviço não previsto em lei OU regulamento; 

X - valer-se OU fazer USO do cargo ou função pública pisos praticar asséLIjo sexual ou moral; 

XI - violar ou deixar de preservar local do crime; 
XII - omitir, em qualquer documento, dados indispensáveis a elucidação dos fatos; 

Xiii - doar, vender, emprestar, locar ou foniecer uniforme da corporação para terceiros, sem 
que o mesmo esteja devidamente descaracterizado e inútil para o serviço. 

Art. 129. São infrações disciplinares de natureza gravissinia, com pena de suspensão, a qual 
não poderá exceder a 30 (trinta) dias: 

- dificultar ao servidor da Guarda Civil Municipal em função subordinada a apresentação 
de recurso ou o exercício do direito de petição; 
II - praticar violência, em serviço ou em razão dele, contra servidores ou particulares, salvo 
se em legítima defesa; 

III - extraviar ou danificar documentos ou objetos pertencentes à Fazenda Pública Municipal 
ou sob a responsabilidade do município; 

IV - usar expressões jocosas ou peiorativas que atentem contra a raça, a religião, o credo ou 
a orientação sexual; 
V - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

VI - ameaçar, induzir ou instigar alguém a prestar declarações falsas em procedimento 
penal, civil ou administrativo; 	 - 

\'Il - acumular ilicitamente cargos públicos, se provada a má-fé; 
VIII - trabalhar em estado de embriaguez ou sob efeito de substância entorpecente; 

CAPÍTULO Til 
DAS PENALIDADES 

Art, 130. São penas disciplinares 

- advertência; 

li - repreensão; 

III - suspensão; 

V - multa; 

VI - destituição de função; 

VII —cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

VIII - demissão; 

IX - demissão a bem do serviço público. 

Documento assinado digitalmente conforme MB m 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a lnfraestrutsra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.. 
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Seção 1 

Da Advertência 

Art. 131. A advertência forma mais branda das sanções, será aplicada verbalmente pela 
chefia imediata quando se tratar das faltas de natureza leve, devendo ser registrado no relatório 
dando ciência da notificação. 

Seção 11 

Da Repreensão 

Art.132. A repreensão forma branda das sanções, será por escrito e aplicada pela chefia 
imediata, devendo ser registrada no relatório dando ciência da notificação. 

Seção 111 

Da Suspensão 

Art. 133. A pena de suspensão será aplicada, ao servidor, em caso de falta grave, 
devidamente fundamentada ou reincidência, nos seguintes casos: 

- até 08 (oito) dias; 
II - até 30 (trinta) dias. 

Seção IV 

1)a Multa 

Art, 134. É a restituição pecuniária dos prejuízos causados a administração pública, onde o 
servidor acarretou lesão aos erários. 
• 	 Seção V 

Da Demissão 

Art. 135. A pena de demissão será aplicada fl05 casos de: 

- abandono do cargo pelo não comparecimento do servidor ao serviço sem causa justi ficada 
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sesseflta)  dias intercalados durante o ano; 

II - procedimento irregular do servidor, devidamente comprovado; 

til - aplicação indevida de dinheiro público; 

IV - incontinência pública e conduta escandalosa; 

V - praticar crime contra a administração pública e à Fazenda Municipal; 

VI - lesar os cofres públicos ou dilapidar o patrimônio municipal; 

VII - improbidade administrativa. 

Seção VI 

Da Demissão a Bem do Serviço Público 

Art. 136. Será aplicada a pena de demissão com a nota "a bem do serviço público", a qual 
constará sempre dos atos de demissão fundada, respeitando a razoahlidade e proporcionalidade. 

ÉR 
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Art. 137. Uma vez submetido a Processo Administrativo, o servidor só poderá ser 
exonerado a pedido depois da conclusão do processo. 

Art. 138. Deverão constar -  no assentamento funcional, todas as penas impostas ao servidor, 
observando-se o seguinte: 

1 -as penalidades de advertência, repreensão, suspensão e multa terão seus registros 
cancelados, após o decurso de 03 (três) anos consecutivos após a cominação da pena 
imposta. 

11 - O cancelamento do registro da penalidade imposta ao servidor, não surtirá efirit.os 
retroativos. 

Art. 139. O ato de demissão do servidor mencionará sempre a sua causa. 

Art. 140. As infrações praticadas pelos servidores e não apuradas em tempo hábil 
prescreverão do seguinte modo: 

- em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 

II - em 02 (dois) anos, quanto à suspensão; 

ITT - em 01 (um) ano, quanto à repreensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tomou 
conhecido. 	 - 

CAPh`U1,0 VII 

DOS PROCEDIMENTOS DE NATUREZA 1)ISCIPLJNAR 

Art. 141. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público deverá, sob 
pena de responsabilidade, tomar providências no sentido de apurar os fatos e a autoria. 

Art. 142. Haverá uma apuração preliminar imediata ao conhecimento dos fatos. 

Parágrafo único. Deverão constar no Relatório Circunstanciado, o momento dos fatos, dia, 
hora e local, servidores e terceiros envolvidos, indicativos que os ligaram ao fato corno agentes 
eficazes, na qualidade de sujeitos passivos e ativos, objeto jurídico ofendido (patrimônio, 
incolumidade pessoal, honra, a própria Administração Pública ou outro), presença de vigilância e 
alarme no local, dentre outros. 
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Seção 1 

Da Sindicância 

Art. 143. A. Sindicância á peça informativa do Processo Administrativo Disciplinar e será 
promovida, por ato do corregedor ou do Comandante da Guarda Civil Municipal, quando os fatos 
não estiverem definidos ou faltarem elementos indicativos da autoria. 

Art. 144. A Sindicância possui caráter sigiloso, investigatório e inquisitório, respeitando o 
direito do contraditório e ampla defbsa. 

Art. 145. A Sindicância deverá estar concluída 'no prazo de 30 (trinta) dias, o qual só poderá 
ser prorrogado mediante justificação fundamentada dirigida a autoridade competente. 

Seção 11 
Do Processo Sumário 

,Art. 146. O Processo Sumário é o que se destina à apuração de irregularidades comprovarias 
na sua flagrância. 

Parágrafo único. Entende-se como situação de flagrância, aquela em que o ato Ou fato 
irregular é constatado, presenciado por servidores ou terceiros alheios ao serviço público. 

Art. 147. Deverá compor o Processo Sumário de.: 

1. - capa, constando data de abertura, nome dos envolvidos e encarregado; 

11 - documentos que ensejaram a abertura do processei; 

III - o termo de declarações; 

IV - documentos comprobatórios do frito; 

V - conclusão do encarregado. 

§ 1° Entende-se por termo de declarações, a tomada de depoimento do servidor acusado, 
onde o mesmo esteja lotado. 

§ 2" Entende-se por conclusão do encarregado, o relatório final do processo sumário, súmula 
dos fatos e dispositivo legal violado, com o julgamento dos membros que apreciaram a malária, 
opinando sobre a aplicação ou não da penalidade. 

- o relatório final será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
servidor; 

II - reconhecida à responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

Art. 1.48. No processo sumário o depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo de 
declarações. 

Parágrafo único, As testemunhas e os envolvidos serâo inquiridos separadamente. 

Documento assinado digitalmente conforme MP m 2.200-2 de 24/0812001, que institui  tnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil. 



DIÁRIO 	OFICIAL 	
Quarta-feira, 06 de Janeiro de 2016 1  Edição N 1035 1 Cardeno 

	
39 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
C.N.P.J. N.: 16.417.784/0001-98 
RUA ACRE, S/N CENTRO, SERRA DO RAMALHO - BA 

CEP - 47.630-000 - PA8X - (77)36204198 - E-MAIL: ã2f,M5,RGMAI),COM 

Art. 149. O processo sumário deverá estar concluído no prazo de 30 (trinta) dias, o qual só 
poderá ser prorrogado, por até 15 (quinze) dias, mediante justificação fundamentada, dirigida ao 
comandante da Guarda Civil Municipal. 

Art. 150. O Processo Sumário que versar sobre crimes contra a vida, lesão corporal, a 
criança e o adolescente, os costumes, incolumidade pública, fé pública e a administração pública, 
independente da confissão do servidor ou da excludente de ilicitude penal, deverão sei-
encaminhadas à abertura de Sindicância para maior apuração dos fatos. 

Seção 111 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

Art, 151. Instaura-se obrigatoriamente Processo Administrativo Disciplinar, quando a falta 
disciplinar, por sua natureza, possa implicar na pena de demissão de servidor efetivo, de suspensão 
por mais de 30 (trinta) dias. 

§ 10 No Processo Administrativo Disciplinar é assegurado ao acusado o exercício do direito 
à ampla defesa, consubstanciado no devido processo legal que devera ser apurado pela corregedoria 
da Guarda Civil Municipal. 

§ 2" Ficará a cargo do comandante da Guarda Civil Municipal nomear a comissão que será 
composta por: 

1— um inspetor; 

11 - dois GCM classe C, devendo ser igual ou superior ao cargo indicado. 

Art. 152. O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser instaurado no prazo de 10 (dez) 
dias contados da publicação do ato. 

Art. 153. O servidor será citado para participar de todos os atos do processo a fim de se 
defender. 

Parágrafo único. A citação será pessoal e deverá conter a data, hora e local marcado para o 
interrogatório, constando a tipificação da acusação. 

Art. 154. Nenhum servidor será processado sem assistência de defensor habilitado. 
Parágrafo único. Se o servidor não possuir advogado, ser-lhe-á designado defensor datívo, 

já por ocasião do interrogatório. 

Art. 155. O indiciado poderá estar presente a todos os atos do processo e intervir, por seu 
defensor, na coleta de provas e diligências que realizarem, nos prazos regulamentares, com 
observância do rito estabelecido para o processo. 

Art. 156. Encerrada a instrução, a defesa será intimada para apresentar, no prazo legal, por 
escrito, as suas razões finais. 

os 
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CAPÍTULO V 

DAS PROVAS 

Seção 1 

Disposições Gerais 
Art. 157. Todos OS meios de prova admitidos em direito e moralmente legítimos são hábeis 

para demonstrar a veracidade dos fatos. 

Art. 158, O encarregado da apuração poderá limitar e excluir., mediante despacho 
fundamentado, as provas que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. ..... 

Seção 11 

Da Prova Fundamental 

Art. 159 Fazem a mesma prova que o original as certidões de processos judiciais e as 
reproduções de documentos autenticadas por oficial público, ou conferidas e autenticadas por 
servidor público para tanto competente. 

Seção 11.1 

Da Prova Testemunhal 
Ai't, 160, A prova testemunhal é sempre admissível, podendo ser .indefbrida pelo 

encarregado da apuração: 

- se os fatos sobre os quais serão inquiridas ás testemunhas já foram provados por 
documentos ou confissão da parte; 
11 - quando OS fatos só puderem ser provados por documentos ou perícia; 
III- quando a testemunha for cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

Art. 161. Compete à parte envolvida, apresentar o rol das testemunhas de defesa, indicando 
seu nome completo e endereço. 

Art. 162. Cada servidor envolvido poderá arrolar, no máximo. 05 (cinco) testemunhas. 

Art. 163, As testemunhas serão ouvidas, primeiramente as denunciantes e após, as indicadas 
pelo servidor envolvido. 

CAPÍTULO VI 
DA EXTINÇÃO DA PUN1BILfl)AI)E E DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

Art. 164. Extingue-se a punibilidade: 

- pela morte do servidor envolvido; 
11 - pela prescrição; 
III - quando o servidor envolvido já tiver sido demitido, dispensado ou exonerado do serviço 
público. 

II 
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Art. 165. Extingue-se o procedimento com julgamento de mérito, quando o corregedor ou o 
comandante da Guarda Civil Municipal, proferir decisão: 

- pelo arquivamento do processo sumário; 
TI - pela aplicação de punição no rito sumário; 
III - pelo arquivamento da sindicância; 
TV - pela absolvição do servidor em Processo Disciplinar Administrativo. 

Seção 1 - 

Do Julgamento 

Art. 166. Findo o processo sumário, será remetido ao comandante da Guarda Civil 
Muntcipal, que aporá o seu parecer, opinando pelo arquivamento ou prosseguimento do feito. 

Parágrafo único, Após vista do procedimento, que não poderá ser superior a 15 (quinze) 
(lias, deverá remetê-lo ao corregedor da Guarda Civil Municipal, 

Art. 367. O servidor acusado será absolvido, nos seguintes casos: 

- estar provada a inexistência do fato; 
II - não constituir o fato infração disciplinar; 
III. - não existir prova de ter o acusado concorrido para a infração disciplinar; 
IV - não existir prova suficiente para a condenação: 
V - a existência de quaisquer das seguintes causas de justificação: 
a) motivo de força maior ou caso fortuito; 
b) legítima defesa própria ou de outrem; 
c) estado de necessidade; 
d) estrito cumprimento do dever legal; 
e) coação irresistível. 

Seção II 

Da Aplicação das Sanções Disciplinares 

Art. 168. Na aplicação da punição disciplinar serão considerados os motivos, circunstâncias 
e consequências da infração, os antecedentes e a personalidade do infrator, assim como a 
intensidade do dolo ou o grau da culpa. 

Art. 169. Em caso de reincidência, as faltas leves serão puníveis com repreensão e as médias 
com suspensão inferior a 08 (oito) dias. 

Parágrafo único. As punições prescritas ou anuladas não serão consideradas para fins de 
reincidência. 

Art. 170, O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições, sendo responsável por todos os prejuízos que nessa qualidade, caur ao erário, por 
dolo ou culpa, devidamente apurados. 
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Seção 111 

Dos Recursos 

Art. 171. Das decisões nos procedimentos disciplinares caberão: 

- pedido de reconsideração; 
II - 

 
recurso, 

111 - revisão. 

Seção IV 

Do Pedido de Reconsideração 

Art. 172. O pedido de reconsideração deverá ser dirigido à mesma autoridade que houver 
expedido o ato ou proferido a decisão e sobrestará o prazo para a interposição de reburso. 

Seção V 

Do Recurso 

Art. 173. Caberá recurso: 

1 - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
ii - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

Seção VI 

Da Revisão 

Art. 174. A revisão será recebida e processada mediante requerimento da parte ou de oficio 
quando: 

- a decisão for manifestamente contrária a dispositivo legal ou à evidência dos autos; 
II - a decisão se fundamentar em depoimentos, exames periciais, vistorias ou documentos 
comprovadamente falsos ou eivados de erros; 
III - surgirem, após a decisão, provas da inocência do punido. 

Art. 175. O pedido de revisão prescreverá no prazo de 03 (três) anos, contados da data da 
publicação do ato punitivo. 

Art. 175. Ocorrendo o falecimento do servidor punido, o pedido de revisão poderá ser 
formulado pelo cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau. 

Art. 176. Julgada procedente a revisão, a autoridade competente determinará a redução, o 
cancelamento ou a anulação da pena. 

ER 
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Seção VI.! 

Do Cancelamento da Punição 

Art. 177. O cancelamento de punição disciplinar consiste na eliminação da respectiva 
anotação no assentamento funcional do servidor da Guarda Civil Municipal de Serre do Ramalho, 
sendo realizado automaticamente no decurso de 03 (três) anos consecutivos. 

TÍTULO IV 

DA IDENTIFICAÇÃO ÈUNCIONAL 

CA1ÍTULO 1 

DO UNIFORME 
Art, 178. O presente Estatuto dispõe sobre a utilização do uniforme que será fornecido 02 

(duas) vezes ao ano pelo Poder Executivo, contendo: 

- gandola manga curta e manga longa; 
II - camiseta malha fria; 
1)1—calça; 
IV - cotumo (par); 
V - cinto liso com fivela; 
VI - cinto de guarnição; 
VII - gorro e boina; 
VIII - apito 

Parágrafo único. O Regulamento especifico de uniformes deverá regulamentar as 
prescrições sobre os uniformes da Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho, peças 
complementares, brevês, insígnias (distintivos) e condecorações (honorífica, civil e medalha da 
classe), regulando sua posse, composição, uso e descrição geral. 

Art. 179. É obrigatório o uso do uniforme para todos os integrantes da carreira de Guarda 
Civil Municipal. 

Parágrafo único. O uso não será obrigatório quando exercer segurança velada para o 
prefeito municipal e dignitários, e atividades estranhas à carreira. 

Art. 180, O uso correto dos uniformes á fator primordial na boa apresentação individual e 
coletiva dos servidores da carreira de Guarda Civil Municipal. 

Art. 181. Constitui obrigação de todos os servidores da carreira de Guarda Civil Municipal 
zelar por seus uniformes. 

§ 10 O zelo e o capricho com as peças do uniforme são uma demonstração de respeito e 
amor ao uniforme que veste e, ao erário, sendo importante observar a limpeza a manutenção do 
brilho nos metais, o polimento dos calçados e a apresentação dos vincos verticais nas peças do 
uniforme. 

IN 
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§ 2° O asseio pessoal é imprescindível para O USO do uniforme, não devendo  servidor fazer 
uso do mesmo, sem estar devidamente apresentável, da seguinte forma: 

1- para os homens, estar devidamente barbeado e com o corte dos cabelos curtos; 
II - para as mulheres, estar com os cabelos presos e de maneira que não fique com mechas 
ou pontas para fora da cobertura. 

§ 30 Cabe ao comandante da Guarda Civil Municipal, inspetores e guardas civis municipais, 
em relação aos seus pares e subordinados, exercerem ação fiscalizadora quanto ai) uso correto do 
uniforme e adotar as medidas cabíveis quando da inobservância das normas previstas neste Estatuto. 

Art. 182. Os uniformes mencionados neste Estatuto, bem como as peças complenientares, 
brevês, divisa, insígnias (distintivos) e condecorações nas cores (azul marinho e preto para os 
uniformes) neles estabelecidos ou regulados, são exclusividade da Guarda Civil Municipal de Serra 
do Ramalho, e considerados de uso privativo, para as atividadesde segurança e vigilância 
municipal, sendo proibidas a particulares e instituições públicas, exceto Guarda Civil Municipal. 

Art. 183. Fica proibido o uso de qualquer parte do uniforme quando o guarda civil 
municipal não estiver em serviço, o que será considerada falta média. 

Art. 184. É admitido o uso de: 

- telefone celular com capa preta, preso ao cinto de guarnição. 

11 - quanto às brevês, divisa, insígnias (distintivos) e condecorações, outorgadas pelos 
governos federal, estadual ou municipal e instituições civis, cujo uso é autorizado nos 
uniformes, deverá o servidor fazer a solicitação por escrito, encaminhando ao Comando da 
Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho; 

III - brevês; 

IV - carteira de couro com o distintivo da Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho, 
desde que seja servidor da corporação. 

Parágrafo único. Cabe ao comandante cia Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho, 
autorizar o uso de uniforme por servidores da carreira de gualda civil municipal na inatividade para 
comparecer às cerimônias cívicas de datas nacionais, estaduais e municipais ou atos sociais solenes 
de caráter particular. 

Art. 185. Qualquer modificação de detalhe, alteração de matéria-prima ou criação de 
uniforme, bem como modificação ou extinção de brevês, divisa, insigmas (distintivos) e 
condecorações, só podem ser feitas mediante comissão designada com o fim específico. 

Parágrafo único. Os tecidos descritos nas peças dos uniformes, se deixarem de ser 
fabricados, deverão ser confeccionados com tecidos da mesma cor eu similar, não mudando as suas 
características originais, bem como a qualidade e capacidade de durabilidade dos mesmos. 
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Art. 186. Os integrantes da Guarda Civil Municipal, que estejam submetidos a 
procedimento administrativo para avaliar as suas condições de permanência como integrante na 
carreira de guarda civil municipal ou que pelas suas atitudes que comprometam o bom nome da 
corporação, poderão ser proibidos do uso do uniforme até melhoria de conduta. 

Art. 187. O servidor da Guarda Civil Municipal que tiver seu uniforme ou peça do mesmo 
inutilizado em ato de serviço poderá solicitar sua reposição, o que será feito gratuitamente. 

Art. 188. O servidor da Guarda Civil Municipal que extraviar ou inutilizar o uniforme ou 
peça do mesmo, antes da época do respectivo vencimento, receberá outro, mediante indenização ao 
erário ou deverá substitui-lo comprando direto com o fornecedor. 

Art. 189. É expressamente proibido: 

1- o uso de uniformes e de peças complementares por pessoas não pertencentes á carreira: 
ii- ouso, por qualquer pessoa, de peças de uniformes junto com trajes civis; 
111- ir a reuniões e manifestações de caráter politicu-partidário e no exercício de qualquer 
atividade estranha á Guarda Civil Municipal uniformizado; 
IV- o servidor estando uniformizado, acrescentar chaveiros ou adornos, assim como a 
exposição de chaves, tanto pessoal quanto ás de serviço, exceto para u motorista e o 
motociclista. 

Art. 190. É facultativo aos integrantes da carreira de Guarda Civil Municipal: 

1- o uso de cobertura no interior de veículos e viaturas. 	 - 
lI- o uso de óculos de sol ou de grau, desde que o mesmo seja com o aro com cores 
discretas, preferencialmente preta, fosca, azul escura, dourada ou prateada; e que as lentes 
sejam transparentes, foto cromática ou escura, sendo proibidos, óculos com cores fortes 
(gritante) e lentes espelhadas. 

Art. 191. Os integrantes do expediente administrativo, usando unifonne, devem ter sempre a 
mão os complementos do Uniforme Operacional Básico, para eventuais necessidades. 

Art. 192, Estando o servidor uniformizado, o mesmo não poderá fumar em público. 

No 
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CAPÍTULO Ti 

DA IDENTIDADE 

Art. 193. A identificação funcional dos integrantes da carreira de Guarda Civil Municipal 
deverá ser expedida. pela Prefeitura Municipal de Serra. do Ramalho, e tem por objetivo, identificar 
os servidores, devendo conter os seguintes dados: 

nu anverso: 
a) foto digitalizada; 
b) identificação da Prefeitura; 
c) identificação da Secretaria; 
d) identificação do Comando; 
e) distintivo da Guarda Civil Municipal, 
1) nome completo do servidor; 
g) número do Registro Geral; 
h) número da matrícula funcional; 
i) graduação e classe; 
j) data e local da expedição; 
k) número da via; 
1) assinatura do comandante da GCM; 
II - no verso: 
a) filiação; 
b) naturalidade; 
e) data de nascimento; 
d) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) número da Carteira Nacional de Habilitação; 
1) grupo sanguíneo; 
g) impressão digital do polegar direito; 
h) assinatura do servidor. 

Parágrafo único. Nas duas faces da identidade na , parte superior deverá estar escrito 
"IDENTIDADE FUNCIONAL", ena parte inferior "GRUPO ÁGUIA". 

Art. 194. A identidade funcional é de uso obrigatório quando em serviço ou estando o 
servidor devidamente uníformizado. 

Art, 195. A emissão da segunda via será realizada mediante requerimento do servidor, 
justificando através de Boletim de Ocorrência Policial, nos casos de fcui:o, roubo ou extravio. 
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rí1, u[o V 

DOS DOCUMENTOS INTERNOS 

CAPÍTULO 1 

DO BOLETIM INTERNO 

Art. 196. O Boletim Interno é o documento em que o Comandante da Guarda Civil 
Municipal publicará todas as 5US ordens, bem como as ordens elas autoridades superiores e os fatos 
de que devam ser de conhecimento ele todos os integrantes ela Guarda Civil Municipal. 

Parágrafo único. Não são publicados em Boletim interno; 
- os assuntos de caráter sigilosos ou quaisquer referências a estes; 

11 - as ocorrências ou os assuntos não relacionados a Guarda, salvo se tiverem dado lugar à 
expedição de alguma ordem ou estiverem ligados à comemoração de caráter cívico. 

CAPÍTULO li 

DO LIVRO DE OCORRÊNCIAS 

Art. 197. O Livro de Ocorrências é o documento onde os servidores da Guarda Civil 
Municipal relatam todas as ocorrências e anormalidades advindas em sua escala de serviço. 

CAPITULO III 

DO LIVRO DA SUPERVISÃO 
Art. 198. O Livro da Supervisão se assemelha ao Livro de Ocorrências; sendo, contudo, o 

dpcumento de preenchimento exclusivo por parte da Supervisão de Ronda, a qual deverá relatar 
todas as ocorrências e anormalidades advindas em sua escala ele serviço. 

CAPÍTULO IV 

DO LIVRO DE FREQÜÊNCIAS 
Art, 199. O Livro de Frequências é o documento onde os servidores da Guarda Civil 

Municipal registram as faltas, atrasos, licenças, dispensas, remanejamentos, interrupção de serviço, 
trocas de serviço e escalas extras, ocorridas durante o turno de trabalho. 

CAPÍTULO \T 

DOS DEMAIS REGISTROS 
Art, 200. O Relatório Administrativo destina-se às solicitações e informações de caráter 

interno, onde o servidor comunica-se com a sua chefia imediata, relatando fatos, informando falhas 
e solicitando melhorias ou soluções para determinadas questões de ordem funcional e /ou pessoal. 

Parágrafo único. Para solicitação de troca de serviço, os servidores deverão preencher e 
ambos assinarem o respectivo relatório, informando data, horário e local que ambos 
comprometessem a permutar o serviço conforme previsto neste estatuto. 
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Art. 201. O Termo de Entrega destina-se a transcrever todas ás entregas realizadas, podendo 
ser de pessoas, veículos, armas, animais, tóxicos ou demais objetos. 

Art. 202. O Auto de Resistência à Prisão destina-se a informar quando da lesão causada em 
virtude da resistência ou agressão advinda do infrator. 

Art. 203. O Auto de Notificação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente destina-se a 
notificar os infratores quando do cometimento de poluição sonora, Corte ilegal de árvore, queima de 
produtos a céu aberto, pintura de pistola em local impróprio, pichação e poluição visual, cães sem 
focinheira em parques e vias públicas, entre outras ínfrações relacionadas ao Meio Ambiente. 

TÍTULO VI 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

CAPITULO 1 

Seção 1 
Do Uso das Algemas 

Art. 204. É de uso permitido aos servidores da Carreira de Guarda Civil Municipal algemas 
de pulso descartável ou em aço inoxidável ou aço 1020 com acabamento niquelado, junção por elos 
tipo corrente, com sistema de trava do mecanismo e resistência â tração de no mínimo 220 Kg 
força. 

Seção 11 
Do Uso da Tonfa 

Art. 205. É de uso permitido aos servidores da Carreira de Guarda Civil Municipal, o bastão 
tipo Tonfh, confeccionado em polímero de alta resistência, na cor preta. 

§ l 	O disposto no "caput" do artigo, destina-se exclusivamente para uso como um 
equipamento de proteção, sendo vedada a sua utilização como um instrumento de ataque ou 
agressão. 

§ r A Tonfa deverá ser utilizada a fim de reduzir ou minimizar a resistência alheia, quando 
os demais meios possíveis não se fizerem aplicáveis, haja vista a eminência ou efetiva agressão 
sofrida. 

§ 3" A Tonfa poderá ser substituída pelo Bastão. 
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Seção III 

Do Uso cio Colete de Proteção Balística 

Art. 206. É de uso permitido aos servidores da carreira de Guarda Civil Municipal, o Colete 
de Proteção Balística, modelo Policial, dissimulado, com capa externa na cor azul marinho ou preta. 

Parágrafo único: Os equipamentos de proteção descritos no caput deste artigo deverão ser 
fornecidos pelo Poder Público Municipal. 

CAPÍTULOII 

DOS CURSOS 

Art. 207. Os servidores da carreira de guarda civil municipal deverão participar de cursos, 
instruções e outros eventos de caráter periódico e permanente, além dos cursos de formação. 

§ 1". Consideram-se cursos de caráter periódico: 

- de formação; 
II - de aperfeiçoamento; 
III —de especialização. 

§ 2°. Consideram-se cursos de caráter permanente: 

- estágio de qualificação profissional; 
II - condicionamento físico. 

Art. 208. Obrigatoriamente, o Comando da Guarda Civil Municipal, através da 
Coordenadoria Técnica de Formação e Ensino, deverá promover cursos, buscando parcerias, para 
submeter os servidores ao estágio de qualificação profissional por no mínimo, 80 (oitenta) horas 
aula ao ano, por servidor 

Art. 209. O servidor,preenchendo os requisitos legais, poderá receber, além do vencimento, 
as seguintes vantagens pecuniárias e instituídas por esta Lei e pela Lei n° 299, de 19 de novembro 
de 2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos tia Administração Direta, das 
Autarquias e Fundações Públicas do Município de Serra do Ramalho no Estado da Bahia: 

1- décimo terceiro salário; 
II - adicional noturno; 
III - hora extra pela prestação de serviços extraordinários; 
IV - adicional de férias; 
V - adicional de periculosidade; 
Vi - adicional pelo exercício de atividade penosa; 
VII - gratificação pelo exercício de cargo eia comissão; 
VIII - gratificação pelo exercício de função de confiança; 
IX - adicional por tempo de serviço; 

o 
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X - diárias; 
Xl - indenização de transporte; 
XII - estabilidade econômica; 
XIII - adicional por hora plantão; 
XIV - salário família; 
XV- auxilio Alimentação 
XVI - 5% (cinco por cento) pela realização de Curso de Especialização na Área de Atuação 
ou Formação com carga horária de 800, a 1190 ou reconhecido pelo MEC; - 
XVII - 10 % (dez por cento) pela realização de Curso de Especialização na Arca de Atuação 
ou Formação com carga horária de 120h. a 1990 ou reconhecido pelo MEC 
XVIII - 15 % (quinze por cento) pela realização de Curso de Especialização na Arca de 
Atuação ou Formação com carga horária de 200h a 3590 ou reconhecido pelo MEC; 
XIX - 20% (vinte por cento) pela realização de Curso de Especialização ria Arca de Atuação 
ou Formação com carga horária a partir de 3600 ou reconhecida pelo MEC; 
XX - 30% (trinta por cento) pela realização do Curso de Bacharelado em qualquer área de 
atuação reconhecido pelo MEC; 
XXI - 10%(dez por cento) para os cursos de especialização com carga horária a partir de 
400 que não correspondam a área de atuação. 

§ 1' O servidor público municipal terá direito ao afastamento cIo suas atribuições para 
aprimoramento profissional sem prej uízo de seu vencimento e vantagem de caráter permanente, 
desde que seja de interesse da administração municipal e de acordo com as especificidades de cada 
cargo e sob autorização da autoridade competente atendido interesse público e a discrieional idade 
da administração. 

§ 20 - Considera-se aprimoramento profissional, para efeitos do artigo anterior: 

- Curso de Aperfeiçoamento - aquele destinado a ampliar ou aprofundar informações, 
conhecimentos, técnicas e habilidades do profissional habilitado, em nível superior ou de 
ensino médio, com duração mínima de 80 (oitenta) a 119 (cento e dezenove) horas na área 
de atuação; 
II - Curso de Atualização - aquele destinado a atualizar informações, formar, desenvolver 
habilidades, promover reflexões, questionamento ou debates, com duração de 120 (cento e 
vinte) a 359 (trezentos e cinquenta e nove) horas na área de atuação. 

§ 3° - Entende-se também por curso de atualização qualquer modalidade de reunião de 
estudo, encontro de reflexão, seminário, mesa redonda e debate ao nível regional, municipal, 
estadual ou federal, promovida ou expressamente reconhecida pela secretaria responsável. 

§ 40 - Nenhum afastamento para aprimoramento profissional poderá ser superior a 02 (dois) 
anos, exceto para curso de doutorado que poderá ser de até 05 (cinco) anos. 

§ 5 0  - O servidor beneficiado com o afastamento para aprimoramento profissional, quando 
reassumir o exercício do seu cargo, obriga-se a permanecer prestando serviços ao município pelo 
prazo não inferior a uma vez e meia o tempo do afastamento. 
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§ 60 - O município será ressarcido pelo servidor na hipótese dele pedir exoneração, 
abandonar o curso, ser reprovado em decorrência de faltas ou ser suspenso do curso em caráter 
definitivo, pelo valor correspondente ao que recebeu a título de remuneração, devidamente 
corrigido monetariamente. 

§ 7° 	Será descontado do ressarcimento a que se refere o parágrafo anterior o valor 
correspondente ao período em que o Servidor exerceu as suas atribuições, após o curso de que 
participou. 

§ 8 As vantagens pecuniárias deste artigo independerão do cargo, do nível, ou da classe em 
que o servidor esteja posicionado, mas não poderão exceder cumulativamente a 50% (cinquenta por 
cento) do valor do salário-base. - 

CAPÍTULO III. 

DOS SERViÇOS 
Art, 210. Os serviços compreendem todos os trabalhos desenvolvidos pela Guarda Civil 

Municipal, de acordo com a sua característica própria, bem como suas especificidades, sendo eles: 

- inspetor de Dia; 
II - Ronda; 
Til - Patrulhamento; 
IV Rádio Comunicação; 
V -- Motorista "Motociclista; 	 - 
VI - Guarda e Proteção; 
Vil -- Pelotão Escolar; 
VIII —Proteção Ambiental; 
IX - Grupamento de Operações Especiais, 

Seção 1 

Do inspetor de Dia 

Art. 211. O serviço de inspetor de dia destina-se á escala de 24 (vinte e. quatro) horas 
realizada por inspetores, os quais no período noturno, finais de semana e feriados representam na 
ausência o Comando da Guarda Civil Municipal. 

Seção 11 
Da Ronda 

Art. 212. O Inspetor de Dia e o Apoio Operacional, quando em ronda deverão fiscalizar os 
postos de serviço em qualquer horário. 

§ 1° Consideram-se superiores imediatos dos guardas civis municipais cru serviço. 

§ r O servidor da Guarda Civil Municipal deverá atender prontamente a Ronda. 

§ 30 Sempre que tiver dúvidas com relação ao seu posto de serviço, OU 20 serviço em geral, 
deverá solicitar orientações do rondante, para que este esclareça ou procure os escalões superiores, a 
fim de diriiní-las. 
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Art. 213. Quando em ocorrência ou atendimento de emergência, a viatura de ronda, poderá 
acionar a sirene e o girofiex de acordo com a necessidade e urgência. 

Seção III 

Do Patrulhaniento 

Art, 21.4. O patrulhamento destina-se à ronda realizada, no mínimo por 02 (dois) servidores, 
podendo ser a pé, motocicleta ou automóvel. 

§ 10 Nos postos abertos ao público deverão permanecer em sei -viço no mínimo 02 (dois) 
guardas municipais para segurança de si mesmo e do público em geral. 

§ 20 De acordo com a tipicidade de cada posto, o servidor da Guarda Civil Münicipal deverá 
receber instruções específicas sobre o local de trabalho, bem como equipamentos disponíveis. 

Seção IV 

Da Central de Rádio Comunicação 

Art. 215. O serviço de Rádio Comunicação destina-se ao atendimento das solicitações via 
rádio ou telefone, na Central da Guarda Civil Municipal. 

Seção V. 

Do Quadro de Motoristas/Motociclistas 

Art. 216. Ai) motorista do quadro, devidamente autorizado pelo comando e habilitado para a 
finção, no período em que estiver exercendo-a será acrescido a gratificação de 10% (dez por cento) 
sobre o nível que se encontrar o 0CM. 

Art. 217. Ao motociclista do quadro, devidamente autorizado pelo comando e habilitado 
para a função, no período em que estiver exercendo-a será acrescido a gratificação de 10% (dez por 
cento) sobre o nível que se encontrar o 0CM. 

Paragrafo único. O cargo de motorista/motociclista do quadro da guarda não poderá ser 
definitivo, sendo necessário rodízio para que não haja desgaste físico epsicológico. 

Art. 218, O servidor da Guarda Civil Municipal designado para conduzir automóveis ou 
motocicletas da Corporação deverá fazê-lo respeitando as normas do Códígo Nacional de Trânsito, 
bem como as abaixo descritas: 

1 - zelar pelo funcionamento e pela manutenção de 1° escalão de seu veículo; 
11 - zelar pela conservação, acondicionamento e utilização dos equipamentos e ferramentas 
do veículo; 
111 - ser cortês e educado no trânsito; 	 ...... 

IV - dirigir com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito; 
V - em casos de rondas fica a critério o uso do giroflex. 
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Seção Vi 

Da Guarda e Proteção 

Art, 219. O serviço de Guarda e Proteção destina-se aos postos de patrulhamento abertos ao 
público não pertencentes às áreas verdes, aos postos de saúde e as áreas restritas ao público. 

Seção VII 

Do Pelotão Escolar 

ArE, 220. O Pelotão Escolar tem por finalidade a segurança, orientação e acompanhamento 
da comunidade escolar, a qual estiver escalada, devendo para tanto proceder da seguinte forma: 

1 - não permitir aglomerações nas imediações do estabelecimento durante o período de aula; 
II - procurar manter sempre um bom relacionamento, em clima de mútuo respeito, com a 
direção da escota e demais funcionários; 
III - garantir a integridade física dos professores e alunos e preservar o patrimônio da escola; 
IV - atender as solicitações da direção da escota, nos casos de garantir a sua autoridade para 
retirar indesejáveis ou prestar socorro a alunos; 
V - reprimir a presença de traficante de drogas, solicitando a presença da Supervisão de 
Área, quando necessário; 
VI - conhecer as saídas possíveis, para utilização em caso de necessidade de evacuação 
rápida do prédio; 
VII - fazer rondas periódicas e sistemáticas no local de serviço; 
VIII - a partir do encerramento das atividades no local, não deverá permanecer ninguém na 
escola, salvo mediante autorização da diretoria; 

Seção Viii 

Da Proteção Ambiental 

Art. 221, A Proteção Ambiental tem por objetivo o exercício das atividades de policiamento 
e proteção ao meio ambiente em bosques, parques e áreas florestais. 

Parágrafo único, A Proteção Ambiental compor-se-á por patrulhas responsáveis pela 
fiscalização e vigilância de áreas florestais, protegendo a flora e a fauna, com a denominação de 
Patrulhas Ecológicas. 

Seção IX 

Do Grupamento de Operações Especiais 

Art, 222, O grupamento de Operações Especiais tem por finalidade prestar serviços de 
caráter especial, tais como, escoltas de dignitários, segurança de autoridades, reintegração de posse, 
manifestações públicas, eventos, saturação em áreas problemáticas, além de outros serviços 
relevantes para a 0CM, bem como prestar apoio aos GCM's eco ocorrência e nos postos de sei -viços 
como força de emprego rápido e. eficaz. 
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CAPÍTULo IV 

DAS ESPECIFICIDADES 

Seção 1 

Da Utilização do Telefone 
Art. 223, Nos postos de serviço, onde tiver telefone, o USO será permitido exelusivamenLe 

para serviço interno da Corporação, não sendo permitida a utilização prolongada, sob pena de 
ressarcimento ao erário. 

Seção 11 
Da Permuta de Serviço 

Art. 224. 0 servidor da carreira de Guarda Civil Municipal, quando necessitar de permuta 
de serviço, a fim de permanecer determinado tempo disponível para seus afazeres pessoais, sendo 
inadiáveis, poderá solicitar permuta de serviço a um colega de trabalho, sob a autorização prévia da 
chefia imediata. 

Parágrafo único. Ao permutar o serviço, o servidor que descumprir a programação proposta 
ser-lhe-á atribuída falta ao serviço, ficando ainda, proibido solicitar outra permuta durante o 
próximo semestre. 

Seção 111 	 - 
1)a Liberação do Serviço. 

Art, 225. 0 servidor da Guarda Civil Municipal, que por motivo imprevisível e / ou 
inadiável, necessitar de liberação cio serviço com urgência, poderá solicitar a sua chefia imediata, 
quer por telefone ou pessoalmente, de acordo com a urgência cio pedido. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto rio parágrafo anterior, será autorizado, no 
máximo, 02 (dois) pedidos de liberação de serviço por escala a cada servidor, excepcionalmente em 
casos de doença ou acidente comprovados. 

Seção IV 

Da Falta ao Serviço 

Art. 226.0 servidor perderá: 
- a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 

li - a parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, 
ressalvadas as concessões previstas nesta Lei, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de 
compensação de horário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela 
chefia imediata. 
III - 1/3 (um terço) da remuneração, durante os afastamentos por motivo de prisão em 
flagrante ou decisão judicial provisória, com direito à diferença, se absolvido. 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
poderão ser compensadas a critério tia chefia imediata, sendo assim consideradas - 
como efetivo exercício. 

ArL 227 - Se o servidor necessitar afastar-se de suas atividades por apenas 1 (um) dia, 
deverá agendar com a chefia imediata o dia para repdisiçit) dessa falta. 

Parágrafo único. Esse afastamento não poderá acontecer mais que uma vez no mês. 
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Seção V 

Do Remanejamento 

Art. 228, O Remanejamento é o modo pelo qual a Supervisão de Área, evitando deixar um 
posto desguarnecido por falta de recursos humanos, a caba de acordo com o grau de risco e a 
complexidade do loca), optando em transferir o servidor de um posto para outro de maior 
relevância. 

§ 1" A Supervisão de Área deverá evitar remanejar servidores de postos abertos ao público, 
nas áreas de patrulhamento quando o efetivo for igual ou inferior a 02 (dois) servidores. 

§ 20 A Supervisão de Área, quando necessitar efetuar o remanejamentõ deverá evitar 
remanejar consecutivamente o mesmo servidor, devendo para tanto optar cada momento por um 
servidor distinto. 

§ 30 Para critérios de Remanejamento. deverá sempre que possível ser utilizado o seguinte: 

- escala volante; 
II - pessoal disponível em escala extra; 
III - postos com alarme, que não ofereçam risco; 
IV -- postos sem alarme, que não ofereçam risco; 
V - postos abertos ao público, com efetivo superior a 03 (três) servidores 

Seção VI 

Do Recebimento ele. Serviço 

Art. 229, O servidor da Guarda Civil Municipal, sempre que receber o serviço do seu colega 
substituído, funcionário da Prefeitura Municipal ou chefia local, deverá efetuar uma vistoria geral 
no local, a fim de verificar se não existe nenhuma anormalidade. 

Seção Vil 

Do Decorrer do Serviço 

Art. 230. O servidor da Guarda Civil Municipal, durante o decorrer do serviço, deverá 
manter-se atento, observando com cautela toda extensão do posto, e caso encontre alguma 
anormalidade deverá tomar as medidas cabíveis, evitando que a gravidade do fato se amplie. 

Parágrafo único. Durante o turno de serviço é de responsabilidade do servidor da Guarda 
Civil Municipal, a higiene nos locais que tenha acesso, devendo passar o serviço em boas condições 
de limpeza para seu substituto ou o pessoal lotado. 

Seção VIII 

Da Passagem de Serviço 

Art, 231, Ao término do serviço, o servidor deverá fazer uma ronda no posto, observando e 
relatando qualquer irregularidade que porventura possa ter ocorrido durante o seu turno de trabalho. 
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Seção IX 

Da Folha de Frequência 

Art. 232. A Folha de Frequência é o documento pelo qual o servidor comprova a sua efetiva 
prestação de serviço, devendo o seu preenchimento corresponder fielmente 1s horas trabalhadas. 

Seção  

Das Viaturas 

Art. 233. Consideram-se viaturas, todos os automóveis e motocicletas caracterizadas com 
emblemas e cores da Guarda Civil Municipal de Serra do Ramalho, as quais são utilizadas para 
patrulhamento e ronda. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, as viaturas da Guarda Civil 
Municipal quando devidamente equipadas com dispositivos de sirene e girofiex serão de uso 
exclusivo de servidores da caneira de Guarda Civil Municipal, os quais deverão conduzi-las 
devidamente uniformizados. 

Seção Xl 

Das Normas dos Postos 

Art. 234. O Comando, juntamente com os inspetores de serviço, e servidores dos postos em 
especifico, deverão confeccionar normas próprias respeitando o estatuto, para os postos de serviço, 
de acordo com as peculiaridades do local. 

Parágrafo único. Após cumprimento do disposto no captA deste artigo, os inspetores 
deverão propor ao Comando da Guarda Civil Municipal a padronização e normalização dos 
srviços em todos os postos da Guarda Civil Municipal, respeitando o estabelecido neste Estatuto. 

Seção Xli 

Dos Novos Postos de Serviço 

Art. 235. Sempre quando houver a implantação de um novo posto de serviço da Guarda 
Civil Municipal de Serra do Ramalho, deverá antes ser consultado o comando da guarda, bem como 
o chefe ou responsável de onde o posto vier a ser instalado parti que não haja interferência de 
terceiros. 

Parágrafo único. Antes do recebimento do referido equipamento deverá ser realizada um.a 
vistoria, na qual se não oferecer as condições mínimas de trabalho e segurança, o mesmo poderá ser 
rejeitado. 
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Seção Xlii 

Da Tabela de vencimento 

Art. 236. A tabela de vencimentos á a constante do anexo 1 da presente lei, que será 
reajustada anualmente, no más de janeiro, por índice não inferior ao [NPC. 

Art. 237. Este Estatuto entra em vigor no dia 1' de março de 2016, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, em 18 de dezembro de 2015; 

DEOCLIDES MAGALHÃES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Nú 
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ANEXO E 

TABELA DE VENCIMENTOS 

REFERÊNCIA 

Classe 

0CM AJ 

Salário- 
LBa se 1 

865,50 

1 

908.76 

2 

954,23 

3 

1001,94 

4 

973,62 

5 

1052.03 

6 

1104,63 
0CMB 952,05 999,65 1049,63 1102,11 1157,22 1215,08 1275,83 
GCMC _1047,26 _1099,62 1154,60 1212,33 1272,95 1336.60 1403,43 
Inspetor__ 1259,97 _1322,96 1389,11 1458,57 1531,50 1608,07 18 

REFERÊNCIA 

Classe Salário- 
Base 

7 8 9 10 11 12 

GCMÁ _865,50_ 1127,08 _1183,44 1242,61 1304,74 1369,97 _1438,47 
0CM_B _925,05_ 1339,62 _1406,60 1476,93 - 1550,78 1628,31 _1709,73 
0CM_C _047,26 _473,60 _1547,28 1624,64 _1705,82 1791,11 _1880,67 
1nsp1259,97_177290 1861,54 1954,62 2052,35 215497 2262,72 
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